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1. APRESENTAÇÃO 
 

O Plano Municipal de Educação é instrumento de gestão e de mobilização da 

sociedade itaitubense, papel que reforça a importância de monitoramento e avaliação desse 

Plano de forma periódica e contínua pela SEMD, Ministério Público, Conselho Estadual, 

Câmara Municipal de Itaituba e pelo Fórum Municipal de Educação. 

O momento atual exige grande mobilização para assegurar o direito à educação de 

qualidade social, laica, inclusiva, pública, gratuita para todos, com integral preservação do 

direito ao livre pensamento e ao exercício autônomo de cátedra, devendo haver forte capacidade 

mobilizadora para o enfrentamento de medidas atentatórias aos princípios democráticos e às 

liberdades. 

Este PME é fruto de debates ao longo de 13 (treze) anos, antes da I Conferência 

Municipal de Educação em 2009. Nos últimos anos, a agenda educacional foi revigorada e 

fortalecida por meio da interação democrática entre representantes de segmentos e setores dos 

distintos sistemas de educação, órgãos e instituições educativas, dos poderes executivo, 

legislativo e judiciário, de todas as esferas federativas, bem como por meio do estímulo à 

participação e do diálogo social, por diferentes instrumentos e mecanismos (conferências, 

consultas e audiências públicas, conselhos, comissões e fóruns, arenas federativas de 

negociação e cooperação). 

Há, portanto, uma trajetória recente de forte engajamento e participação nas políticas 

públicas que vem mobilizando diferentes áreas e amplos setores da sociedade itaitubense. 

Em 2017 trabalhadores da educação, alunos, pais e toda a sociedade civil organizada 

contribuíram para a realização da IV Conferência Municipal de Educação de Itaituba - CME, 

constituindo-se em um importante momento de construção democrática que possibilitou a 

reflexão e avaliação das políticas educacionais, no contexto dos Planos de Educação. Com o 

tema “A Consolidação do Sistema Municipal de Educação - SME, Plano Municipal de 

Educação - PME e o Regime de Colaboração”, a IV CME permitiu reflexões, debates para 

reafirmar o caráter público do Sistema de Educação, justamente porque a educação é uma tarefa 

dos governos, da sociedade e, portanto, do Estado. Concebida como dever do Estado e direito 

de cada cidadão, a educação deve garantir o princípio da gratuidade, fundamental e decisivo 

para a democratização das oportunidades para todos os cidadãos. 
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Em janeiro de dois mil e vinte dois ocorreu a V Conferência Municipal de Educação, 

sob o tema: “Inclusão, Equidade e Qualidade: Compromisso com o Futuro da Educação 

Brasileira” com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PME e refletir, elaborar, propor 

metas e estratégias para comporem o PME 2024 - 2034. 

No sentido de propor políticas, ações e indicar responsabilidades e 

corresponsabilidades, após o diálogo e debate sobre a educação do município de Itaituba/PA, 

este documento traz as atualizações necessárias a respeito do PME (2014 – 2024) e propõe 

metas e estratégias à luz das diretrizes estabelecidas para o novo Plano Nacional da Educação 

- PNE (2024 – 2034). 
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2 QUADRO ANALÍTICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS METAS E ESTRATÉGIAS DO 
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v
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a
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M

E
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1.1. Oferecer em regime de 

colaboração entre a União e 

Município, padrões mínimos de 

infraestrutura às creches, 

respeitando as especificidades 

locais para assegurar o 

atendimento de qualidade das 

respectivas redes públicas de 

educação infantil; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
E

S
D

E
 2

0
1
4

 

N
Ã

O
 F

O
I 

C
O

N
C

L
U

ÍD
A

 

  
F

U
N

D
E

B
 –

 F
P

M
 -

 P
A

R
 

(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº 34,

 DE 

08/07/2011(MEC/FNDE) / LSE 

Reforma + Ampliação + Adaptação de 

espaços físicos escolares. 

04 obras concluídas do Pro- Infância: 

Pequeno Príncipe, Hanna Stela, Marcely Yala 

e Bom Jardim. 

 
(...) 2022 

Obras em Reforma + Ampliação + Adaptação 

de espaços: ABC, Chapeuzinho Vermelho, 

Maria de Nazaré Freire, Engenheiro 

Francisco Barros. 

1.2. Garantir que até 2019 seja 

inferior a 5% (cinco por cento) a 

diferença entre as taxas de 

frequência à educação infantil 

das crianças de até 3 (três) anos 

oriundas do quinto de renda 

familiar per capita mais elevado 

e as do quinto de renda familiar 

per capita mais baixo; 

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
E

S
D

E
 2

0
1

4
, 
N

Ã
O

 

F
O

I 
C

O
N

C
L

U
ID

A
. 

 

F
U

N
D

E
B

 

P
A

R
 

(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) / LSE 

Reforma + Ampliação + Adaptação de 

espaços físicos escolares. 

04 (quatro) não concluídas (Miritituba, Viva 

Itaituba, Bom Remédio e  Piracanã). 

 
(...) 2022 

Adaptar as salas com tamanho padrão, incluir 

banheiro e área de recreação. Realizar busca 

ativa com a finalidade de reduzir a 

infrequência. 

1.3. Divulgar e realizar 

anualmente a chamada pública, 

a fim de incentivar os pais a 

efetivarem a matrícula de seus 

filhos na Educação Infantil; 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
 O

 

 

S
E

M
E

D
 P

A
R

 

 

EDITAL Nº 001/2012 -

 CHAMADA PÚBLICA 

ESCOLAR 

Realizada anualmente. 

1.4. Estabelecer, no primeiro 

ano de vigência do PME, 

normas, procedimentos e prazos 

para definição de mecanismos 

de consulta pública da demanda 

das famílias por creches; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

S
E

M
E

D
 P

A
R

 

(...) 2018 

EDITAL Nº001/2012 - CHAMADA 

PÚBLICA ESCOLAR 

Realizada anualmente. 

 
(...) 2022 

Melhorar o acesso online para o atendimento 

da chamada pública, disponibilizando

 dias 
diferenciados para esse atendimento. 
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 1.5. Garantir, por meio de 

parceria com os entes federados, 

a construção de Centros de 

Educação Infantil, ampliando a 

oferta, conforme a demanda do 

município, até o término do 

plano em vigência; 

 

IN
IC

IA
D

A
 E

M
 2

0
1

4
. 

E
N

T
R

E
G

U
E

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE

 08/07/2011 (MEC/FNDE) / 

LSE 

Reforma + Ampliação + Adaptação de 

espaços físicos escolares. 

 
(...) 2022 

Obra entregue 

1.6. Implantar, até o final deste 

PME, avaliação da educação 

infantil, a ser realizada a cada 2 

(dois) anos, com base em 

parâmetros nacionais de 

qualidade, a fim de aferir a 

infraestrutura física, o quadro de 

pessoal, as condições de gestão, 

os recursos pedagógicos, a 

situação de 

acessibilidade, entre outros 

indicadores relevantes;  

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

PORTARIA FEDERAL Nº 981 DE 25 

DE 

AGOSTO DE 2016 Foi revogada todo tipo 

de avaliação na Educação Infantil. 

1.7. Incentivar a oferta de 

matrículas gratuitas em creches 

certificadas como entidades 

beneficentes de assistência 

social na área de educação com 

a expansão da oferta na rede 

escolar 
pública;  

E
M

 

E
X

E
C

U
S

S
Ã

O
 

  

(...) 2022 

Em execução o projeto de atendimento de 

crianças de 2 anos de idade. 

1.8. Garantir formação 

continuada aos professores no 

que tange aos conhecimentos 

específicos da área de educação 

infantil, como também, na área 

de educação especial, necessária 

para inclusão de alunos com 

necessidades especiais. Com a 

criação de Polos de formação 

dos profissionais da Educação 

Infantil da zona rural; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

F
U

N
D

E
B

 

P
A

R
 

(...) 2018 

São realizados além das formações 

continuadas pela COEDI. Vale ressaltar que 

desde novembro de 2017 os professores estão 

participando de formações do PNAIC- 

INFANTIL. 

 
(...) 2022 

Realizar formação continuada de primeiros 

socorros aos docentes e/ou o município 

disponibilizar um profissional da área em 

cada centro. 

1.9. Articular por meios de 

parcerias com instituições de 

pós- graduação, núcleos de 

pesquisa e cursos de formação 

para profissionais da educação, 

de modo a garantir a elaboração 

de currículos e

 propostas  

Pedagógicas que incorporem os 

avanços de pesquisas ligadas ao 

processo de ensino-

aprendizagem e às teorias 

educacionais no atendimento da 

população de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 M

E
C

 

(...) 2018 

Convênio e parceria com a UFOPA 
(PARFOR) 

 
(...) 2022 

Convênio e parceria com a Faculdade 

de Itaituba - FAI. 
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 1.10. Fomentar até 2019 o 

atendimento das populações do 

campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas na 

educação infantil nas 

respectivas comunidades, por 

meio da nucleação de escolas e 

o deslocamento com transporte 

escolar, de forma a atender às 

especificidades

 de

ssas comunidades, garantido 

consulta prévia e informada; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 D
E

S
D

E
 2

0
1

4
 

 

P
A

R
 

P
M

I 

(...) 2018 

COORDENAÇÃO     MULTIRRACIAL,      o 
projeto de Nucleação está em execução. 

 
(...) 2022 

Estrutura Curricular específica para as escolas 

Indígenas em processo de aprovação junto ao 

Conselho Estadual do Pará. 
 

Construção com recurso próprio das Escolas 

Indígenas Kirixicakwatpu, Inácio Paigo 

Bamuybu; Datie Biuy, sawre jaybu e kaba Biwun 

em fase de planejamento para início das obras; 

1.11. Garantir a oferta à 

educação infantil e atendimento 

educacional especializado 

complementar e suplementar 

aos (às) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, 

assegurando a educação 

bilíngue para crianças surdas e a 

transversalidade da educação 

especial nessa etapa da 

educação básica em classes 

regulares de ensino; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 

P
A

R
 

(...) 2018 
 

As crianças com necessidades educacionais 

especiais vêm sendo atendidas desde 2009. 

 
(...) 2022 

É realizada a avaliação da criança suspeita de 

transtorno ou deficiência pela equipe 

Multiprofissional, encaminhamento aos 

especialistas que cada caso requer, lotação de 

apoio a alunos cego, surdo e com TEA. 

É necessário o suporte com brinquedoteca para 

todas as crianças e recursos específicos para o 

atendimento de alunos com deficiências. 
 

Formação para o professor regente, professor 

lotado em sala de recurso e outros profissionais 

de apoio. 

1.12. Buscar parcerias, para 

implantar programas de 

orientação e apoio às famílias, 

por meio da articulação das 

áreas de educação, saúde e 

assistência social, com foco no 

desenvolvimento integral das 

crianças de até 3 (três) anos de 
idade; 
  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 P

A
R

 

M
E

C
 

 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 e 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

1.13. Conservar as 

especificidades da educação 

infantil na organização das 

redes escolares, garantindo o 

atendimento da criança de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos em 

estabelecimentos que atendam 

a parâmetros nacionais de 

qualidade, e a articulação com a 

etapa escolar seguinte, visando 

ao ingresso do (a) aluno (a) de 

6 (seis) anos de idade no ensino 

fundamental; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 

P
A

R
 

M
E

C
 

(...) 2018 

O atendimento de creches é somente para 03 anos 

completos até 31 de março, conforme a portaria 

Nº 002/2017-SEMED/ITB. 

 

(...) 2022 

O município atende todas as solicitações de vagas 

para crianças de 3 a 5 anos, em 2021 iniciou o 

atendimento de 2 anos em alguns centros, 

estruturou a matriz curricular e a proposta 

curricular para a Educação Infantil com a 

finalidade de legalizar o atendimento futuro a 

menores com idade de 0 a 2 anos, criou o cargo de 

Auxiliar de Classe Infantil para o apoio ao 

professor de creche. 
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 1.14. Fomentar com a União o 

acompanhamento e onfantil, em 

especial dos beneficiários de 

programas de transferência de 

renda, em colaboração com as 

famílias e com os órgãos 

públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

P
M

I 
P

A
R

 

(...) 2018 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007e 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

Sistema Gestor Web instalado na rede pública 

municipal no ano de 2018. 

 
(...) 2022 

Melhorar o Sistema Gestor e assistência aos 

professores; 

1.15. Realizar chamada pública 

ativa das crianças em idade 

correspondente à educação 

infantil, em parceria com órgãos 

públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, 

preservando o direito de opção 

da família em relação às 

crianças de até 3 (três) anos; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

M
I 

F
P

M
 

(...) 2018 

O atendimento pra creches é somente para 03 anos 

completos até 31 de março. Conforme a portaria 

Nº 002/2017-SEMED/ITB. 
 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 e 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

Melhorar o acesso online para o atendimento da 

chamada pública, disponibilizando dias 

diferenciados para esse atendimento. 
 

O município atende todas as solicitações de vagas 

para crianças de 3 iniciou o atendimento de 2 anos 

em alguns centros. 

1.16. Realizar levantamento em 

parceria com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e 

proteção à infância a cada ano o 

levantamento da demanda 

manifesta por educação infantil 

em creches e pré-escolas, como 

forma de planejar e verificar o 
atendimento; 

 

E
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X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 F

P
M

 P
A

R
 

(...) 2018 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

Realizado através da chamada pública e pelo link 

criado para realização da pré-matrícula. 

1.17. Estimular o acesso à 

educação infantil em tempo 

integral, em dois Centros 

Infantis até 2019 as crianças 0 

(zero) a 5 (cinco) anos,

 conforme 

estabelecido nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç
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O

 

 
F
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N

D
E

B
 F

P
M

 P
A

R
 

(...) 2018 

A demanda é grande para a quantidade de Pro 

Infâncias existentes no município para atender de 

forma integral que tem a demanda de mais de 

5.410 alunos divididos entre zona urbana e rural. 

 
(...) 2022 

Necessita de escola de tempo integral, mas 

primeiramente atender em sua totalidade alunos de 

0 a 2 anos. 

1.18. Assegurar aos educandos 

da Educação Infantil 

atendimento itinerante 

específico por profissionais na 

área de fonoaudióloga,

 oftalmologia, 

fisioterapia e 

otorrinolaringologia, pediatria, 

Neuropsiquiatria e Odontologia 

em parceria com a Secretaria de 

Saúde Municipal; 

 E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 -

 F
P

M
 –

 

 P
A

R
 -

 P
S

E
 

Faltam alguns profissionais no quadro de 

atendimento especializado como: Oftalmologia, 

Otorrinolaringologia, Pediatria e Fisioterapia. 
 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

Firmar parceria com a Secretaria de saúde para 

atendimento itinerante dos profissionais. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
PRAZ O 

PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 
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v
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es
te

 P
M

E
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2.1. Elaborar e encaminhar ao 

Conselho Nacional de 

Educação, precedido de 

consulta pública Municipal, 

proposta de direitos e objetivos 

de aprendizagem e 

desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) do ensino 

fundamental; 

 

C
O

N
C

L
U

ÍD
A

 

  

P
A

R
 F

P
M

 F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica (fundamental, eja, campo e indigena) 

 
 

(...) 2022 

 
Aprovada a Proposta Curricular do Município 

após estudo. 

2.2. Pactuar com a União, no 

âmbito da instância 

permanente de que trata o § 5º 

do art. 7º da Lei do PNE, a 

implantação dos direitos e 

objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento que 

configurarão a base nacional 

comum curricular do ensino 

fundamental; 

 
C

O
N

C
L

U
ÍD

A
 

 
P

A
R

 

F
P

M
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica (Fundamental, EJA, Campo e Indígena) 

 
(...) 2022 

Concluída 

2.3.Fortalecer o 
Acompanhamento e 
monitoramento do acesso e da 
permanência do aluno na escola, 
identificando motivos de 
ausência e baixa frequência e 
garantir em regime de 
colaboração com as entidades e 
instituições responsáveis pela 
garantia dos direitos de crianças 
e adolescentes a frequência do 
aluno   à   escola   e   o   apoio   à 
aprendizagem; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
P

M
 

F
U

N
D

E
B

 

 
 

(...) 2022 

Ação contínua de monitoramento do Gestor 

escolar web; Transporte Escolar; Busca Ativa; 

Visita in lócus nas escolas; Parceria com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude. 

2.5. Realizar chamada pública 

ativa das crianças e adolescentes 

em idade correspondente ao 

ensino fundamental, em 

parceria com órgãos públicos 

de assistência social, saúde e 

proteção à infância, 

adolescência 
e juventude; 

 

E
M

 E
X

E
C

A
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 F
P

M
 -

 P
S

E
 

(...) 2018 

EDITAL Nº001/2012 - CHAMADA PÚBLICA 

ESCOLAR 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 
Realizada anualmente 
 
 
 
 
 
 

 

file:///D:/Desktop/PME%20AGOSTO%202018/Relatório%20de%20Monitoramento%20e%20Avaliação.docx%23page42
file:///D:/Desktop/PME%20AGOSTO%202018/Relatório%20de%20Monitoramento%20e%20Avaliação.docx%23page42
file:///D:/Desktop/PME%20AGOSTO%202018/Relatório%20de%20Monitoramento%20e%20Avaliação.docx%23page42
file:///D:/Desktop/PME%20AGOSTO%202018/Relatório%20de%20Monitoramento%20e%20Avaliação.docx%23page42
file:///D:/Desktop/PME%20AGOSTO%202018/Relatório%20de%20Monitoramento%20e%20Avaliação.docx%23page42


República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

18  

2.6. Assegurar às unidades 

escolares apoio as tecnologias 

pedagógicas suficientes para 

atender as necessidades 

educacionais considerando as 

especificidades da educação 

especial, das escolas do campo e 

das comunidades indígenas e 

quilombolas; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 -
  P

C
C

R
 

 

 
(...) 2018 

LEI Nº 1828/2006 (CRIAÇÃO DO PROMIDI) 

DA PMI PROJETO MUNICIPAL DE 

INCLUSÃO DIGITAL 

 
(...) 2022 

Implantação do programa educação conectada e 

banda larga nas escolas – Atendimento das 

demandas das unidades de ensino. Fortalecer as 

escolas com recurso tecnológico. 

2.7. Organizar de forma flexível 

o trabalho pedagógico, incluindo 

adequação do calendário escolar 

de acordo com a realidade local, 

a identidade cultural e as 

condições climáticas da região; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

  - 

P
C

C
R

 

(...) 2018 

PORTARIA Nº 006/2005-GAB/SEMECD, DE 

14/03/2005 – Realizada anualmente a organização 

do calendário escolar 

 
(...) 2022 

Calendário escolar unificado e adequado as 

realidades do campo de acordo com o Art. 96 da 

Resolução. 001/2010 CEEPA. 

2.8. Promover nas escolas e 

instituições movimentos 

culturais, a fim de garantir a 

oferta regular de atividades 

culturais para a livre fruição dos 

(as) alunos (as) dentro e fora dos 

espaços escolares, assegurando 

ainda que as escolas se tornem 

polos de criação e difusão 

cultural; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

P
C

C
R

 
(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

 
(...) 2022 

Estratégias incluídas no Plano de gestão escolar- 

PGE 

 2.9. Desenvolver atividades que 

viabilizem parcerias entre 

família, SEMED, Escolas e 

Conselho Tutelar e buscar 

apoio psicológico e judicial 

para atender alunos que 

apresentarem problemas na

 escola, 

possibilitando o combate à 

evasão e reprovação; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

P
C

C
R

 

(...) 2018 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

Parceria com o Conselho Tutelar e outras 

entidades para ações dentro da escola em turmas 

que apresentam situações problemas. Dec. nº 

6.286/2007- Programas PORVIDAS Viva Melhor 

Sabendo Jovem- PSE. Programa Saúde na Escola. 

2.10. Desenvolver políticas e 

garantir a implantação da 

educação básica regular para as 

populações do campo, indígenas 

e quilombolas, nas próprias 

comunidades; 

 

E
M

  
E

X
E

C
U

 Ç
Ã

O
 

 

P
A

R
 P

C
C

R
 

(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 

Básica 

(FUND/EJA/CAMPO/INDIGENA/ITINERAN 

TE) 2013. 

 
(...) 2022 

Em 2018 redução de 5% de escolas multisseriadas 

para escolas com turmas regulares de 98 para 94 

escolas. Em 2019 houve uma diminuição de 3% 

de turmas multisseriadas, de 89 para 86 escolas. 

Em 2020 

diminuiu 3%, de 86 para 33 escolas. 
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2.11. Implementar alternativas 

de oferta do ensino 

fundamental, garantida a 

qualidade, para atender aos 

filhos e filhas de profissionais 

que se dedicam a atividades de 

caráter itinerante; 

 
E

M
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

 

P
A

R
 

P
C

C
R

 

 
 

 
(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais De Educação 

Escolar de Crianças, Adolescentes e Jovens em 

situação de Itinerância. 

 
(...) 2022 

Amparada pela Resolução 001/2010 CEE/PA e 

Regimento Escolar das Instituições Públicas 

Municipais de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental do Município Itaituba. 

2.12. Ofertar atividades 

extracurriculares de incentivo a 

comunidade local com o intuito 

de descobrir habilidades e 

talentos; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 –

 P
C

C
R

 

P
S

E
 -

 P
N

M
E

 

(...) 2018 

PSE - DECRETO PRES. Nº 6.286/2007; 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

PORT. Nº 053/2011-GAB/SEMED 

PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 

 
(...) 2022 

Atividade Complementar (atividade 

desenvolvida no contraturno) 

 2.13. Promover atividades 

disseminadas do desporto 

educacional  e  de 

desenvolvimento esportivo 

nacional e estímulo a 

habilidades esportivas nas 

escolas   Municipais; 

 
E

M
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

M
IN

IS
T

. 
D

O
 E

S
P

O
R

T
E

 

M
IN

IS
T

. 
D

A
 D

E
F

E
S

A
 

(...) 2018 

Programa Segundo Tempo (2015); PROFESP 

(53º BIS) 

 
(...) 2022 

Participação das escolas da zona rural nos jogos 

da Semana da Pátria; Jogos escolares municipal 

– Projeto piloto de educação física, com lotação 

de professores da área. 

2.15. Aumentar, 

gradativamente, o índice de 

aprovação e diminuir 

o índice de evasão no Ensino 

Fundamental, com domínio das 

habilidades de leitura, escrita e 

cálculo através de 

monitoramento do rendimento e 

desempenho dos alunos, 

aplicando avaliação elaborada 

pela SEMED de acordo com a 

realidade das zonas urbana e 

rural, no prazo de dois anos; 

 
E

M
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

 

C
O

N
S

Ó
R

C
IO

 U
N

B
-C

E
S

P
E

 

C
E

S
G

R
A

N
R

IO
 

C
A

E
D

/M
E

C
/I

N
E

P
 

(...) 2018 

PROVA BRASIL; ANA; PNAIC/2013 

 
(...) 2022 

Aplicação de simulado das disciplinas de 

Português e Matemática; Programa Pmalfa e 

Pnaic; Acompanhamento da frequência e 

rendimento escolar através do sistema Gestor 

Web, projeto municipal de Reforço Escolar e 

Alfabetização. 
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METAS 

 
 

ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 

M
E

T
A

 3
: 

A
m

p
li

a
r,

 a
té

  
2
0

1
7

, 
o

 a
te

n
d

im
en

to
 e

sc
o

la
r 

p
a

ra
 t

o
d

a
 a

 p
o

p
u

la
çã

o
 d

e 
1
5

 (
q

u
in

ze
) 

a
 1

7
 (

d
ez

es
se

te
) 

a
n

o
s 

e 
el

ev
a

r,
 a

té
 o

 f
in

a
l 

d
o

 p
er

ío
d

o
 d

e 
v

ig
ên

ci
a

 

d
es

te
 P

M
E

, 
a

 t
a

x
a

 l
íq

u
id

a
 d

e 
m

a
tr

íc
u

la
s 

n
o

 e
n

si
n

o
 m

éd
io

 p
a

ra
 8

5
%

 (
 o

it
en

ta
 e

 c
in

co
 p

o
r 

ce
n

to
).

 

3.1. Apoiar o estado na 

implantação do programa 

nacional de renovação do 

ensino médio, a fim de 

incentivar práticas pedagógicas 

com abordagens 

interdisciplinares estruturadas 

pela relação entre teoria e 

prática, por meio de currículos 

escolares que organizem, de 

maneira flexível e 

diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos 

articulados em dimensões 

como ciência, trabalho, 

linguagens, tecnologia, cultura 

e esporte, garantindo-se a 

aquisição de equipamentos e 

laboratórios, a produção de 

material didático específico, a 

formação continuada de 

professores e a articulação com 

instituições acadêmicas, 

esportivas e 
culturais;  

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 
 
 
 

 
(...) 2022 

Precisa melhorar a infraestrutura das escolas. 

Ainda faltam cursos de formação continuada para 

as diversas categorias. 

3.2. Apoiar o Estado, na 

articulação da consulta pública 

estadual, na elaboração e 

encaminhar ao Conselho 

Nacional de Educação - CNE, 

até o 2o (segundo) ano de 

vigência deste PNE, propostas 

de direitos e objetivos de 

aprendizagem e 

desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) de ensino médio, a 

serem atingidos nos tempos e 

etapas de organização deste 

nível de ensino, com vistas a 

garantir formação básica 

comum.  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 

 
(...) 2022 

A esfera Municipal está em consonância com a 

articulação de apoio a consulta pública para apoio 

ao Ensino Médio. 

3.3. Pactuar com o Estado, no 

âmbito da instância permanente 

de que trata o § 5º do art. 7º da 

Lei do PNE, a implantação dos 

direitos e objetivos de 

aprendizagem e 

desenvolvimento que 

configurarão a base nacional 

comum curricular do Ensino 
Médio.  

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

3.4. Buscar parcerias com 

Estado e União para aquisição 

de espaços culturais, de forma 

regular, bem como a ampliação 

da prática desportiva, integrada 

ao currículo escolar. 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

 
 
 

(...) 2022 

Manutenção das estruturas dos espaços culturais 

como: quadras, e auditórios. 
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3.5. Incentivar a participação 

dos jovens no Exame Nacional 

do Ensino Médio - ENEM, 

fundamentado em matriz de 

referência do conteúdo 

curricular do ensino médio e em 

técnicas estatísticas e 

psicométricas que permitam 

comparabilidade de resultados, 

articulando-o com o Sistema 

Nacional de Avaliação da 

Educação Básica – SAEB, e 

promover sua utilização como 

instrumento de avaliação 

sistêmica, para subsidiar 

políticas públicas para a 

educação básica, de avaliação 

certificadora, possibilitando 

aferição de conhecimentos e 

habilidades adquiridos dentro e 

fora da escola, e de avaliação 

classificatória, como critério de 

acesso à educação superior.  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 
 
 

 
(...) 2018 

URE, IFPA, Escolas Estaduais e Particulares 

 
(...) 2022 

A utilização como critério as notas ou conceitos 

adquiridos nas séries, ou seja, no ensino médio 

 3.6. Fomentar junto ao Estado a 

expansão das matrículas 

gratuitas de ensino médio 

integrado à educação 

profissional, observando-se as 

peculiaridades das populações 

do campo, das comunidades 

indígenas e quilombolas e das 

pessoas com deficiência. 
 
 
  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2022 

Levar curso de ensino médio na modalidade 

EJA para as populações do campo. 

3.7. Aferir ao Estado o 

acompanhamento e o 

monitoramento do acesso e da 

permanência dos jovens 

beneficiários (as) de programas 

de transferência de renda, no 

ensino médio, quanto à 

frequência, ao aproveitamento 

escolar e à interação com o 

coletivo, bem como das situações 

de discriminação, preconceitos e 

violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo 

de drogas, gravidez precoce, em 

colaboração com as famílias e 

com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e 

proteção à adolescência e 

juventude. 

 

 

 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 
 

(...) 2018 

Parcerias com instituições e entidades não 

governamentais 

 

(...) 2022 

Até o mês de junho de 2021 foi ofertado o 

programa “MEU VALE”, é necessário que 

permaneça. Inclusão das entidades religiosas. 
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3.8. Apoiar o Estado na 

realização da chamada pública 

ativa dos jovens e adolescentes 

em idade correspondente ao 

ensino médio em parceria com 

órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e 

juventude. 

 
 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  

F
U

N
D

E
B

 

F
U

N
D

O
 R

O
T

A
T

IV
O

 

(...) 2022 

Parcerias com Instituições Governamentais e Não 

Governamentais. 

Tornar o ensino mais significativo e com mais 

flexibilidade ao currículo dos estudantes 

colocando os jovens como protagonistas e criando 

um projeto de vida para os mesmos. 

3.9. Fomentar junto ao estado 

programas de educação e de 

cultura para a população urbana 

e do campo de jovens, na faixa 

etária de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos, e de adultos, 

com qualificação social e 

profissional para aqueles que 

estejam fora da escola e com 
defasagem no fluxo escolar. 
 
  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

EETEPA, FICS, PRONATEC (Parcerias com 

MT/SENAR/SEMDAS) 

 
(...) 2022 

A importância de levar cursos FICS para a zona 

rural do município. Não houve preocupação com 

o programa “Reencontro com a Escola”. 

3.10. Aferir ao Estado a oferta 

de ensino médio nos turnos 

diurno e noturno, bem como a 

distribuição territorial das 

escolas de ensino médio, de 

forma a atender a toda a 

demanda, de acordo com as 

necessidades específicas dos 

(as) alunos (as). 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Escola em Miritituba, Moraes Almeida, Novo 

Paraiso e Anexos, Some, Somei, Sei, Mundiar. 

 
(...) 2022 

Uma escola para o outro lado da transamazônica. 

Garantia de professores para ministrarem aulas, 

como substituto em caso do afastamento do 

docente titular. 

 3.11. Fomentar junto ao Estado 

formas alternativas de oferta do 

ensino médio, garantida a 

qualidade, para atender aos 

filhos e filhas de profissionais 

que se dedicam a atividades de 

caráter 
itinerante; 
 
 
  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

 
(...) 2018 

SEI e PROJETO MUNDIAR 

 

3.12. Apoiar o Estado na 

implementação de políticas de 

prevenção à evasão motivada 

por preconceito ou quaisquer 

formas de discriminação, 

criando rede de 

proteção contra formas 

associadas de exclusão; 

 
 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Parcerias com instituições de nível superior e 

saúde. 

 
(...) 2022 

Utilização dos meios de comunicação. (mídia) 

 

3.13. Estimular a participação 

dos adolescentes nos cursos das 

áreas tecnológicas e científicas; 

E
M

 

 E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

EETEPA 

 
(...) 2022 

A disponibilização de recursos para divulgar os 

cursos ofertados. 
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3.14. Promover a interação entre 

Ensino Médio e Superior, 

através de Feira de Profissões 

e projeto de extensão; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 

F
U

N
D

O
 

R
O

T
A

T
IV

O
 

 
 
 

(...) 2018 

Escolas Estaduais – URE 

 

3.15. Apoiar a oferta de Ensino 

Médio pela Secretaria de Estado 

de Educação nas escolas 

indígenas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

SOMEI 

 
(...) 2022 

Divulgar e incentivar o ENCCEJA; Busca de 

parceria com o IFPA, EETEPA, SEBRAE, 

SENAR, FAI, FAT, CEPROEN, UFOPA, para 

oferta de curso de capacitação e 

profissionalizante; não executado nos termos do 

programa BUSCA ATIVA; elaborado e 

executado calendário específico. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 

PRAZO 

 

PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 4
: 

U
n

iv
er

sa
li

za
r,

 p
a

ra
 a

 p
o

p
u

la
çã

o
 d

e 
4

 (
q

u
a
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o

) 
a

 1
7
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d
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se
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) 
a

n
o

s 
co

m
 d

ef
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iê
n
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a
, 
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a

n
st

o
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o
s 

g
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b
a
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 d
o
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es
en

v
o
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a
s 

h
a
b

il
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a
d

es
 

o
u

 s
u

p
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d
o
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o
, 

o
 a

ce
ss

o
 à

 e
d

u
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çã
o

 b
á

si
ca
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 a

o
 a
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n

d
im

en
to

 e
d

u
ca

ci
o

n
a

l 
es

p
ec

ia
li

za
d

o
, 

p
re

fe
re

n
ci

a
lm

en
te

 n
a

 r
ed

e 
re

g
u

la
r 

d
e
 e

n
si

n
o

, 
co

m
 a

 g
a

ra
n

ti
a

 d
e 

si
st

em
a

 e
d

u
ca

ci
o

n
a
l 

in
cl

u
si

v
o
, 

d
e 

sa
la

s 
d

e 
re

cu
rs

o
s 

m
u

lt
if

u
n

ci
o

n
a

is
, 

cl
a

ss
es

, 
es

co
la

s 
o

u
 s

er
v

iç
o

s 
es

p
ec

ia
li

za
d

o
s,

 p
ú

b
li

co
s 

o
u

 c
o
n

v
en

ia
d

o
s 

4.1. Contabilizar, para fins do 

repasse do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, as 

matrículas dos (as) estudantes 

da educação regular da rede 

pública que recebam 

atendimento educacional 

especializado complementar e 

suplementar, sem prejuízo do 

cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as 

matrículas efetivadas, conforme 

o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida 

em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e com 

atuação exclusiva na 

modalidade, nos termos da Lei 

no11. 494, de 20 de junho de 

2007;  

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 -
 P

C
C

R
 

 
 
 

 
(...) 2018 

PORTARIA Nº 07/2015-GAB/SEMED 

(Salas de Recursos Multifuncionais - AEE) 

 
(...) 2022 

Atualização da LEI nº 11.494, 20 de junho 

de 2007. 

4.2. Promover, no prazo de 

vigência deste PME, a 

universalização do atendimento 

escolar à demanda manifesta 

pelas famílias de crianças de 0 

(zero) a 3 (três) anos com 

deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, 

observado o que dispõe a Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação 

nacional. 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

(M
A

T
E

R
N

A
L

 -
 0

 A
 2

 -
 (

A
P

A
E

) 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
C

C
R

 

 
(...) 2018 

PORTARIA Nº 07/2015-GAB/SEMED 

(Salas de Recursos Multifuncionais - AEE) 

 
(...) 2022 

Iniciada, mas não executada conforme o 

previsto, contemplando as crianças a partir dos 3 

anos de idade atendidas na rede Municipal de 

Ensino; implantar berçário nos Centros de 

Educação Infantil Municipal com Equipe 

Multidisciplinar. 

4.3. Implantar, ao longo deste 

PME, salas de recursos 

multifuncionais e fomentar a 

formação continuada de 

professores e professoras para o 

atendimento educacional 

especializado nas escolas 

urbanas, do campo, indígenas e 

de comunidades quilombolas; E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 (2
0

0
8

) 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
C

C
R

 

 
 
 

(...) 2018 

PORTARIA Nº 07/2015-GAB/SEMED 

(Salas de Recursos Multifuncionais - AEE) 

 
(...) 2022 

Implantada gradativamente conforme a 

demanda; Ampliar Salas de Recursos 

Multifuncionais nas unidades urbanas e rurais de 

acordo com a necessidade. 
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 4.4. Garantir atendimento 

educacional especializado em salas 

de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou 

conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a 

todos (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, 

matriculados na rede pública de 

educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio 

de avaliação, ouvidos a família e o 

aluno. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 P
 -

 

P
C

C
R

 

 
 
 
 

(...) 2018 

PORTARIA Nº 07/2015-GAB/SEMED 

(Salas de Recursos Multifuncionais - AEE) 

4.5. Articular com a União a criação 

de centros multidisciplinares de 

apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições 

acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e 

psicologia, para apoiar o trabalho 

dos (as) professores da educação 

básica com os (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 
(...) 2022 

Buscar parcerias com as Instituições 

Acadêmicas para contribuir com o trabalho dos 

docentes e discentes; 

 

 

 

 

 
4.6. Buscar junto à União recursos 

para manter e ampliar programas 

suplementares que promovam a 

acessibilidade nas instituições 

públicas, para garantir o acesso e a 

permanência dos (as) alunos (as) 

com deficiência por meio da 

adequação arquitetônica, da oferta 

de transporte acessível e da 

disponibilização de material 

didático próprio e de recursos de 

tecnologia assistivas, assegurando, 

ainda, no contexto escolar, em 

todas as etapas, níveis e 

modalidades de ensino, a 

identificação dos (as) alunos (as) 

com altas habilidades ou 

superdotação. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

  

P
C

C
R

 

(...) 2018 

Formação continuada em acessibilidade digital 

(RENAFOR/UFRA) 

 
(...) 2022 

Garantir transporte com acessibilidade para o 

translado aos estudantes com deficiência; 

fomentar a disponibilização de material didático 

próprio e de recursos de tecnologia assistivas; O 

Município participa dos programas 

suplementares pra infância e Plano de 

aceleração do crescimento PAC. 

 

 

 

 

 

 

4.7. Garantir a oferta de educação 

bilíngue, em Língua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS como primeira 

língua e na modalidade escrita da 

Língua Portuguesa como segunda 

língua, aos (às) alunos (as) surdos e 

com deficiência auditiva de 0 (zero) 

a 17 (dezessete) anos, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas 

inclusivas, nos termos do art. 22 do 

Decreto no 5.626, de 22 de 

dezembro de 2005, e dos artigos 24 

e 30 da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do 

Sistema Braille de leitura para 

cegos e surdos-cegos; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 

 
(...) 2022 

Que seja executada conforme legislação vigente 

e disponibilizar o material necessário para 

efetivação desses recursos. 
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 4.8. Garantir a oferta de educação 

inclusiva, vedada a exclusão do 

ensino regular sob alegação de 

deficiência e promovida a 

articulação pedagógica entre o 

ensino regular e o atendimento 

educacional especializado; 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 
F

U
N

D
E

B
 P

A
R

 -
 M

E
C

 P
C

C
R

 

(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº   400/2010   –   CEE, 

Diretrizes aos alunos com NEE’S no sistema de 

ensino do estado do Pará. 

(...) 2022 

A matrícula é realizada através do 

responsável; RESOLUÇÃO Nº 304/2017 

– CEE, Diretrizes aos alunos com NEE’S no 

sistema de ensino do estado do Pará. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.9. Realizar o acompanhamento e 

o monitoramento do acesso à escola 

e ao atendimento educacional 

especializado, bem como da 

permanência e do desenvolvimento 

escolar dos (as) alunos (as) com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação beneficiários (as) 

de programas de transferência de 

renda, juntamente com o combate 

às situações de discriminação, 

preconceito e violência, com vistas 

ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso 

educacional, em colaboração com 

as famílias e com os órgãos 

públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 -
 P

A
R

 

M
E

C
 -

 P
S

E
 

 
 
 
 

 
(...) 2018 

DECRETO PRESIDENCIAL Nº 6.286/2007, 

PORTARIA Nº 1.055/2017 (PSE). 

 
(...) 2022 

Garantir o Atendimento Educacional 

Especializado. 
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4.10. Promover pesquisas voltadas 

para o desenvolvimento de 

metodologias, materiais didáticos, 

equipamentos e recursos de 

tecnologia assistivas, com vistas à 

promoção do ensino e da 

aprendizagem, bem como das 

condições de acessibilidade dos 

(as) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 -
 P

A
R

 

M
E

C
 -

 P
C

C
R

 

 

(...) 2022 

Em execução através das parcerias e com as 

instituições de ensino superior - Projetos 

desenvolvidos pelas escolas voltadas para 

promover a pesquisa na área da inclusão; 

garantir a formação de pesquisa através da 

formação continuada. 

4.11. Fomentar o desenvolvimento 

de pesquisas interdisciplinares para 

subsidiar a formulação de políticas 

públicas intersetoriais que atendam 

as especificidades educacionais de 

estudantes com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação que 

requeiram medidas de atendimento 

especializado; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 4.12. Apoiar a articulação Inter 

setorial entre órgãos e políticas 

públicas de saúde, assistência social 

e direitos humanos, em parceria 

com as famílias, com o fim de 

desenvolver modelos de 

atendimento voltados à 

continuidade do atendimento 

escolar, na educação de jovens e 

adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento com idade 

superior à faixa etária de 

escolarização obrigatória, de forma 

a assegurar a atenção integral ao 

longo da vida; 

 
E

M
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

F
U

N
D

E
B

 -
 P

A
R

  

P
S

E
 -

 P
C

C
R

 

 

 

 
(...) 2018 

DECRETO PRESIDENCIAL Nº 6.286/2007, 

PORTARIA Nº 1.055/2017 (PSE) 
 

(...) 2022 

Iniciada conforme a demanda da escola, mas 

não executada conforme o previsto. 

 

 

 

4.13. Apoiar a ampliação das 

equipes de profissionais da 

educação para atender à demanda 

do processo de escolarização dos 

(das) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, 

garantindo a oferta de professores 

(as) do atendimento educacional

 especiali

zado, profissionais de apoio ou 

auxiliares, tradutores (as) e 

intérpretes de Libras, guias-

intérpretes para surdos-cegos, 

professores de Libras, 

prioritariamente surdos, e 

professores bilíngues; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

S
E

M
E

D
 

 

 
 

 
(...) 2018 

PORTARIA DE LOTAÇÃO Nº 012/2017 

 
(...) 2022 

Iniciada, mas não executada conforme o 

previsto. Garantir a ampliação das equipes de 

profissionais. 

 

. 
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4.14. Definir, no segundo ano de 

vigência deste PME em parceria 

com o Estado e União, indicadores 

de qualidade e política de avaliação 

e supervisão para o funcionamento 

de instituições públicas e privadas 

que prestam atendimento a alunos 

com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou 
superdotação; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 

(...) 2022 

Garantir a efetivação. 

4.15. Apoiar, a iniciativa do 

Ministério da Educação, nos órgãos 

de pesquisa, demografia e 

estatística competentes, a obtenção 

de informação detalhada sobre o 

perfil das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos; 

 
E

M
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

M
E

C
 P

A
R

 P
C

C
R

 

 
 

(...) 2022 

É efetivada conforme dados inseridos na 

plataforma do censo escolar e Gestor Web. 

 4.16. Incentivar a inclusão nos 

cursos de licenciatura e nos demais 

cursos de formação para 

profissionais da educação, inclusive 

em nível de pós- graduação, 

observado o disposto no caput do 

art. 207 da Constituição Federal, 

dos referenciais teóricos, das 

teorias de aprendizagem e dos 

processos de ensino-aprendizagem 

relacionados ao atendimento 

educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação. 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

  

 

 

 

 
4.17. Buscar parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público, visando a ampliar as 

condições de apoio ao atendimento 

escolar integral das pessoas com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação matriculadas nas 

redes públicas de ensino; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

 
(...) 2022 

Em execução através das entidades 

Filantrópicas visando ampliar o atendimento do 

aluno com deficiência. 
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4.18. Promover parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público, visando a ampliar a 

oferta de formação continuada e a 

produção de material didático 

acessível, assim como os serviços 

de acessibilidade necessários ao 

pleno acesso, participação e 

aprendizagem dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação 

matriculados na rede pública de 

ensino; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

IF
P

A
 

F
A

I 

C
IA

S
 

 

 
(...) 2018 

Curso básico de Transtorno Global do 

Desenvolvimento – TGD, com ênfase no TEA. 

 
(...) 2022 

Parcerias com o     IFPA, (Curso Básico de 

Libras); garantir a manutenção da estratégia. 

4.19. Realizar parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público, a fim de favorecer a 

participação das famílias e da 

sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
A

P
A

E
 

 
 
 

(...) 2022 

Sendo realizada 

4.20. Assegurar o Transporte 

Escolar aos alunos com deficiência 

que são impedidos de ter acesso e 

frequência por falta do transporte 

acessível em todo o ensino; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 
 

Garantir a execução da estratégia. 

 4.21. Fazer em parceria com o 

Estado levantamento da demanda 

de alunos com necessidades 

educativas especiais sob a 

responsabilidade da SEMED, 

URES / SEDUC. 

 

 

N
Ã

O
 

E
E

T
IV

A
D

 A
 

 
(...) 2022 

Consolidar a parceria 

SEME/URES/SEDUC 

4.22. Implantar e ampliar classes 

bilíngues em Língua Portuguesa e 

Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS para os alunos surdos e 

estender o atendimento aos 

familiares, professores e 

funcionários da instituição escolar 

na rede de ensino. 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 

(...) 2022 

Que seja efetivada e garantida. 

4.23. Implantar Salas de Recursos 

Multifuncionais nas Escolas da 

rede, para o Atendimento 

Educacional Especializado aos 

alunos público alvo da Educação 

Especial, de acordo com o 

Educacenso MEC/INEP. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 -
 P

A
R

  

S
E

M
E

D
 -

 P
C

C
R

 

(...) 2018 

PORTARIA Nº 07/2015-GAB/SEMED 

(Salas de Recursos Multifuncionais - AEE) 

 
(...) 2022 

Sendo efetivada conforme as demandas 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

30  

4.24. Realizar anualmente a feira 

artístico-cultural municipal, com 

inclusão de alunos com deficiência. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 P
A

R
 

P
C

C
R

 

(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº 400/2017; Regimento 

escolar unificado e da estrutura curricular 

unificada do ensino fundamental - Semed 

 
(...) 2022 

Efetivada por projetos inclusivos desenvolvidos 

nas escolas através da proposta da secretaria de 

educação; 
 

Realizar anualmente a Feira Cientifica artístico-

cultural Municipal, com inclusão de estudantes 

com deficiência 

da Esfera Pública e privada e seguimentos da 

sociedade em geral. 

 4.25. Manter parcerias com 

Ministério Público, Conselho 

Tutelar e outras Secretarias, (Saúde, 

Assistência social e CAPS), para o 

atendimento complementar aos 

alunos público alvo da Educação 

Especial, quando for o caso. 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

C
A

P
S

/S
E

M
S

A
 C

T
 -

 

S
E

M
D

A
S

 M
P

  
(...) 2022 

Realizados reuniões para discussões, 

orientações e tomadas de decisões. 

4.26. Garantir a realização de 

avaliação psicopedagógica e 

acompanhamento para diagnosticar 

alunos com deficiência nas escolas 

da zona urbana e rural; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

S
E

M
E

D
 P

A
R

 

P
C

C
R

 

(...) 2022 

Efetivada a nível municipal pelo setor de 

avaliação psicopedagógico conforme demanda 

das escolas. É necessária a ampliação da equipe 

para atender com mais agilidade. 

 4.27. Assegurar formação de 

profissionais para desenvolver o 

atendimento de Estimulação 

Precoce na Educação Infantil. 

 

 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

   
(...) 2022 

Que seja efetivada e garantida. 

4.28. Garantir a aquisição e 

instalação de sistemas e programas 

específicos nas salas de recursos 

multifuncionais e nos laboratórios 

de informática, garantindo 

lotação/capacitação dos 

profissionais, bem como as 

adequações necessárias, de forma a 

contemplar os alunos público alvo 

da Educação Especial; 

N
A

Õ
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 
(...) 2022 

Que seja efetivada e garantida. 
 
 

 

 

 
4.29. Institucionalizar no Projeto 

Político Pedagógico – PPP, a oferta 

do atendimento. 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

 Ã
O

 

 

S
E

M
E

D
 P

A
R

 

P
C

C
R

 

(...) 2022 

Ação realizada de maneira contínua. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 
M

E
T

A
 5

: 
A

lf
a

b
et

iz
a

r
 t

o
d

a
s 

a
s 

cr
ia

n
ça

s,
 n

o
 m

á
x

im
o

, 
a

té
 o

 f
in

a
l d

o
 3

º 
(t

er
ce

ir
o

) 
a

n
o

 d
o

 e
n

si
n

o
 f

u
n

d
a

m
en

ta
l.

 

5.1. Estruturar os processos 

pedagógicos de alfabetização, nos anos 

iniciais do ensino fundamental, 

articulando-os com as estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos (as) 

professores (as) alfabetizadores e com 

apoio pedagógico específico, a fim de 

garantir a alfabetização plena de todas as 

crianças; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 -
 M

E
C

 

F
U

N
D

E
B

 

P
C

C
R

 

(...) 2018 

PORTARIA DO PNAIC/2013 

 
(...) 2022 

Convênio com o Governo Federal, 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017 PMALFA/Portaria nº 142 de 22 

de fevereiro/2018; promover 

estratégias de comunicação entre 

professores, para melhor conduzir a 

transição entre os anos. 

5.2. Apoiar a União na instituição 

instrumentos de avaliação nacional 

periódicos e específicos para aferir a 

alfabetização das crianças, aplicados a 

cada ano, bem como estimular os 

sistemas de ensino e as escolas a criarem 

os respectivos instrumentos de avaliação

 e monitoramento, 

implementando medidas pedagógicas 

para alfabetizar todos os alunos e alunas 

até o final do terceiro ano do ensino 

fundamental; 

 

 

  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
C

C
R

 

(...) 2018 

PROVA ANA, PROVA BRASIL, 
SISPAE 

 
(...) 2022 

SAEB/ PORTARIA Nº 366 de 29 abril 

de 2019 Simulado SEMED/2019, 

PMALFA; 

Dec. nº 6.094/2007; Resolução CNE 

7/2010; Avaliações contínuas com 

testes de leitura; Programa Tempo de 

Aprender. 

5.3. Incentivar a certificação e 

divulgação das tecnologias 

educacionais para a alfabetização de 

crianças, assegurada a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, bem 

como o acompanhamento dos resultados 

nos sistemas de ensino em que forem 

aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferencialmente, como recursos 

educacionais abertos; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 P
C

C
R

 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2022 

Sistema Gestor - Portaria n° 03/2018, 

Programa Educação Conectada - 

DECRETO Nº 9.204/ 23 de 

novembro/2017 Educação Conectada - 

Portaria Nº29 de outubro/2019; 

Incentivar os alunos através de 

Certificação e Troféus. 

 

 

 

 

 

 

 

 
5.4. Promover o desenvolvimento de 

tecnologias educacionais e de práticas 

pedagógicas inovadoras que assegurem 

a alfabetização e favoreçam a melhoria 

do fluxo escolar e a aprendizagem dos 

(as) alunos (as), consideradas as 

diversas abordagens metodológicas e 

sua efetividade; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 

P
C

C
R

 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2022 

Sistema Gestor/portaria n° 03/2018; 

Programa Educação Conectada 

Decreto nº 9.204/ 23 de 

novembro/2017; portaria nº29 de 

outubro/2019. Investir em ferramentas 

tecnológicas em salas de aula, 

disponibilizar as atividades no sistema 

gestor para que os alunos acessem. 
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5.5. Efetivar a alfabetização de crianças 

do campo, indígenas, quilombolas e de 

populações itinerantes, com a produção 

de materiais didáticos específicos, e 

desenvolver instrumentos de 

acompanhamento que considerem o uso 

da língua materna pelas comunidades 

indígenas e a identidade cultural das 

comunidades quilombolas; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 P
C

C
R

 

S
E

M
E

D
 

(...) 2018 

Diretrizes Operacionais para a 

Educação Básica nas Escolas do Campo 

Escolar Indígena, Educação 

Quilombola, Situação de Itinerância. 

 
(...) 2022 

Acompanhamento

 sistemát

ico bimestralmente com leitura entre 

outras atividades pedagógicas. Port. nº 

142 de 22/02/2018. 

 

 

 

 

 

5.6. Promover e estimular a formação 

inicial e continuada de professores (as) 

para a alfabetização de crianças, com o 

conhecimento de novas tecnologias 

educacionais e práticas pedagógicas 

inovadoras, estimulando a articulação 

entre programas de pós-graduação stricto 

sensu e ações de formação continuada de 

professores (as) para a alfabetização; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 P
C

C
R

 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

UFOPA, IFPA 

 
(...) 2022 

PARFOR, PNAIC- Portaria nº 826/ 7 

de julho de 2017, Sistema Gestor 

Portaria N° 03/2018; promover 

formação para os professores estarem 

aptos a trabalhar com os programas 

lançados pelo governo federal; Curso 

AVA MEC gratuito. 

 

 

 

 

5.7. Proporcionar a alfabetização das 

pessoas com deficiência, considerando 

as suas especificidades, inclusive a 

alfabetização bilíngue de pessoas 

surdas, sem estabelecimento de 

terminalidade temporal. 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 

F
U

N
D

E
B

 P
A

R
 

P
C

C
R

 

 
 

 
(...) 2018 

RESOLUÇÃO Nº 063/2013 

Regimento escolar das escolas Públicas 

Municipais de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental - Itaituba. 
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 5.8. Promover e fortalecer ações visando 

à integração entre escola, família e 

comunidade. 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

P
C

C
R

 P
S

E
 

(...) 2018 

Decreto Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria Nº 1.055/2017 (PSE) 

 
(...) 2022 

Decreto Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria Nº 1.055/2017; realizar 

formação para Gestores com a 

finalidade de fortalecer o 

relacionamento com a 
comunidade escolar. 

5.9. Estruturar os processos 

pedagógicos de alfabetização nos anos 

iniciais do Ensino Fundamental 

articulados com estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com 

qualificação e valorização dos 

professores alfabetizadores e apoio 

pedagógico específico, a fim de garantir 

a alfabetização plena de todas as 
crianças;  

R
E

P
E

T
ID

O
 

5
.1

 

  
 

 
REPETI

DO 5.1 

5.10. Incentivar a utilização da ficha de 

avaliação diagnóstica de leitura e escrita 

como estratégia de acompanhamento do 

desempenho do aluno e aprimoramento 

do trabalho pedagógico. 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 -
 P

C
C

R
 

U
F

O
P

A
 

S
E

M
E

D
 

(...) 2018 

PNAIC/2013, Portaria Nº 005/2017 

(formulário de parecer descritivo e de 

ficha de desempenho escolar), PNAIC- 

Portaria nº 826/ 7 de julho de 2017, 

Sistema Gestor Portaria n° 03/2018 

 
(...) 2022 

Reavaliar a ficha de avaliação existente, 

itens que não condiz com a realidade. 

5.11. Criar projeto piloto a fim de 

atender alunos com dificuldades de 

leitura de 1º ao 3º ano; do ensino 

fundamental; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

P
C

C
R

 

U
F

O
P

A
 

(...) 2018 

PNAIC/2013 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017 PMALFA/Portaria Nº 142 de 22 

de fevereiro de 2018; Novo Mais 

Educação; Portaria - nº 1.144/2016; 

Resolução FNDE Nº 5/2016; Atividade 

Complementar de Reforço Escolar, de 
Alfabetização e Projeto de Leitura. 

5.12. Apoiar a alfabetização de crianças 

do campo, indígenas, quilombolas e de 

populações itinerantes, com 

instrumentos de acompanhamento que 

considerem o uso da língua materna 

pelas comunidades indígenas e a 

identidade cultural das comunidades 

quilombolas; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 P
C

C
R

 

U
F

O
P

A
 

 
 
 
 

(...) 2018 

PNAIC/2013 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017 PMALFA/Portaria Nº 142 de 22 

de fevereiro de 2018; Novo Mais 

Educação; Portaria - nº 1.144/2016; 

Resolução do FNDE Nº 5/2016; Grade 

curricular específica pra EJA. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 

6
: 

O
fe

re
ce

r 
a

té
 o

 f
in

a
l 

d
es

te
 P

M
E

, 
E

d
u

ca
çã

o
 e

m
 t

em
p

o
 I

n
te

g
ra

l 
a

m
p

li
a
d

a
 e

m
, 

n
o

 m
ín

im
o
, 

4
0

%
 (

q
u

a
re

n
ta

 p
o

r 
ce

n
to

) 
d

a
s 

es
co

la
s 

p
ú

b
li

ca
s,

 d
e 

fo
rm

a
 

a
 a

te
n

d
er

, 
p

el
o

 m
en

o
s,

 3
5

%
 (

tr
in

ta
 p

o
r 

ce
n

to
) 

d
o

s 
(a

s)
 a

lu
n

o
s 

(a
s)

 d
a

 e
d

u
ca

çã
o

 b
á

si
ca

. 

6.1. Implantar gradativamente em 

parceria com a União, a oferta de 

Educação Integral em Jornada 

Ampliada nas escolas da rede 

municipal, através do Programa Mais 

Educação, afim de que o tempo de 

permanência dos alunos na Escola ou 

sob a sua responsabilidade seja igual ou 

superior a sete horas diárias; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
F

U
N

D
E

B
 

P
A

R
 

M
E

C
 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - GAB/SEMED 

Funcionamento do PME nas escolas 

municipais e conveniadas. 

 
(...) 2022 

Executado o Novo Mais Educação Port- 

nº 1.144/2016 Resolução FNDE nº 

5/2016; Alunos Matriculados em 

Atividade Complementar (contraturno) 

e projetos específicos; Inserir novo 

projeto que venha ter um formato 

integral, visando atender porcentagem 

de alunos nas escolas. 

6.2. Buscar junto à União, em regime de 

colaboração, programa de construção 

de escolas com padrão arquitetônico e 

de mobiliário adequado para 

atendimento em tempo integral, 

prioritariamente em comunidades 

pobres ou com crianças em situação de 

vulnerabilidade social; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

M
E

C
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

Resolução Nº 34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE)/LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares 

 
(...) 2022 

Resolução Nº 34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) /LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares; ampliar ou construir 

espaços adequado para atender a 

demanda escolar (banheiros, salas, 

laboratórios, sala multifuncional); 

Construção de novas unidades 

escolares; Adequação de espaços que 

funcionarão 
em tempo integral. 

6.3. Promover por meio de programa 

nacional a ampliação e reestruturação 

das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, 

laboratórios, inclusive de informática, 

espaços para atividades culturais, 

bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como da produção 

de material didático e da formação de 

recursos humanos para a educação em 

tempo integral; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

M
E

C
 

  (...) 2018 

Resolução Nº 34, DE 

08/07/2011 (MEC/FNDE) 

/LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de 

Espaços Físicos Escolares. 

 
(...) 2022 

Resolução Nº 34, de 

08/07/2011 (MEC/FNDE) 

/LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares Ampliar ou construir 

espaços adequados para atender a 

demanda escolar (banheiros, salas, 

laboratórios, sala multifuncional); 

Construção de novas unidades 

escolares; Adequação de espaços que 

funcionarão em tempo integral. 
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 6.4. Fomentar a articulação da escola com 

os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com 

equipamentos públicos, como centros 

comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
S

E
M

E
D

 

IF
P

A
 

M
U

S
E

U
 

(...) 2018 

I Colóquio Internacional/ IPEASA 

FECMITA/IFPA – 2018 

 
(...) 2022 

Dar continuidade ao Projeto Reconto, 

elaborar outros projetos; Construção de 

espaços públicos culturais para eventos; 

6.5. Estimular a oferta de atividades 

voltadas à ampliação da jornada escolar de 

alunos (as) matriculados nas escolas da 

rede pública de educação básica por parte 

das entidades privadas de serviço social 

vinculadas ao sistema sindical, de 

forma concomitante e em articulação com 

a rede pública de ensino; 

 
E

M
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

S
E

M
E

D
 1

5
º 

B
P

M
 

(...) 2018 

PROJETO BOM MENINO 

 
(...) 2022 

Ação Sorriso e Projeto Bom Menino 

6.6. Orientar a aplicação da gratuidade de 

que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 

de novembro de 2009, em atividades de 

ampliação da jornada escolar de alunos 

(as) das escolas da rede pública de 

educação básica, de forma concomitante 

e em articulação com a rede pública de 

ensino; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 

P
A

R
 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - GAB/SEMED 

Funcionamento do PME nas escolas 

municipais e conveniadas. 

 
(...) 2022 

Ação Sorriso, Projeto Bom Menino, 

PROFESP e

 Atividades 

Complementares; desenvolver projeto 

piloto de ampliação de jornada. 

6.7. Atender, gradativamente, as escolas 

do Campo e Indígenas, na oferta da 

Educação em Tempo Integral, com base 

no levantamento in loco, da demanda 

prévia e informada, considerando as 

particularidades locais; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 

P
A

R
 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - GAB/SEMED 

Funcionamento do PME nas escolas 

municipais e conveniadas. 

 
(...) 2022 

De acordo com a demanda e a 

necessidade da escola aplica-se a 

ampliação da jornada do aluno através 

das Atividades Complementares. 

6.8. Promover a educação em tempo 

integral para pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação na faixa 

etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, 

assegurando atendimento educacional 

especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de 

recursos multifuncionais da própria escola 

ou em instituições especializadas; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 P

A
R

 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - 

GAB/SEMED Funcionamento do 

PME nas escolas municipais e 

conveniadas. 

 
(...) 2022 

Realizado através das Atividades do 

AEE em Sala de Recurso 

Multifuncional em 

contraturno; Inclusão dos alunos 

especiais na Escola de Tempo Integral. 
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 6.9. Adotar medidas para otimizar o 

tempo de permanência dos alunos na 

escola, direcionando a expansão da 

jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, 

esportivas e culturais; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 

P
D

D
E

 

F
N

D
E

 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - GAB/SEMED 

Funcionamento do PME nas escolas 

municipais e conveniadas. 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017 PMALFA/Portaria Nº 142 DE 22 

de fevereiro de 2018; Novo Mais 

Educação; Portaria - nº 1.144/2016; 

Resolução FNDE Nº 5/2016; Atividade 

Complementar de Reforço Escolar, de 

Alfabetização e Projeto de Leitura; 

Implantação projeto de escola em tempo 

integral; Biblioteca Municipal e 

inclusão 
digital no mesmo ambiente. 

6.10. Implantar um projeto de duas 

Escolas Polos de Educação de tempo 

integral de forma a atender 

prioritariamente, os alunos das 

camadas populares; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 

P
D

D
E

 

F
N

D
E

 

(...) 2018 

Portaria Nº 053/2011 - GAB/SEMED 

Funcionamento do PME nas escolas 

municipais e conveniadas. 

 
(...) 2022 

Realizar atividades que desenvolva 

talentos além do esporte. (dança, poesia, 

artes plásticas, teatro, canto e dança). 

6.11. Institucionalizar e manter em 

regime, de colaboração a ampliação e 

reestruturação das escolas adequando- 

as para a implantação gradativa da 

Educação de tempo Integral; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 -
 P

A
R

 P
D

D
E

 

F
N

D
E

 

(...) 2018 

PORTARIA Nº
 053/2011- 

GAB/SEMECD Funcionamento do 

PME nas escolas municipais e 

conveniadas 

 
(...) 2022 

Executado o Novo Mais Educação 

Portaria - nº 1.144/2016 Resolução 

FNDE nº 5/2016; Alunos Matriculados 

em Atividade

 Complementar (contraturno) e 

projetos específicos; inserir novo projeto 

que venha ter um formato integral, 

visando atender porcentagem de alunos 

nas escolas; Reforma nas escolas para 

implantação de projetos ou da 

modalidade escolar em 
Tempo Integral; 
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6.12. Garantir aos professores e 

monitores que atuam no Programa 

Mais Educação o acesso aos cursos de 

formação continuada ofertados pelo 

Ministério de Educação, presencial ou 

via plataforma eletrônica; 

 

  
  

  
  

  
  

  
 E

M
  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

M
E

C
  
- 

 P
A

R
 -

  P
D

D
E

 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

F
N

D
E

 

 

(...) 2018 

PORTARIA Nº
 053/2011- 

GAB/SEMECD Funcionamento do 

PME nas escolas municipais e 

conveniadas 

 
(...) 2022 

O programa Novo Mais Educação foi 

extinto. 
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METAS 

 
 

ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 7
: 

F
o

m
en

ta
r
 a

 q
u

a
li

d
a

d
e 

d
a

 e
d

u
ca

çã
o

 b
á

si
ca

 e
m

 t
o

d
a

s 
a
s 

et
a

p
a

s 
e 

m
o

d
a

li
d

a
d

es
, 

co
m

 m
el

h
o

ri
a
 d

o
 f

lu
x

o
 e

sc
o

la
r 

e
 d

a
 

a
p

re
n

d
iz

a
g

em
 d

e 
m

o
d

o
 a

 a
ti

n
g

ir
 a

s 
se

g
u

in
te

s 
m

et
a

s 
d

o
 I

D
E

B
 p

re
v

is
ta

s 
p

a
ra

 o
 m

u
n

ic
íp

io
. 

7.1. Estabelecer, implantar mediante 

pactuação Inter federativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a 

base nacional comum dos currículos, com 

direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dos (as) alunos (as) para 

cada ano do ensino fundamental e médio, 

respeitada a diversidade regional, 

estadual e local; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica/2013; Resolução Nº 

48, de 11/12/2013 (Transferência 

Automática de recursos financeiros 

para manutenção de novas turmas de 

EJA, a partir de 2014) 

 
(...) 2022 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica/2013; Resolução Nº 

48, de 11/12/2013 (Transferência 

Automática de recursos financ. Para 

manutenção de novas turmas de EJA, a 

partir de 2014); Proposta Curricular do 
Município de acordo com a BNCC. 
 
 

7.2. Assegurar que: No quinto ano de 

vigência deste PME, pelo menos 70% 

(setenta por cento) dos (as) alunos (as) do 

ensino fundamental e do ensino médio 

tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e 

objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 

50% (cinquenta por cento), pelo menos, o 

nível desejável; No último ano de 

vigência deste PME, todos os (as) 

estudantes do ensino fundamental e do 

ensino médio tenham alcançado nível 

suficiente de aprendizado em relação aos 

direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 

80% (oitenta por cento), pelo menos, o 

nível desejável; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 
 

(...) 2018 

Formação continuada programas e 

projetos 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017; PMALFA portaria nº 142 de 22 

de fevereiro/2018; Novo Mais 

Educação portaria nº 1.144/2016; 

Resolução FNDE nº 5/2016 IDEB; 

Simulado SEMED e acompanhamento 

de fluxo e aprendizagem através do 

sistema gestor e plataforma QEDU. 
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 7.3. Constituir, em colaboração entre 

a União, os Estados, um conjunto 

nacional de indicadores de avaliação 

institucional com base no perfil do 

alunado e do corpo de profissionais da 

educação, nas condições de 

infraestrutura das escolas, nos 

recursos pedagógicos disponíveis, nas 

características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as 

especificidades das modalidades de 

ensino; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

PROVA BRASIL; PROVA ANA; 

SISPAE ENCEEJA 

 
(...) 2022 

SAEB - Portaria Nº 366 de 29 de 

abril/2019; SISPAE ENCEEJA- Edital nº 

32, de 7 de maio/2019; 

Acompanhamento através do simulado. 

7.4. Colaborar com a União e o Estado 

no processo contínuo de 

autoavaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de 

instrumentos de avaliação que 

orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando-se a 

elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da 

qualidade educacional, a formação 

continuada dos (as) profissionais da 

educação e o aprimoramento da 

gestão democrática; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
(...) 2018 

PROVA BRASIL; (PROVA ANA); 

SISPAE; ENCEEJA 

 
(...) 2022 

SAEB - Portaria Nº 366 de 29 de 

abril/2019; SISPAE ENCEEJA- Edital nº 

32, de 7 de maio/2019; Reformulação do 

Decreto nº 133/2019 e Edital 008/2019; 

Lei Municipal 3.669/2021 que alterou o 

artigo 18 do PCCR da Educação e 

Instituiu a avaliação da gestão a cada ano. 

7.5. Apoiar e executar os planos de 

ações articuladas dando cumprimento 

às metas de qualidade estabelecidas 

para a educação básica pública e às 

estratégias de apoio técnico e 

financeiro voltadas à melhoria da 

gestão educacional, à formação de 

professores e professoras e 

profissionais de serviços e apoio 

escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e à melhoria e expansão 

da infraestrutura física da rede 

escolar;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017; PMALFA/Portaria nº 142 de 22 

de fevereiro/2018; NOVO MAIS 

EDUCAÇÃO - Portaria - nº 

1.144/2016 Resolução; FNDE Nº 

5/2016 Construção e Ampliação das 

Escolas. 

7.6. Integrar a prestação de assistência 

técnica financeira à fixação de metas 

intermediárias, nos termos 

estabelecidos conforme pactuação 

voluntária entre os entes, priorizando 

sistemas e redes de ensino com IDEB 

abaixo da média nacional. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
(...) 2018 

PROVA BRASIL; PROVA ANA; 

SISPAE; ENCEEJA 

 
(...) 2022 

SISPAE, ENCEEJA/ Edital nº 32, de 7 

de maio/2019; SAEB/ Portaria nº29 de 

abril/2019; Aplicação do Simulado da 

SEMED 
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 7.7. Aprimorar continuamente os 

instrumentos de avaliação da 

qualidade do ensino fundamental, de 

forma a englobar o ensino de ciências 

nos exames aplicados nos anos finais 

do ensino fundamental, assegurada a 

sua universalização, ao sistema de 

avaliação da educação básica, bem 

como apoiar o uso dos resultados das 

avaliações nacionais pelas escolas e 

redes de ensino para a melhoria de 

seus processos e práticas pedagógicas; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/E
S

C
O

L
A

S
 

 

(...) 2018 

Cerimônia de premiação DA OBMEP, 

PROVA BRASIL, SISPAE; Análise de 

ficha de leitura e escrita. 

 
(...) 2022 

OBMEP 4º e 5º anos; SAEB/portaria nº 

366 de 29 de abril/2019; SISPAE; 

Análise da Ficha de Leitura e 

Escrita/Sistema Gestor/Portaria N° 

03/2018 – Gabinete do Secretário. 

7.8. Desenvolver indicadores 

específicos de avaliação da qualidade 

da educação especial, bem como da 

qualidade da educação bilíngue para 

surdos; 
E

M
 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

Diretrizes Operacionais para o AEE na 

Educação Básica/2013 

 
(...) 2022 

Diretrizes Operacionais para o AEE na 

Educação Básica/2013 

7.9. Implementar as políticas das 

redes e sistemas de ensino, de forma a 

buscar atingir as metas do IDEB, 

diminuindo a diferença entre as 

escolas com os menores índices e a 

média nacional, garantindo equidade 

da aprendizagem e reduzindo pela 

metade, até o último ano de vigência 

deste PME, as diferenças entre as 

médias dos índices dos Estados, 

inclusive do Distrito Federal, e dos 

Municípios;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
(...) 2018 

Formação continuada para professores 

diretores técnicos 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/7 de julho de 

2017, formação continuada para 

professores, diretores e técnicos, 

Programa Tempo de aprender 

7.10. Acompanhar e divulgar 

bienalmente os resultados 

pedagógicos dos indicadores do 

sistema nacional de avaliação da 

educação básica e do IDEB, relativos 

às escolas, às redes públicas de 

educação básica do Município, 

assegurando a contextualização 

desses resultados, com relação a 

indicadores sociais relevantes, como 

os de nível socioeconômico das 

famílias dos (as) alunos (as), e a 

transparência e o acesso público às 

informações técnicas de concepção e 

operação do sistema de avaliação; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

PROVA BRASIL; PROVA ANA; 

SISPAE; ENCEEJA. 

 
(...) 2022 

SAEB/ portaria nº 366 de 29 de 

abril/2019; SISPAE; ENCEEJA/ edital 

n° 32, de 7 de maio/2019; Premiação e 

incentivo financeiro as unidades que 

alcançaram as metas. 

7.11. Apoiar a atuação dos alunos da 

educação básica nas avaliações da 

aprendizagem no Programa 

Internacional de Avaliação de 

Estudantes - PISA, tomado como 

instrumento externo de referência, 

internacionalmente reconhecido, de 

acordo 
com as seguintes projeções; 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

(...) 2018 

NIVEL SUPERIOR 
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 7.12. (Colaborar/SAIR) (o 

desenvolvimento da seleção, 

certificação e divulgação das 

tecnologias educacionais para a 

educação infantil, o ensino 

fundamental e o ensino médio e 

incentivar práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a melhoria 

do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurando a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, 

com preferência para softwares livres 

e recursos educacionais abertos, bem 

como o acompanhamento dos 

resultados nos sistemas de ensino em 

que forem aplicadas;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 M

E
C

 

 

(...) 2018 

PNAIC; PROJETOS ASAS DE 

LEITURA; PNME POR VIDA/2015 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007, 

Portaria nº 1.055/2017. 

 
(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007; 

Portaria nº 1.055/2017 PNAIC- 

Portaria Nº 826/ 7 de julho de 2017; 

PMALFA; Tempo de Aprender 

7.13. Buscar parceria junto à União 

para garantir transporte gratuito para 

todos (as) os (as) estudantes da 

educação do campo na faixa etária da 

educação escolar obrigatória, 

mediante renovação e padronização 

integral da frota de veículos, de 

acordo com especificações definidas 

pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, e financiamento 

compartilhado, com participação da 

União proporcional às necessidades 

dos entes federados, visando a reduzir 

a evasão escolar e o tempo médio de 

deslocamento a partir de cada 

situação local;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

Transporte Escolar 

 
(...) 2022 

PNATE; PETE 

7.14. Implementar pesquisas de 

modelos alternativos de atendimento 

escolar para a população do campo 

que considerem as especificidades 

locais e as boas práticas nacionais e 

internacionais; 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2022 

Não realizado, assegurar e financiar. 

7.15. Acompanhar, durante a 

vigência deste PME, o acesso à rede 

mundial de computadores em banda 

larga de alta velocidade e triplicar, até 

o final da década, a relação 

computador/aluno (a) nas escolas da 

rede pública de educação básica, 

promovendo a utilização pedagógica 

das tecnologias da informação e da 

comunicação;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

F
U

N
D

E
B

 

P
A

R
 

 

(...) 2018 

EDUCAÇÃO CONECTADA: 

INFOCENTRO / PROJETO 

UCA 

 
(...) 2022 

Adesão ao Programa

 Educação Conectada 

7.16. Orientar gestão escolar técnica 

e financeiramente mediante 

transferência direta de recursos 

financeiros à escola, garantindo a 

participação da comunidade escolar 

no planejamento e na aplicação dos 

recursos, visando à ampliação da 

transparência e ao efetivo 

desenvolvimento 
da gestão democrática; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

Conselho Escolar; Associação de Pais 

e Mestres 

 
(...) 2022 

Formação de gestores; formação de 
conselheiros da unidade executora. 
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 7.17. Desenvolver programas e 

aprofundar ações de atendimento ao 

(à) aluno (a), em todas as etapas da 

educação básica, por meio de 

programas suplementares de material 

didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 -

 P
D

D
E

 F
N

D
E

 

- 
P

S
E

 

(...) 2018 

PSE - Presidencial Nº 6.286/2007, 

Portaria nº 1.055/2017; Instrução 

normativa Nº 001/2013 (Seleção e 

aquisição de gêneros alimentícios do 

PAE) Resolução FNDE Nº 038/2009 
 

(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017 Instrução 

normativa Nº 001/2013 (Seleção e 

aquisição de gêneros alimentícios do 

PAE) Resolução FNDE Nº 038/2009; 

Confecção do portal do aluno e sistema 
gestor. 
 
 
 

7.18. Assegurar a todas as escolas 

públicas de educação básica o acesso 

à energia elétrica, abastecimento de 

água tratada, esgotamento sanitário e 

manejo dos resíduos sólidos, garantir 

o acesso dos alunos a espaços para a 

prática esportiva, a bens culturais e 

artísticos e a equipamentos e 

laboratórios de ciências e, em cada 

edifício escolar, garantir a 

acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 

 

 

  

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

 
(...) 2018 

Portaria/2018; Sistema gestor 

 
(...) 2022 

Educação Conectada Portaria de 

29/10/2019; PDDE Campo; Par 

Construção de Quadras; Recursos do 

FNDE para aquisição do laboratório de 

ciências. 

 

 

 

 

7.19. Buscar junto à União e o Estado, 

programa nacional de reestruturação 

e aquisição de equipamentos para 

escolas públicas, visando à 

equalização regional das 

oportunidades educacionais; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

F
U

N
D

E
B

 

P
A

R
 

(...) 2022 

Resolução Nº34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) / Reforma + Ampliação 

+ Adaptação de Espaços Físicos 

Escolares. Aquisição de materiais 

acessíveis e ferramentas de inclusão; 

Equipamentos eletroeletrônicos e 

mobiliário. 

 

7.20. Buscar junto à União 

equipamentos e recursos tecnológicos 

digitais para a utilização pedagógica 

no ambiente escolar a todas as escolas 

públicas da educação básica, criando, 

inclusive, mecanismos para 

implementação das condições 

necessárias para a universalização das 

bibliotecas nas instituições 

educacionais, com acesso a redes 

digitais de computadores, inclusive a 

internet; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 P

A
R

 

(...) 2018 

Resolução Nº34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) /LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares. 

 
(...) 2022 

Resolução Nº34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) /LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares); Aquisição de 

materiais acessíveis e ferramentas de 

inclusão; Equipamentos 

eletroeletrônicos e mobiliário. 
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 7.21. Apoiar a União no prazo de 2 

(dois) anos contados da publicação 

desta Lei, parâmetros mínimos de 

qualidade dos serviços da educação 

básica, a serem utilizados como 

referência para infraestrutura das 

escolas, recursos pedagógicos, entre 

outros insumos relevantes, bem como 

instrumento para adoção de medidas 

para a melhoria da qualidade do 

ensino; 

 
E

M
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 

  

M
E

C
 -

 F
N

D
E

 P
A

R
 -

 P
M

I 

(...) 2018 

Resolução Nº34, DE 08/07/2011; 

(MEC/FNDE) /LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares). 

 
(...) 2022 

Resolução Nº34, DE 08/07/2011 

(MEC/FNDE) /LSE Reforma + 

Ampliação + Adaptação de Espaços 

Físicos Escolares); Departamento do 

PDDE Local. 

7.22. Adquirir junto à União 

equipamentos que venha informatizar 

integralmente a gestão das escolas 

públicas e da secretaria de educação 

do Município, bem como manter 

programa nacional de formação 

inicial e continuada para o pessoal 

técnico das mesmas; 
 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 

P
A

R
 

 
(...) 2018 

Sistema Gestor; Escolas Conectadas; 

 
(...) 2022 

Sistema Gestor/Portaria N° 03/2018 - 

GS; Educação Conectada- Portaria 

Nº29 De Outubro/2019. 

7.23. Garantir em regime de 

colaboração políticas de combate à 

violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas 

à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais de suas causas, 

como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das 

providências adequadas para 

promover a construção da cultura de 

paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
S

E
 -

 1
5

º 
B

P
M

 O
A

B
 

- 
C

M
D

C
A

 

M
IN

IS
T

. 
P

Ú
B

L
IC

O
 

C
O

N
S

. 
T

U
T

E
L

A
R

 

 

(...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017 MOVER 
 

(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017 MOVER; 

SEMDAS CMAS; PROFESP; 

PROERD (Programa Educacional de 

Resistência as Drogas) Projeto Bom 

Menino; Ronda Escolar. 

 

 

 

 

7.24. Fomentar parceria de políticas 

de inclusão e permanência na escola 

para adolescentes e jovens que se 

encontram em regime de liberdade 

assistida e em situação de rua, 

assegurando os princípios da Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

P
S

E
 -

 1
5

º 
B

P
M

 O
A

B
 -

 C
M

D
C

A
 

M
IN

IS
T

. 
P

Ú
B

L
IC

O
 C

O
N

S
. 

T
U

T
E

L
A

R
 C

M
D

C
A

 

 
(...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017. 

 
 

(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017, CMDCA 

Conselho Tutelar; 
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 7.25. Estimular a orientação dos 

currículos escolares sobre a história e 

as culturas afro- brasileira e indígenas 

e implementar ações educacionais, 

nos termos das Leis nos 10.639, de 9 

de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 

de março de 2008, assegurando-se a 

implementação das respectivas 

diretrizes curriculares nacionais, por 

meio de ações colaborativas com 

fóruns de educação para a diversidade 

étnico-racial, conselhos escolares, 

equipes pedagógicas e a sociedade 

civil;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

P
M

I 

 

(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica /2013, Semana do 

Museu. 

 

(...) 2022 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica/2013; Semana do 

Museu; Coordenação

 Local Multirracial. 

7.26. Desenvolver propostas que 

venham consolidar a educação 

escolar no campo de populações 

tradicionais, de populações 

itinerantes e de comunidades 

indígenas e quilombolas, respeitando 

a articulação entre os ambientes 

escolares e comunitários e 

garantindo: o desenvolvimento 

sustentável e preservação da 

identidade cultural; a participação da 

comunidade na definição do modelo 

de organização pedagógica e de 

gestão das instituições consideradas 

as práticas socioculturais e as formas 

particulares de organização do tempo; 

a oferta bilíngue na educação infantil 

e nos anos iniciais do ensino 

fundamental, em língua materna das 

comunidades indígenas e em língua 

portuguesa; a reestruturação e a 

aquisição de equipamentos; a oferta 

de programa para a formação inicial e 

continuada de profissionais da 

educação; e o atendimento em 

educação especial;  

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 P

M
I 

 
 

(...) 2018 

Feira   Municipal    Indígena    (2004); 

Semana do Museu 

 
(...) 2022 

Feira Municipal Indígena (2004); 

Semana do Museu; Matriz Curricular 

Específica para as Escolas Indígenas, 

Proposta Curricular do Municipal. 

7.27. Desenvolver currículos e 

propostas pedagógicas específicas 

para educação escolar para as escolas 

do campo e para as comunidades 

indígenas e quilombolas, incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes

 às

 respectivas 

comunidades e considerando o 

fortalecimento das práticas 

socioculturais e da língua materna de 

cada comunidade indígena, 

produzindo e disponibilizando 

materiais didáticos específicos, 

inclusive para os (as) alunos (as) com 

deficiência. 

 E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica /2013 

 
(...) 2022 

Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica/2013; Proposta 

Curricular do Municipal; EBUBS; 

Aquisição de Impressora em BRAILLE 
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7.28. Participar em regime de 

colaboração com a União e o Estado 

para mobilização das famílias e 

setores da sociedade civil, articulando 

a educação formal com experiências 

de educação popular e cidadã, com os 

propósitos de que a educação seja 

assumida como responsabilidade de 

todos e de ampliar o controle social 

sobre o cumprimento das políticas 

públicas educacionais; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017, MOVER, 

Conselhos Locais - FUNDEB; 

CMDCA; Conselho da Merenda. 

 7.29. Garantir a articulação dos 

programas da área da educação, de 

âmbito local e nacional, com os de 

outras áreas, como saúde, trabalho e 

emprego, assistência social, esporte e 

cultura, possibilitando a criação de 

rede de apoio integral às famílias, 

como condição para a melhoria da 

qualidade educacional; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017. 

 
(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017; Reconto; 

PROFESP (53º BIS); Programa Forças 

no Esporte; Portaria Interministerial Nº 

2.203/2013; Projeto Bom Menino. 

7.30. Buscar parcerias, mediante 

articulação entre os órgãos 

responsáveis pelas áreas da saúde e da 

educação, o atendimento aos (às) 

estudantes da rede escolar pública de 

educação básica por meio de ações de 

prevenção, promoção e atenção à 

saúde; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017; POR VIDA; 

SEMDAS 

 
(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017; POR VIDA; 

SEMDAS 

7.31. Implementar através de 

parcerias com a União e o Estado 

ações efetivas especificamente 

voltadas para a promoção, prevenção, 

atenção e atendimento à saúde e à 

integridade física, mental e 

emocional dos (das) profissionais da 

educação, como condição para a 

melhoria da qualidade educacional; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017; POR VIDA; 

SEMDAS 
 

(...) 2022 

PSE - Dec. Presidencial Nº 6.286/2007 

Portaria nº 1.055/2017; POR VIDA; 

SEMDAS 

7.32. Aderir com apoio técnico e 

financeiro da União, a articulação 

com o sistema nacional de avaliação, 

os sistemas estaduais de avaliação 

da educação básica, na orientação as 

políticas públicas e as práticas 

pedagógicas, com o fornecimento 

das informações às escolas e à 

sociedade; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 S

E
M

E
D

 

 
(...) 2018 

PROVA ANA; PROVA BRASIL; 

SISPAE; ENCEEJA 

 
(...) 2022 

SAEB/Portaria Nº   366   de   29   de 
abril/2019 ENCCEJA- Edital Nº 32, 

de 7 de maio/2019 SISPAE 
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7.33. Promover, com especial 

ênfase, em consonância com as 

diretrizes do Plano Nacional do 

Livro e da Leitura, a formação de 

leitores e leitoras e a capacitação de 

professores e professoras, 

bibliotecários e agentes da 

comunidade para atuar como 

mediadores e mediadores da leitura, 

de acordo com a especificidade das 

diferentes etapas do 

desenvolvimento e da 

aprendizagem;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 P
A

R
 

S
E

M
E

D
 

 

(...) 2018 

Projeto Asas da Leitura/2011; Projeto 

Sala de Leitura e Biblioteca Escolar. 

 
(...) 2022 

Projeto Sala de Leitura e Biblioteca 

Escolar; Projeto de Formação de 

Professores "Como Contar Histórias". 

Incentiva. 

 7.34. Aderir, em articulação com os 

Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, programa nacional de 

formação de professores e 

professoras e de alunos e alunas para 

promover e consolidar política de 

preservação da memória nacional; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

S
E

M

E
D

 

 

(...) 2018 

PNAIC/2013; PARFOR/2014 

 
(...) 2022 

PNAIC- Portaria nº 826/ 7 de julho de 

2017 PARFOR/2014; Programa Tempo 

de Aprender. 

7.35. Apoiar o estado na regulação 

da oferta da educação básica pela 

iniciativa privada, de forma a garantir 

a qualidade e o cumprimento da 

função social da educação. 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
 (...) 2018 

CEPROEN; CEPA 

 
(...) 2022 

CEPROEN; CEPA; 

7.36. Estabelecer políticas de 

estímulo às escolas que melhorarem o 

desempenho no Ideb, de modo a 

valorizar o mérito do corpo docente, 

da direção e da comunidade escolar; E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
M

E
C

 

P
A

R
 

S
E

M

E
D

 
(...) 2018 

PNAIC/2013; PARFOR/2014 

 
(...) 2022 

Bonificação aos Funcionários das 

Escolas que Alcançaram a Meta do 

IDEB 

7.37. Organizar oficinas pedagógicas, 

de cursos livres, workshop, 

envolvendo técnicos, professores e 

pais, buscando ampliar o processo 

educativo dos alunos; 

 
E

F
E

T
IV

A
D

A
 

 
S

E
M

E
D

 

U
F

O
P

A
 

F
A

I 
- 

IF
P

A
 

(...) 2018 

Formação e oficina para gestores e 

técnicos; Formação das famílias 

(educação especial 

 
(...) 2022 

Formação e oficina para gestores e 

técnicos; Formação das famílias 

(educação especial

 sistema gestor/portaria 

n° 03/2018 – GS; 

7.38. Realizar ações anuais e 

conferências municipais infanto-

juvenil de educação ambiental 

bienais a partir da vigência deste 

Plano; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

M
E

C
 -

 S
E

M
E

D
 -

 

S
E

D
U

C
 –

 S
E

M
A

/P
M

I 

(...) 2018 

I Conferência Municipal Infanto- 

Juvenil pelo Meio Ambiente / 2013; IV 

Conferência Regional Infanto-Juvenil 

pelo Meio Ambiente / 2013. 

 
(...) 2022 

Em execução 

7.39. Instituir, no calendário do ano 

letivo, período de avaliação 

institucional próprio nas unidades 

escolares e nos órgãos Sistema 

Municipal de Ensino, a partir do 

primeiro ano de vigência do PME; 

 
E

F
E

T
IV

A
D

A
 

 (...) 2018 

Portaria Nº 002/2006 – 

GAB/SEMECD, de 23/01/2006, 

Calendário Escolar 

 
(...) 2022 

Regimento Escolar; e o Decreto de 

Escolha Democrática N. 133/2019; Lei 

Municipal que Institui a Avaliação 

Institucional/ Gestão. 
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METAS 

 
 

ES TRATÉGIAS 

 

PRAZO 
 
PREVISÕES 

RÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 8
: 

E
le

v
a

r 
a
 e

sc
o

la
ri

d
a

d
e 

m
éd

ia
 d

a
 p

o
p

u
la

çã
o

 d
e 

1
8

 (
d

ez
o

it
o

) 
a

 2
9
 (

v
in

te
 e

 n
o

v
e)

 a
n

o
s,

 d
e 

m
o

d
o
 a

 a
lc

a
n

ça
r,

 n
o
 m

ín
im

o
, 
1
2

 (
d

o
ze

) a
n

o
s 

d
e 

es
tu

d
o
 

n
o

 ú
lt

im
o

 a
n

o
 d

e 
v

ig
ên

ci
a

 d
es

te
 P

M
E

, 
p

a
ra

 a
s 

p
o
p

u
la

çõ
es

 d
o
 c

a
m

p
o
, 

in
d

íg
en

a
s,

 e
 i

g
u

a
la

r 
a
 e

sc
o

la
ri

d
a
d

e 
m

éd
ia

 e
n

tr
e
 n

eg
ro

s 
e 

n
ã

o
 n

eg
ro

s 
d

ec
la

ra
d

o
s 

à
 

F
u

n
d

a
çã

o
 I

n
st

it
u

to
 B

ra
si

le
ir

o
 d

e 
G

eo
g

ra
fi

a
 e

 E
st

a
tí

st
ic

a
 (

IB
G

E
) 

8.1. Garantir aos estudantes em 

situação de distorção idade-série, 

programas com metodologia 

específica, acompanhamento

 pedagóg

ico individualizado, recuperação e 

progressão parcial, visando à 

continuidade da escolarização, de 

forma a concluir seus estudos 

utilizando-se também da educação a 

distância, durante a vigência deste 

PME;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

Decreto nº 6093, de 24/04/2007 (Diário 

Oficial), dispõe sobre a reorganização 

do Programa Brasil Alfabetizado de 

Jovens e Adultos de 15 anos ou mais. 

 
(...) 2022 

Projetos Complementares - ATC e EJA 

Personalizada 

8.2. Apoiar em parceria com a União 

e o Estado, programas de educação 

de jovens e adultos para os segmentos 

populacionais considerados, que 

estejam fora da escola e com 

defasagem idade-série, associados a 

outras estratégias que garantam a 

continuidade da escolarização, após a 

alfabetização inicial; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

Decreto nº 6.093, DE 24/04/2007 

(DIÁRIO OFICIAL), Dispõe Sobre a 

Reorganização do Programa Brasil 

Alfabetizado de Jovens e Adultos de 15 

Anos ou mais. 

 
(...) 2022 

EJA Personalizado e ENCCEJA 

8.3. Incentivar e divulgar de forma 

permanente, a participação acesso 

gratuito a exames de certificação da 

conclusão dos ensinos fundamental e 

médio; 

 

F
E

T
I V

A
D

A
 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

ENCEEJA e COEJA 

 
(...) 2022 

Divulgar e Incentivar o ENCCEJA 
 
 
 

8.4. Apoiar a ampliação da oferta 

gratuita de educação profissional 

técnica por parte das entidades 

privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculada ao 

sistema sindical, de forma 

concomitante ao ensino ofertado na 

rede escolar pública, para os 

segmentos populacionais 

considerados; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Parcerias Com  Instituições 

Governamentais e Não  

Governamentais 

 
(...) 2022 

CEPROEN; Busca de Parceria com o 

IFPA, EETEPA, SEBRAE, SENAR, 

FAI, 

FAT, CEPROEN, UFOPA para Oferta 

de Cursos Profissionalizantes; 

8.5. Estabelecer articulação com 

entidades privadas de serviço social 

e de formação profissional para 

expandir, por meio de parcerias, a 

oferta gratuita de educação 

profissional na forma concomitante 

ao ensino cursado pelo estudante na 

rede escolar publica, no tempo de 

vigência deste PME; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA; SEDUC 

 
(...) 2022 

Busca de Parceria com o IFPA, 

EETEPA, SEBRAE, SENAR,

 FAI, FAT, 

CEPROEN, UFOPA para Oferta de 

Cursos Profissionalizantes. 
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 8.6. Promover busca ativa de jovens 

fora da escola pertencentes aos 

segmentos populacionais 

considerados, bem como aos 

indígenas, quilombolas, povos do 

campo, das águas e das florestas, em 

parceria com as áreas de assistência 

social, organizações não 

governamentais, saúde e proteção 

com as áreas de assistência social, 

saúde e proteção à juventude, na 

vigência deste 
PME;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA; SEDUC 

 
(...) 2022 

Não Executado nos Termos do 

Programa Busca Ativa. 

8.7. Criar equipes de coordenações 

estruturadas nas URES para 

acompanhamento técnico-

pedagógico para os docentes sobre a 

Educação Escolar Indígena, Cultura 

Africana e Afrodescendente, bem 

como a elaboração de materiais 

didáticos específicos para o 

atendimento destas modalidades; 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2022 

NÃO EXECUTADA 

8.8. Elaboração do calendário escolar 

de acordo com as necessidades para a 

educação básica em todas as escolas 

do campo e indígenas; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  (...) 2018 

IFPA; SEDUC; MARECHAL 

 
(...) 2022 

ELABORADO E EXECUTADO EM 

CALENDÁRIO ESPECÍFICO 

8.9. Realizar anualmente a feira 

municipal da cultura afrodescendente 

no dia da consciência negra; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  (...) 2018 

NEABI (IFPA); MARECHAL 

(C0NSC. NEGRA) 

 
(...) 2022 

As instituições de ensino realizam 

atividades internas. 

8.10. Buscar parceria para inclusão de 

práticas educativas que possibilitem o 

aprendizado de habilidades técnicas: 

agrícolas, domésticas, industriais e 

minerais para a zona rural incluindo a 

região garimpeira; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA (CURSOS TÉCNICOS/FIC) 

 
(...) 2022 

Buscar Parceria 

8.11. Garantir aos profissionais de 

educação do campo, oficinas 

pedagógicas e formação continuada 

nos polos; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

Realizar formação pedagógica por 
pólos; 

8.12. Viabilizar através de parcerias a 

publicação e distribuição de um livro 

didático na língua matern 

a Munduruku; 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

(...) 2022 

Estratégia não realizada 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 9
: 

E
le

v
a

r 
a

 t
a

x
a
 d

e 
a
lf

a
b

et
iz

a
çã

o
 d

a
 p

o
p

u
la

çã
o

 c
o

m
 1

5
 (

q
u

in
ze

) 
a

n
o

s 
o

u
 m

a
is

 p
a

ra
 9

3
,5

%
 (

n
o

v
en

ta
 e

 t
rê

s 
in

te
ir

o
s 

e 
ci

n
co

 d
éc

im
o

s 
p

o
r 

ce
n

to
) 

a
té

 

2
0

1
9

 e
, 
a

té
 o

 f
in

a
l 

d
a

 v
ig

ên
ci

a
 d

es
te

 P
M

E
, 

er
ra

d
ic

a
r 

o
 a

n
a

lf
a
b

et
is

m
o

 a
b

so
lu

to
 e

 r
ed

u
zi

r 
em

 5
0

 %
 (

ci
n

q
u

en
ta

 p
o

r 
ce

n
to

) 
a
 t

a
x

a
 d

e 
a

n
a

lf
a

b
et

is
m

o
 

fu
n

ci
o

n
a

l.
 

9.1. Assegurar a oferta gratuita da 

educação de jovens e adultos a todos 

os que não tiveram a educação básica 

na idade certa preparando-os para 

continuidade de estudos; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

Decreto Nº 6093/2007; Programa 

Brasil Alfabetizado COEJA-

SEMED/PROEJA; 

EJA PERSONALIZADO / SOME 

 
(...) 2022 

Chamada pública anual; escolas polos; 

EJA personalizada e COEJA. 

9.2. Realizar diagnóstico dos jovens e 

adultos com ensino fundamental e 

médio incompletos, para identificar a 

demanda ativa por vagas na 

educação de jovens e adultos; 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

COEJA/SEMED; EJA Personalizada; 

(SEDUC) 

 
(...) 2022 

Não há necessidade, pois a oferta é 

maior que a demanda. 

 

9.3. Implementar ações de 

alfabetização de jovens e adultos com 

garantia de continuidade da 

escolarização básica; articulada às 

políticas sociais voltadas para o 

mundo do trabalho, saúde e geração 

de emprego e renda; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
S

E
 

(...) 2018 

PSE -   DEC.   PRES.   Nº   
6.286/2007, 

Portaria Nº 1.055/2017. 

 
(...) 2022 

Turmas específicas no presídio e 

parceria com ação sorriso. 

9.4. Buscar junto à união benefício 

adicional no programa nacional de 

transferência de renda para jovens e 

adultos que frequentarem cursos de 

alfabetização; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
S

E
 

(...) 2018 

PSE- DEC.   PRES.   Nº   
6.286/2007; 

Portaria Nº 1.055/2017; PROJOVEM 

 
(...) 2022 

Não realizado 

9.5. Realizar chamadas públicas 

regulares para educação de jovens e 

adultos, promovendo-se busca ativa 

em regime de colaboração entre entes 

federados e em parceria com 

organizações da sociedade civil; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

U
N

D
E

B
 

(...) 2018 

SEMED, SEDUC. IFPA (2019) 

 
(...) 2022 

Chamada pública anual; Escolas 

Polos; EJA personalizado e COEJA. 

9.6. Realizar levantamento da 

população de jovens e adultos fora da 

escola, a partir de 15 anos de idade, 

com vistas à implantação 

diversificada de políticas públicas, 

em parceria com órgãos competentes, 

durante a vigência deste PME; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

P
M

I 

S
E

M
E

D
 

(...) 2018 

Programa Brasil Alfabetizado (2007) 

 
(...) 2022 

Não realizado 

9.7. Apoiar em regime de 

colaboração com a União e o Estado 

as ações de atendimento ao (à) 

estudante da educação de jovens e 

adultos por meio de programas 

suplementares de transporte, 

alimentação e saúde, inclusive 

atendimento oftalmológico e 

fornecimento gratuito de óculos, em 

articulação com a área da saúde; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 P
M

I 

S
E

M
E

D
 

(...) 2018 

PSE -   DEC.   PRES.   Nº   
6.286/2007, 

Portaria Nº 1.055/2017, 

SEDUC PROEJA e EETEPA 

 
(...) 2022 

Apoio com transporte escolar 

(EETEPA) e ações do PSE 
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 9.8. Apoiar em regime de colaboração 

com os entes federados a oferta de 

educação de jovens e adultos, na 

educação básica, às pessoas privadas 

de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, 

assegurando-se formação específica 

dos professores e das professoras e 

implementação de diretrizes; 

 

 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

(2
0
1

6
) 

 
P

A
R

 P
M

I 

S
E

M
E

D
 

(...) 2018 

PSE, ENCEEJA, COEJA, PROEJA e 

IFPA 

 
(...) 2022 

Oferta de turmas para atendimento aos 

privados de liberdade com professores 

capacitados. Parceria na aplicação da 

prova do ENCCEJA. 

9.9. Apoiar técnica e financeiramente 

em regime de colaboração com os 

entes federados projetos inovadores 

na educação de jovens e adultos que 

visem ao desenvolvimento de 

modelos adequados às necessidades 

específicas 
desses (as) alunos (as); 
 
 
 
 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

 D
A

 

 
(...) 2022 

Não realizado 

9.10. Implementar mecanismos e 

incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e 

os sistemas de ensino, para promover 

a compatibilização da jornada de 

trabalho dos empregados e das 

empregadas com 

a oferta das ações de alfabetização e 

de educação de jovens e adultos; 

 

 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
(...) 2022 

Não realizado 

9.11. Apoiar em parceria com os 

entes federados programas de 

capacitação tecnológica da população 

jovem e adulta, direcionados para os 

segmentos com baixos níveis de 

escolarização formal e para os (as) 

alunos (as) com deficiência, 

articulando os sistemas de ensino, a 

Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e 

Tecnológica, as universidades, as 

cooperativas e as associações, por 

meio de ações de extensão 

desenvolvidas em centros 

vocacionais tecnológicos, com 

tecnologias assistivas que favoreçam 

a 

efetiva inclusão social e produtiva 

dessa população; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 
 

(...) 2018 

IFPA e EETEPA 

 
(...) 2022 

Não realizado 
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9.12. Considerar, nas políticas 

públicas de jovens e adultos, as 

necessidades dos idosos, com vistas à 

promoção de políticas de erradicação 

do analfabetismo, ao acesso a 

tecnologias educacionais e atividades 

recreativas, culturais e esportivas, à 

implementação de programas de 

valorização e compartilhamento dos 

conhecimentos e experiência dos 

idosos e à inclusão dos temas do 

envelhecimento e da velhice nas 

escolas. 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 

(...) 2022 

Não realizado 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

9.13. Buscar benefício adicional no 

programa nacional de transferência 

de renda para jovens e adultos que 

frequentarem cursos de alfabetização; 
R

E
P

E
T

ID
A

 9
.4

 

 (...) 2022 

Não realizado 
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METAS 

 
 

ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
AVALIAÇÃO 

 

M
E

T
A

 1
0

: 
O

fe
re

ce
r,

 n
o

 m
ín

im
o

 2
5

%
 (

v
in

te
 e

 c
in

co
 p

o
r 

ce
n

to
) 

d
a

s 
m

a
tr

íc
u

la
s 

d
e 

ed
u

ca
çã

o
 d

e 
jo

v
en

s 
e 

a
d

u
lt

o
s,

 n
o

s 
en

si
n

o
s f

u
n

d
a

m
en

ta
l 

e 
m

éd
io

, 
n

a
 

fo
rm

a
 i

n
te

g
ra

d
a

 à
 e

d
u

ca
çã

o
 p

ro
fi

ss
io

n
a

l.
 

10.1. Buscar parceria para 

manutenção dos programas 

nacionais de educação de jovens e 

adultos voltado à conclusão do 

ensino fundamental e à formação 

profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação 

básica; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

Decreto Nº 6093/2007, Programa 

Brasil Alfabetizado,

 COE

JA- SEMED/PROEJA, EJA 

Personalizada. 

 
(...) 2022 

Em execução. 

10.2. Expandir as matrículas na 

educação de jovens e adultos, de 

modo a articular a formação inicial e 

continuada de trabalhadores com a 

educação profissional, objetivando a 

elevação do nível de escolaridade do 

trabalhador e da trabalhadora; 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

COEJA/SEMED;

 

EJA PERSONALIZADA; (SEDUC) 

 
(...) 2022 

Cumprido em Parte 

10.3. Promover a integração da 

educação de jovens e adultos com a 

educação profissional, em cursos 

planejados, de acordo com as 

características do público da 

educação de jovens e adultos e 

considerando as especificidades das 

populações itinerantes e do campo e 

das comunidades indígenas e 

quilombolas, inclusive na 

modalidade de educação a 
distância; 
 
 
 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 P
S

E
 

 

(...) 2018 

PSE; DEC.   PRES.   Nº   
6.286/2007; 
PORTARIA Nº 1.055/2017 

 
(...) 2022 

Cumprido em parte 

10.4. Buscar através de parcerias a 

ampliação das oportunidades 

profissionais dos jovens e adultos 

com deficiência e baixo nível de 

escolaridade, por meio do acesso à 

educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

P
S

E
 

(...) 2018 
 

PSE; DEC. PRES. Nº 6.286/2007; 

PORTARIA Nº 1.055/2017 

PROJOVEM 

 
(...) 2022 

Cumprido em parte 

10.5. Aderir ao programa nacional de 

reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e 

à melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de 

jovens e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo 

acessibilidade à pessoa com 

deficiência; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

 
(...) 2018 

SEMED; SEDUC; IFPA (2019) 

 
(...) 2022 

Em execução 
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 10.6. Estimular a diversificação 

curricular da educação de jovens e 

adultos, articulando a formação 

básica e a preparação para o mundo 

do trabalho e estabelecendo inter-

relações entre teoria e prática, nos 

eixos da ciência, do trabalho, da 

tecnologia e da cultura e cidadania, 

de forma a organizar o tempo e o 

espaço pedagógico adequados às  
características desses alunos e 
alunas; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

P
M

I 

S
E

M
E

D
 

 

(...) 2018 

PROGRAMA BRASIL 

ALFABETIZADO (2007) 

 
(...) 2022 

Cumprido em parte 

10.7. Aderir ao programa nacional de 

reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e 

à melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de 

jovens e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo 

acessibilidade 
à pessoa com deficiência;  

R
E

P
E

T
ID

A
 1

0
.5

 

  

 
(...) 2022 

Em execução 

10.8. Promover a oferta pública de 

formação inicial e continuada para 

trabalhadores e trabalhadoras 

articulada à educação de jovens e 

adultos, em regime de colaboração e 

com apoio de entidades privadas de 

formação profissional vinculada ao 

sistema sindical e de entidades sem 

fins lucrativos de atendimento à 

pessoa com deficiência, com atuação 
exclusiva na modalidade;  

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

P
M

I 

S
E

M
E

D
 

 

(...) 2018 

PSE; ENCEEJA; COEJA-SEMED; 

PROEJA; IFPA 

 
(...) 2022 

Cumprido conforme a demanda 

10.9. Aderir ao programa nacional de 

assistência ao

 estudante, 

compreendendo ações de assistência 

social, financeira e de apoio 

psicopedagógico que contribuam 

para garantir o acesso, a 

permanência, a aprendizagem e a 

conclusão com êxito 

da educação de jovens e adultos 
articulada à educação profissional; 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 
(...) 2022 

Não realizado 

10.10. Promover, a partir da vigência 

desse PME, a expansão da oferta de 

educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional, de 

modo a atender às pessoas privadas 

de liberdade nos estabelecimentos 

penais, assegurando-se formação 

específica dos professores e das 

professoras e implementação de 

diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
F

U
N

D
E

B
 

 

(...) 2018 

COEJA/SEMED 

 
(...) 2022 

Cumprido em parte 
 
 
 
 
 

10.11. Implementar mecanismos de 

reconhecimento de saberes dos 

jovens e adultos trabalhadores, a 

serem considerados na articulação 

curricular dos cursos de formação 

inicial e continuada e dos cursos 

técnicos de nível médio. 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
(...) 2018 

IFPA; EETEPA 

 
(...) 2022 

Oferta de Cursos FICs (FORMAÇÃO 

INICIAL e CONTINUADA) para Jovens 

e Adultos trabalhadores, nas áreas de 

informática, produção agrícola, recursos 

humanos, produção alimentícia e 

empreendedorismo. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 

M
E

T
A

 1
1

: 

T
ri

p
li

ca
r 

a
s 

m
a

tr
íc

u
la

s 
d

a
 

ed
u

ca
çã

o
 

p
ro

fi
ss

io
n

a
l 

té
cn

ic
a

 

d
e 

n
ív

el
 m

éd
io

, 

a
ss

eg
u

ra
n

d
o

 a
 

q
u

a
li

d
a

d
e
 d

a
 o

fe
rt

a
 

e 
p

el
o

 m
en

o
s 

5
0

%
 

(c
in

q
u

en
ta

 p
o

r 

ce
n

to
) 

d
a

 e
x

p
a

n
sã

o
 

n
o

 s
eg

m
en

to
 

p
ú

b
li

co
. 

11.1. Implantar e implementar 

Centro de Educação 

Profissionalizante e manutenção, por 

meio de parcerias com instituições 

públicas e privadas, sob orientação de 

profissionais habilitados, garantindo 

a manutenção permanente do centro; 

E
M

  

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

Fortalecer parcerias de transporte, 

alimentação aos discentes matriculados. 
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11.2. Estabelecer convênios com 

instituições governamentais e não- 

governamentais de natureza 

filantrópica, que ofereçam cursos 

profissionalizantes para alunos da 

rede pública municipal e estadual; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA; SEDUC 

 
(...) 2022 

Ampliar convênios de empresas para 

execução da prática de cursos Técnicos. 

(Estágios) 

11.3. Fomentar a expansão da oferta 

de educação profissional técnica de 

nível médio na modalidade de 

educação a distância, com a 

finalidade de ampliar a oferta e 

democratizar o acesso à educação 

profissional pública e gratuita, 

assegurado padrão de qualidade; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

a avaliar 

11.4. Apoiar a expansão do estágio 

na educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio 

regular, preservando-se seu caráter 

pedagógico integrado ao itinerário 

formativo do aluno, visando à 

formação de qualificações próprias 

da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da juventude; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

IFPA; EETEPA 

 
(...) 2022 

Efetivação de convênios com empresas 

locais na área de Segurança do Trabalho, 

Informática, Educacional, Agrícola com 

qualidade de desenvolvimentos dos 

Estágios Supervisionados que ocorre nos 

cursos técnicos desenvolvidos na 

EETEPA/Itaituba; Supervisionar de modo 

integral o Estágio dos discentes. 

11.5. Promover a oferta de 

programas de reconhecimento de 

saberes para fins de certificação 

profissional em nível técnico; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

a avaliar 

 

 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

56  

 

 
 11.6. Apoiar o estado na oferta de 

matrículas gratuitas de educação 

profissional técnica de nível médio 

pelas entidades privadas de formação 

profissional vinculadas ao sistema 

sindical e entidades sem fins 

lucrativos de atendimento à pessoa 

com deficiência, com atuação 

exclusiva na modalidade; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

SEDUC 

 
(...) 2022 

a avaliar e efetivar 

11.7. Aderir junto à União o 

financiamento estudantil à educação 

profissional técnica de nível médio 

oferecida em instituições privadas de 

educação superior; 

 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

 D
A

  (...) 2022 

a avaliar 

11.8. Institucionalizar sistema de 

avaliação da qualidade da educação 

profissional técnica de nível médio 

das redes escolares públicas e 

privadas; 

 

 

 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

 D
A

 

 (...) 2022 

a avaliar 

11.9. Expandir o atendimento do 

ensino médio gratuito integrado à 

formação profissional para as 

populações do campo e para as 

comunidades indígenas e 

quilombolas, de acordo com os seus 

interesses e necessidades; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

A avaliar, falta investimento. 

11.10. Apoiar o estado na oferta de 

educação profissional técnica de 

nível médio para as pessoas com 

deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA; (COTAS) 

 
(...) 2022 

A avaliar, criar espaços físicos para esse 

público Atendimento Educacional 

Especializado. (AEE) e formar 

profissional, como também adesão de 

recursos pedagógicos e incentivo do 

governo. 

11.11. Elevar gradualmente a taxa de 

conclusão média dos cursos técnicos 

de nível médio na Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica para 90% (noventa por 

cento) e elevar, nos cursos 

presenciais, a relação de alunos (as) 

por professor para 20 (vinte); 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

A avaliar, traçar novas estratégias para 

permanência do aluno na escola. 

11.12. Elevar gradualmente o 

investimento em programas de 

assistência estudantil e mecanismos 

de mobilidade acadêmica, visando a 

garantir as condições necessárias à 

permanência dos (as) estudantes e à 

conclusão dos cursos técnicos de 

nível médio; 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA 

 
(...) 2022 

A avaliar 
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 11.13. Reduzir as desigualdades 

étnico- raciais e regionais no acesso e 

permanência na educação 

profissional técnica de nível médio, 

inclusive mediante a adoção de 

políticas afirmativas, na forma da lei; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  (...) 2018 

IFPA 

(...) 2022 

A avaliar, falta implementar. 

11.14. Aderir o sistema nacional de 

informação profissional, articulando 

a oferta de formação das instituições 

especializadas em educação 

profissional aos dados do mercado de 

trabalho e a consultas promovidas em 

entidades empresariais e de 

trabalhadores; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA (BANCO DE TALENTOS); 

COEP/SEDUC/PRONATEC 

 
(...) 2022 

A oferta de vagas da educação de nível 

técnico tem levado em consideração as 

demandas existentes no mercado local, por 

exemplo, nos últimos anos se expandiu em 

nossa região (oeste paraense) a questão 

portuária demandando pela necessidade de 

mão de obra qualificada para atuar nesses 

empreendimentos, nesse sentido, a 

EETEPA/ITAITUBA além dos cursos na 

área de segurança do trabalho, informática 

e meio ambiente, também passa a ofertar 

os cursos de Administração e Logística. 

Falta divulgação dos cursos. Adesão de 

novos parceiros, fazer parcerias com 

escolas públicas para apresentar as 

Instituições Tecnológicas e profissionais 

como forma 

de divulgação. 

11.15. Ofertar cursos básicos 

profissionalizantes visando renda, 

ocupação de tempo, diminuindo a 

possibilidade de ingresso de jovens 

em grupos de risco, aproveitando os 

espaços públicos disponíveis; 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

IFPA;   PSE;    PSS    SUBSEQUENTE; 

Cursos FICs (EETEPA) 

(...) 2022 

A EETEPA/Itaituba nos últimos anos 

expandiu a sua oferta de Cursos de nível 

médio técnico na modalidade 

Subsequente, visando qualificar tanto os 

jovens como os adultos mediante a oferta 

de cursos de menor duração, mas que 

garantem uma capacitação para as pessoas 

serem inseridas no mercado de trabalho e 

melhorar a qualidade de vida a partir da 

ocupação de melhores cargos. Além dos 

Cursos Subsequentes, também ofertamos 

nos últimos anos os cursos em 

parceria com o PRONATEC. 
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11.16. Assegurar a terminalidade de 

estudos para os estudantes com 

deficiência que não puderam atingir 

níveis ulteriores de ensino, ofertando 

o ensino profissionalizante aos 

mesmos; 

 
N

Ã
O

 E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
(...) 2022 

a avaliar 

 11.17. Garantir através do Estado, 

políticas de incentivo para jovens- 

estudantes do ensino médio das 

escolas públicas, visando estimular 

sua inserção e permanência no 

período diurno de estudo; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  (...) 2018 

SEDUC 

 
(...) 2022 

a avaliar 

11.18. Garantir intercâmbio dos 

alunos em outras instituições da rede 

de ensino tecnológico; 
E

M
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

  (...) 2018 

IFPA 

(...) 2022 

Continuidade com maiores incentivos 

(Feiras, exposições etc.) 

11.19. Viabilizar a realização de 

convênio com universidade e 

instituições de ensino superior para 

realização de cursos de 

aperfeiçoamento profissional dos 

alunos; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

IFPA 

(...) 2022 

Continuidade e mais aproveitamento do 

Estado. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 1
2

: 
E

le
v

a
r 

a
 t

a
x
a

 b
ru

ta
 d

e 
m

a
tr

íc
u

la
 n

a
 e

d
u

ca
çã

o
 s

u
p

er
io

r 
p

a
ra

 2
5

,6
%

 (
v
in

te
 e

 c
in

co
 i

n
te

ir
o

s 
e 

se
is

 d
éc

im
o

s 
p

o
r 

ce
n

to
) 

e
 a

 t
a
x

a
 

lí
q

u
id

a
 p

a
ra

 8
,9

%
 (

o
it

o
 i

n
te

ir
o

s 
e 

n
o

v
e 

d
éc

im
o

s 
p

o
r 

ce
n

to
) 

d
a

 p
o
p

u
la

çã
o

 d
e 

1
8
 (

d
ez

o
it

o
) 

a
 2

4
 (

v
in

te
 e

 q
u

a
tr

o
) 

a
n

o
s,

 a
ss

eg
u

r
a

d
a

 a
 q

u
a

li
d

a
d

e 

d
a

 o
fe

rt
a

 e
 e
x

p
a

n
sã

o
 p

a
ra

, 
p

el
o

 m
en

o
s,

 8
,9

1
%

 (
o

it
o

 i
n

te
ir

o
s 

e 
n

o
v

en
ta

 e
 u

m
 d

éc
im

o
s 

p
o

r 
ce

n
to

) 
d

a
s 

n
o
v

a
s 

m
a

tr
íc

u
la

s,
 n

o
 s

eg
m

en
to

 p
ú

b
li

co
. 

12.1. Apoiar a União na otimização 

da capacidade instalada da estrutura 

física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação 

superior, mediante ações planejadas 

e coordenadas, de forma a ampliar e 

interiorizar o acesso à graduação; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e IFPA 

 
(...) 2022 

O município de Itaituba contribuiu com o 

programa de formação de professores 

(PARFOR) desenvolvido pela UFOPA, 

que se encerrou neste município em 

2018. Além disso, contribuiu com a 

doação de um terreno para construção da 

sede própria da Universidade em 

Itaituba. Instalar uma Biblioteca 

presencial na sede da UFOPA e virtual na 

BIB do IFPA. 

 

 
 

 

 

 

 

 
12.2. Buscar junto à União a oferta 

de vagas, por meio da expansão e 

interiorização da rede federal de 

educação superior, da Rede Federal 

de Educação Profissional, Científica 

e Tecnológica e do sistema 

Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas 

públicas em relação à população na 

idade de referência e observadas às 

características regionais das micro e 

mesorregiões definidas pela 

Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, 

uniformizando a expansão no 

território nacional; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA 

IFPA (...) 

2022 

A SEMED auxiliou a UFOPA a ampliar a 

oferta do Ensino Superior em Itaituba por 

meio do PARFOR, formando 14 turmas de 

licenciatura até o ano de 2018. Em 2017, 

após consulta pública realizada com apoio 

da SEMED, a UFOPA passou a ofertar 

regularmente o curso de Engenharia Civil 

no município, atendendo à vocação do 

município. Ampliar a estrutura da IFPA, 

salas e cantina. 
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12.3. Elevar gradualmente a taxa de 

conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais nas 

universidades públicas para 90% 

(noventa por cento), ofertar, no 

mínimo, um terço das vagas em 

cursos noturnos e elevar a relação 

de estudantes por professor (a) para 

18 (dezoito), mediante estratégias de 

aproveitamento de créditos e 

inovações acadêmicas que valorizem 

a aquisição de competências de nível 

superior; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e IFPA 

 
(...) 2022 

As turmas do PARFOR apresentaram taxa 

de conclusão de curso de 91%. O 

programa era ofertado de maneira 

intervalar, portanto, os cursos não 

ocorriam pela noite. No curso de 

Engenharia Civil a proporção era de 16 

alunos por professor no ano de 2019. 

Elevar o número de matrícula das turmas 

do IFPA. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 12.4. Apoiar a União na oferta de 

educação superior pública e gratuita 

prioritariamente para a formação de 

professores e professoras para a 

educação básica, sobretudo nas áreas 

de ciências e matemática, bem como 

para atender ao déficit de 

profissionais em áreas específicas; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e IFPA 

 
(...) 2022 

A SEMED apoiou a UFOPA a ofertar 14 

turmas de licenciatura através do 

PARFOR no município de Itaituba, 

contribuindo para maior formação de 

professores para educação básica. Apoiar 

cursos de formação de professores do 

IFPA 

12.5. Buscar junto à União as 

políticas de inclusão e de assistência 

estudantil dirigidas aos (às) 

estudantes de instituições públicas, 

bolsistas de instituições privadas de 

educação superior e beneficiárias do 

Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES, de que trata a Lei no 10.260, 

de 12 de julho de 2001, na educação 

superior, de modo a reduzir as 

desigualdades étnico- raciais e 

ampliar as taxas de acesso e 

permanência na educação superior de 

estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de 

estudantes com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação, de forma a apoiar 

seu sucesso acadêmico; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

 

 

(...) 2018 

FAI (PROUNI/FIES/Programa de Bolsa 

de Estudo Popular em Convênio com a 

Prefeitura de Itaituba-Pa/ Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à 

Docência – PIBID/ Programa Residência 

Pedagógica - PRP) 

 
(...) 2022 

A UFOPA promove as políticas de 

inclusão e assistência estudantil, por meio 

de processos seletivos especiais para 

alunos indígenas e quilombolas; bolsa 

permanência para alunos em situação de 

vulnerabilidade social; cotas para alunos 

oriundos da escola pública; cotas para 

alunos pretos e pardos; cotas para alunos 

com deficiências. O IFPA promove 

assistência estudantil por meio de auxílio 

à frequência e assiduidade aos 
que possuem vulnerabilidade 
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12.6. Incentivar os alunos a buscarem 

o financiamento estudantil por meio 

do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei 

no 10.260, de 12 de julho de 2001, 

com a constituição de fundo 

garantidor do financiamento, de 

forma a dispensar progressivamente 

a exigência de fiador; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
M

E
C

 

(...) 2018 

FAI (PROUNI/FIES) 

 
(...) 2022 

A UFOPA disponibiliza editais com a 

possibilidade de mobilidade estudantil 

para outros estados e países; O IFPA 

disponibiliza ajuda de custo \"Auxílio 

Permanência\" aos alunos que concorrem; 

O município disponibiliza bolsa estudantil 

parcial e integral em parceria com 

Instituição de Ensino Superior. A FAI 

incentiva seus alunos a se cadastrar no 

FIES. 

12.8. Ampliar a oferta de estágio 

como parte da formação na educação 

superior; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
M

E
C

 

 

(...) 2018 

Termo de Coop. Técnica (UFOPA/IFPA) e 

CONVÊNIO (FAI) 

 
(...) 2022 

Os estágios foram realizados durante os 

cursos do PARFOR; Convênio FAI; 

Parceria das instituições de Ensino 

Superior com a SEMED par realização dos 

estágios; Programa Residência 

Pedagógica; Termo de Cooperação 

Técnica (UFOPA/IFPA); Cooperação 

entre FAI, UFOPA, e IFPA nos estágios 

 
 12.9. Ampliar a participação 

proporcional de grupos 

historicamente desfavorecidos na 

educação superior, inclusive 

mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Cotas (UFOPA/IFPA) PROUNI (FAI) 

 
(...) 2022 

A UFOPA e IFPA promovem as políticas 

de inclusão e assistência estudantil, por 

meio de processos seletivos especiais para 

alunos indígenas e quilombolas; bolsa 

permanência para alunos em situação de 

vulnerabilidade social; cotas para alunos 

oriundos da escola pública; cotas para 

alunos pretos e pardos; cotas para alunos 

com deficiências. Nas Instituições 

particulares PROUNI; O município 

através do convênio com a FAI oferece 

Bolsa universitária; A FAI adota política 

de cotas e incentivar a utilização de 

Bolsas. 

 

 

12.10. Assegurar junto a união as 

condições de acessibilidade nas 

instituições de educação superior, na 

forma da legislação; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

PDI (UFOPA/IFPA/FAI) 

 
(...) 2022 

Todas as Instituições de Ensino Superior 

atendem a esse item, a UFOPA por meio 

do seu núcleo de acessibilidade. Constam 

no PDI da UFOPA, da FAI e do IFPA 

acessibilidade de às instituições de Ensino. 
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12.11. Incentivar estudos e pesquisas 

que analisem a necessidade de 

articulação entre formação, currículo, 

pesquisa e mundo do trabalho, 

considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do 

País; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, IFPA e FAI 

 
(...) 2022 

Essas questões são abordadas no Projeto 

Político-Pedagógico do curso de 

Engenharia Civil da UFOPA. Através dos 

Estágios obrigatórios, dos trabalhos de 

conclusão de curso e programas de 

pesquisa científica. O PDI da UFOPA, do 

IFPA e da FAI incentivam pesquisas 

econômicas, sociais e culturais. 

 

 

 

12.12. Incentivar a participação 

estudantil e docente nos programas e 

ações de incentivo à mobilidade 

estudantil e docente em cursos de 

graduação e pós-graduação, em 

âmbito nacional e internacional, 

tendo em vista o enriquecimento da 

formação de nível superior; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, IFPA e FAI 

 
(...) 2022 

A UFOPA e o IFPA disponibilizam editais 

com a possibilidade de mobilidade 

estudantil para outros estados e países. A 

FAI incentiva a participação de discente e 

docente em programas de mestrado e 

doutorados dentro do país. 

 

 

 
 12.13. Buscar junto à União o 

atendimento específico a populações 

do campo e comunidades indígenas e 

quilombolas, em relação a acesso, 

permanência, conclusão e formação 

de profissionais para atuação nessas 

populações; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Cotas e Bolsas (UFOPA/IFPA) 

 
(...) 2022 

Estratégia realizada conforme a legislação 

vigente e o que está descrito no item 12.5. 

A FAI assegura acervo digital e 

referências para acesso à formação 

profissional de indígenas e quilombolas 

12.14. Buscar junto União a oferta de 

formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se 

refere à formação nas áreas de 

ciências e matemática, considerando 

as necessidades do desenvolvimento 

do País, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação 

básica; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

ENG. CIVIL (UFOPA), CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS (FAI) e ANÁLISE DE 

SISTEMAS (IFPA). 

 
(...) 2022 

A UFOPA ofertou turmas dessas áreas 

durante a execução do PARFOR, com 

apoio da SEMED. No IFPA Análise e 

Desenvolvimento de Sistema. A FAI 

ofertou turmas de ciências biológicas. 

12.15. Aderir ao programa de 

composição de acervo digital de 

referências bibliográficas e 

audiovisuais para os cursos de 

graduação, assegurada a 

acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 
UFOPA, IFPA e FAI. 

 
(...) 2022 

Não executado IFPA e UFOPA. A FAI 

possui projeto para esse programa. 
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12.16. Aderir aos processos seletivos 

nacionais e regionais para acesso à 

educação superior como forma de 

superar exames vestibulares isolados; 

 

 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

 Ã
O

  (...) 2018 

ENEM (UFOPA/FAI) 

 
(...) 2022 
Em execução. 

12.17. Estimular mecanismos para 

ocupar as vagas ociosas em cada 

período letivo na educação superior 

pública; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

Plano de Permanência e Êxito (IFPA) 

 
(...) 2022 

No IFPA Edital Plano de Permanência e 

Êxito. A UFOPA realiza editais de 

mobilidade para preencher as vagas 

ociosas. A FAI realiza Vestibulinho e 

seleção para vagas ociosas. 

12.18. Aderir ao programa de 

expansão e reestruturação das 

instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino 

seja gratuito, por meio de apoio 

técnico e financeiro do Governo 

Federal, mediante termo de adesão ao 

programa de reestruturação, na forma 

de regulamento, que considere a sua 

contribuição para a ampliação de 

vagas, a capacidade fiscal e as 

necessidades dos sistemas de ensino 

dos entes mantenedores na oferta e 
qualidade da educação básica; 
 
 

N
Ã

O
 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 
 

(...) 2022 

Não executada, mas planejada. 

 12.19. Incentivar com ênfase na 

melhoria de prazos e qualidade da 

decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os 

procedimentos adotados na área de 

avaliação, regulação e supervisão, em 

relação aos processos de autorização 

de cursos e instituições, de 

reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento de cursos superiores 

e de credenciamento ou 

recredenciamento de instituições, no 

âmbito do sistema federal de ensino; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, FAI, IFPA 

 
(...) 2022 

A coordenação do curso de Engenharia 

Civil da UFOPA faz esse 

acompanhamento para atingir esse 

objetivo. As universidades participam do 

ENADE e realizam o processo para 

autorização e reconhecimento de curso. A 

FAI participa dos processos de avaliação 

dos seus cursos junto ao MEC. 

12.20. Ampliar, no âmbito do Fundo 

de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior - FIES, de que trata a 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

e do Programa Universidade para 

Todos - PROUNI, de que trata a Lei 

no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

os benefícios destinados à concessão 

de financiamento a

 estudantes 

regularmente matriculados em cursos 

superiores presenciais ou a distância, 

com avaliação positiva, de acordo 

com regulamentação própria, nos 

processos 

conduzidos pelo Ministério da 

Educação; 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 

(...) 2018 

FAI 

 
(...) 2022 

Em execução nas Instituições particulares 

de Ensino Superior. A FAI participa do 

FIES no último ano não aderiu ao 

PROUNI. 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

64  

12.21. Fortalecer as redes físicas de 

laboratórios multifuncionais das IES 

e ICTs nas áreas estratégicas 

definidas pela política e estratégias 

nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 
 
 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

 Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, FAI e IFPA 

 
(...) 2022 
Em execução 

12.22. Propor às instituições 

públicas de nível superior a oferta no 

município, formação em latu sensu e 

stricto sensu aos servidores públicos 

da educação plena em instituições 

qualificadas; 

 

 

 

N
Ã

O
 E

X
E

C
U

T
A

D
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e IFPA 

 
(...) 2022 

Não executado. 

12.23. Propor às instituições 

públicas de nível superior, a oferta de 

cursos de especialização voltados 

para a formação de professores para as 

diferentes áreas de ensino e, em 

particular, para a educação especial, a 

gestão escolar, a formação de jovens 

e adultos e a educação infantil. 

 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, Ed. Especial, Ed. Prof. 

Tecnológica (IFPA) 

 
(...) 2022 

Graduação através do PAFOR (UFPA), 

FAI docência para o magistério Superior. 

 12.24. Promover incentivo a 

graduandos para elaboração, 

adequação e publicação de trabalhos 

científicos, de acordo com as 

necessidades, para aplicação em 

disciplinas específicas, como Estudos 

Amazônicos; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA, IFPA 
 
(...) 2022 

A UFOPA promove, de acordo com o seu 

plano de desenvolvimento institucional, 

pesquisas que tratem sobre a Amazônia. A 

FAI possui revistas e coletâneas para 

publicações de artigos resultados de 

pesquisas regionais. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 

M
E

T
A

 1
3

: 
E

le
v

a
r 

a
 q

u
a

li
d

a
d

e 
d

a
 e

d
u

ca
çã

o
 s

u
p

er
io

r 
e 

a
m

p
li

a
r 

a
 p

ro
p

o
rç

ã
o

 d
e 

m
es

tr
es

 e
 d

o
u

to
re

s 
d

o
 c

o
rp

o
 d

o
ce

n
te

 e
m

 e
fe

ti
v

o
 e

x
er

cí
ci

o
 n

o
 c

o
n

ju
n

to
 

d
o

 s
is

te
m

a
 d

e 
ed

u
ca

çã
o
 s

u
p

er
io

r 
p

a
ra

 7
5

%
 (

se
te

n
ta

 e
 c

in
co

 p
o

r 
ce

n
to

),
 s

en
d

o
, 
d

o
 t

o
ta

l,
 n

o
 m

ín
im

o
, 
3
5

%
 (

tr
in

ta
 e

 c
in

co
 p

o
r 

ce
n

to
) 

d
o

u
to

re
s.

 

13.1. Apoiar o aperfeiçoamento do 

Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES, de 

que trata a Lei no 10.861, de 14 de 

abril de 2004, fortalecendo as ações 

de avaliação, regulação e 

supervisão; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

As Instituições de Ensino apoiam esse 

aperfeiçoamento. 

13.2. Apoiar a ampliação da 

cobertura do Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes - 

ENADE, de modo a ampliar o 

quantitativo de estudantes e de áreas 

avaliadas no que diz respeito à 

aprendizagem resultante da 

graduação; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
  

(...) 2018 

UFOPA, FAI 

 
(...) 2022 

Em execução 

13.3. Incentivar processo contínuo 

de autoavaliação das instituições de 

educação superior, fortalecendo a 

participação das comissões próprias 

de avaliação, bem como a aplicação 

de instrumentos de avaliação que 

orientem as dimensões a serem 

fortalecidas, destacando-se a 

qualificação e a dedicação do corpo 

docente; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

(...) 2018 

UFOPA, FAI 

 
(...) 2022 

A UFOPA promove essa autoavaliação 

por meio de sua comissão própria de 

avaliação. 

13.4. Apoiar a melhoria da 

qualidade dos cursos de pedagogia 

e licenciaturas, por meio da 

aplicação de instrumento próprio de 

avaliação aprovado pela Comissão 

Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - CONAES, integrando-os 

às demandas e necessidades das 

redes de educação básica, de modo a 

permitir aos graduandos a aquisição 

das qualificações necessárias a 

conduzir o processo pedagógico de 

seus futuros alunos (as), combinando 

formação geral e específica com a 

prática didática, além da educação 

para as relações étnico-raciais, a 

diversidade e as necessidades das 

pessoas com deficiência; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
 
 
 
 

 
(...) 2018 

UFOPA, FAI 

 
(...) 2022 

a avaliar 
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 13.5. Apoiar a União na elevação do 

padrão de qualidade das 

universidades, direcionando sua 

atividade, de modo que realizem, 

efetivamente, pesquisa 

institucionalizada, articulada a 

programas de pós-graduação stricto 

sensu; A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 
(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado. 

13.6. Apoiar a Substituição do 

Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes - ENADE aplicado ao 

final do primeiro ano do curso de 

graduação pelo Exame Nacional do 

Ensino Médio 

- ENEM, a fim de apurar o valor 

agregado dos cursos de graduação; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado. 

13.7. Incentivar a formação de 

consórcios entre instituições 

públicas de educação superior, com 

vistas a potencializar a atuação 

regional, inclusive por meio de plano 

de desenvolvimento

 institucio

nal integrado, assegurando maior 

visibilidade nacional e internacional 

às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

 
(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

A UFOPA realiza essas ações por meio 

da sua Assessoria de Relações 

Nacionais e Internacionais. 

13.8. Elevar gradualmente a taxa de 

conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais

 nas universidades 

públicas, de modo a atingir 90% 

(noventa por cento) e, nas instituições 

privadas, 75% (setenta e cinco por 

cento), em 2020, e fomentar a 

melhoria dos resultados de 

aprendizagem, de modo que, em 5 

(cinco) anos, pelo menos 60% 

(sessenta por cento) dos estudantes 

apresentem desempenho positivo 

igual ou superior a 60% (sessenta por 

cento) no Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes - 

ENADE e, no último ano de vigência, 

pelo menos 75% (setenta e cinco por 

cento) dos estudantes obtenham 

desempenho positivo igual ou 

superior a 75% (setenta e cinco por 

cento) nesse exame, em cada área de 

formação profissional; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 
 
 
 
 

(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Na UFOPA o acompanhamento por 

meio dos coordenadores de curso 

possibilita que esses índices sejam 

alcançados. 
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 13.9. Incentivar a formação inicial e 

continuada dos (as) profissionais 

técnico-administrativos da educação 

superior; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e FAI 

 
(...) 2022 

A UFOPA promove a formação dos 

técnicos por meio de concessão de 

licença à qualificação. 

13.10. Acompanhar o processo 

contínuo de auto avaliação das 

instituições de educação superior 

existentes no município; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado. 

13.11. Acompanhar a elevação do 

padrão de qualidade das instituições 

de Ensino Superior, direcionando sua 

atenção, de forma a realizarem 

efetivamente

 pesqu

isa institucionalizada a programas de 

pós- graduação e stricto sensu; E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e FAI 

 
(...) 2022 

Não executado. 

13.12. Estimular a formação através 

de instituições públicas do nível 

superior, com o objetivo de 

potencializar a atuação municipal 

inclusive por meio de plano 

institucional integrado assegurando 

maior clareza às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

A ser executada 
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METAS 

 
 
 

ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 

PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

 

M
E

T
A

 1
4

: 
E

le
v
a

r 
g

ra
d

u
a

lm
en

te
 o

 n
ú

m
er

o
 d

e 
m

a
tr

íc
u

la
s 

n
a
 p

ó
s-

g
ra

d
u

a
çã

o
 s

tr
ic

to
 s

en
su

, 
d

e 
m

o
d

o
 a

 a
ti

n
g
ir

 a
 t

it
u

la
çã

o
 a

n
u

a
l 

d
e 

6
0
.0

0
0

 (s
es

se
n

ta
 

m
il

) 
m

es
tr

es
 e

 2
5

.0
0
0

 (
v

in
te

 e
 c

in
co

 m
il

) 
d

o
u

to
re

s.
 

14.1. Incentivar os docentes a 

buscarem financiamento de pós- 

graduação stricto sensu por meio das 

agências oficiais de fomento; 

N
Ã

O
 

E
X

E
C

U
T

A
D

O
  (...) 2018 

UFOPA e FAI 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.2. Incentivar a integração e a 

atuação articulada entre a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES e 

as agências estaduais de fomento à 

pesquisa; 

 

 

 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.3. Incentivar os docentes a 

buscarem financiamento estudantil 

por meio do Fies à pós-graduação 

stricto sensu; 

 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

  (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.4. Buscar junto a União a oferta de 

cursos de pós-graduação stricto 

sensu, utilizando inclusive 

metodologias, recursos e tecnologias 

de educação a distância; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executada 

14.5. Implementar ações para reduzir 

as desigualdades étnico-raciais e 

regionais e para favorecer o acesso 

das populações do campo e das 

comunidades indígenas e 

quilombolas a programas de mestrado 

e doutorado; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.6. Buscar junto as Universidades a 

oferta de programas de pós-

graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos 

campi novos abertos em decorrência 

dos programas de expansão e 

interiorização das instituições 

superiores públicas; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.7. Aderir ao programa de expansão 

de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós- 

graduação, assegurada a 

acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 

 

 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 
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 14.8. Incentivar a participação das 

mulheres nos cursos de pós-

graduação stricto sensu, em particular 

aqueles ligados às áreas de 

Engenharia, Matemática, Física, 

Química, Informática e outros no 

campo das ciências; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
(...) 2018 

UFOPA e FAI 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.9. Consolidar programas, projetos 

e ações que objetivema  

nternacionalização da pesquisa e da 

pós-graduação brasileiras, 

incentivando a atuação em rede e o 

fortalecimento de grupos de pesquisa; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Não executado 

14.10. Incentivar o intercâmbio 

científico e tecnológico, nacional e 

internacional, entre as instituições de 

ensino, pesquisa e extensão; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 
 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Realizado por meio do programa de 

mobilidade nacional e internacional 

da UFOPA. 

14.11. Incentivar o investimento em 

pesquisas com foco em 

desenvolvimento e estímulo à 

inovação, bem como incrementar a 

formação de recursos humanos para a 

inovação, de modo a buscar o 

aumento da competitividade das 

empresas de base tecnológica; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Ações desenvolvidas no âmbito do 

curso de Engenharia Civil da UFOPA. 

14.12. Apoiar o investimento na 

formação de doutores de modo a 

atingir a proporção de 4 (quatro) 

doutores por 

1.000 (mil) habitantes; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Atualmente a UFOPA apoia 4 

servidores à realização do curso de 

doutorado. 

14.13. Apoiar a União no aumento 

qualitativo e quantitativo do 

desempenho científico e tecnológico 

do País e a competitividade 

internacional da pesquisa brasileira, 

ampliando a cooperação científica 

com empresas, Instituições de 

Educação Superior - IES 

e demais Instituições Científicas e 

Tecnológicas - ICTs; 

 

 
 

 

 

 

 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

 (...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

A UFOPA realiza isso por meio do 

seu programa de bolsas de iniciação 

científica. 
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 14.14. Estimular a pesquisa científica 

e de inovação e promover a formação 

de recursos humanos que valorize a 

diversidade regional e a 

biodiversidade da região amazônica e 

do cerrado, bem como a gestão de 

recursos hídricos no semiárido para 

mitigação dos efeitos da seca e 

geração de emprego e renda na 
região; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

A UFOPA promove pesquisas 

que valorizam a Região 

Amazônica 

14.15. Incentivar a pesquisa aplicada, 

no âmbito das IES e das ICTs, de 

modo a incrementar a inovação e a 

produção e registro de patentes. 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
 

(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

A UFOPA promove a inovação em 

suas pesquisas. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 1
5
: 

G
a

ra
n

ti
r,

 e
m

 r
eg

im
e 

d
e 

co
la

b
o

ra
çã

o
 c

o
m

 a
 U

n
iã

o
 e

 o
 E

st
a

d
o
, 
n

a
 v

ig
ên

ci
a

 d
es

te
 P

M
E

, 
p

o
lí

ti
ca

 n
a

ci
o
n

a
l 

d
e 

fo
rm

a
çã

o
 d

o
s 

p
ro

fi
ss

io
n

a
is

 d
a

 

ed
u

ca
çã

o
 d

e 
q

u
e 

tr
a

ta
m

 o
s 

in
ci

so
s 

I,
 I

I 
e 

II
I 

d
o

 c
a

p
u

t 
d

o
 a

rt
. 
6

1
 d

a
 L

ei
 n

º 
9
.3

9
4

, 
d

e 
2
0

 d
e 

d
ez

em
b

ro
 d

e 
1
9

9
6

, 
a

ss
eg

u
ra

n
d

o
 q

u
e 

to
d

o
s 

o
s 

p
ro

fe
ss

o
re

s 
e

 a
s 

p
ro

fe
ss

o
ra

s 
d

a
 e

d
u

ca
çã

o
 b

á
si

ca
 p

o
ss

u
a
m

 f
o

rm
a

çã
o

 e
sp

ec
íf

ic
a

 d
e 

n
ív

el
 s

u
p

er
io

r,
 o

b
ti

d
a

 e
m

 c
u

rs
o
 d

e 
li

ce
n

ci
a

tu
ra

 n
a

 á
re

a
 d

e 
co

n
h

ec
im

en
to

 e
m

 q
u

e 
a

tu
a

m
. 

15.1. Elaborar diagnóstico das 

necessidades de formação de 

profissionais da educação e da 

capacidade de atendimento, por 

parte de instituições públicas e 

comunitárias de educação superior 

existentes no Município; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

O diagnóstico da necessidade de 

formação específica já foi realizado no 

Município de Itaituba 

 

 

 
 

 

 

 
15.2. Aderir aos programas 

permanentes de iniciação à docência 

a estudantes matriculados em cursos 

de licenciatura, a fim de aprimorar a 

formação de profissionais para atuar 

no magistério da educação básica no 

município; 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Estratégia superada 

15.3. Aderir ao programa 

permanente de iniciação à docência 

a estudantes matriculados em cursos 

de licenciatura, a fim de aprimorar a 

formação de profissionais para atuar 

no magistério da educação básica; 

 

 

 R
E

P
E

T
ID

A
 1

5
.2

 

  

(...) 2022 

Nas séries iniciais esta estratégia já foi 

atendida, nos anos iniciais ainda há 

necessidade de formação de 

professores. 

 

 

 

15.4. Aderir aos cursos e programas 

especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas 

respectivas áreas de atuação, aos 

docentes com formação de nível 

médio na modalidade normal, não 

licenciados ou licenciados em área 

diversa da de atuação docente, em 

efetivo exercício; 

 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Teve adesão aos programas de primeira 

e segunda formação, realizado o 

diagnóstico em 2019 e o município 

necessita de segunda graduação em 

algumas áreas específicas. Assegurar 

aos profissionais, formação específica. 
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15.5. Implementar programas 

específicos para formação de 

profissionais da educação para as 

escolas do campo e de comunidades 

indígenas e quilombolas e para a 

educação especial; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

UFOPA 

 
(...) 2022 

Aderir aos programas permanentes de 

iniciação à docência. 

 15.6. Apoiar a reforma curricular dos 

cursos de licenciatura e estimular a 

renovação pedagógica, de forma a 

assegurar o foco no aprendizado do 

(a) aluno (a), dividindo a carga 

horária em formação geral, formação 

na área do saber e didática específica 

e incorporando as modernas 

tecnologias de informação e 

comunicação, em articulação com a 

base nacional comum dos currículos 

da educação básica, de que tratam as 

estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 

3.3 deste PNE; 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
 

 
(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Em andamento 

15.7. Incentivar, por meio das 

funções de avaliação, regulação e 

supervisão da educação superior, a 

plena implementação das 

respectivas diretrizes curriculares; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

I V
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Em andamento. As instituições de 

ensino precisam dar mais amparo ao 

ensino e formação nos cursos ofertados 

aos iniciantes na formação acadêmica 

do ensino. 

 

 

 

15.8. Valorizar as práticas de ensino 

e os estágios nos cursos de formação 

de nível médio e superior dos 

profissionais da educação, visando 

ao trabalho sistemático de 

articulação entre a formação 

acadêmica e as demandas da 

educação básica; 

 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Adesão ao programa

 residência pedagógica. 
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15.9. Apoiar a implementação de 

cursos e programas especiais para 

assegurar formação específica na 

educação superior, nas respectivas 

áreas de atuação, aos docentes com 

formação de nível médio na 

modalidade normal, não licenciados 

ou licenciados em área diversa da 

de atuação docente, em 
efetivo exercício; 
 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

N
D

E
B

 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Nas séries iniciais esta estratégia já foi 

atendida, nos anos finais ainda há 

necessidade de formação de 

professores. 

15.10. Buscar junto à União oferta 

de cursos técnicos de nível médio e 

tecnológicos de nível superior 

destinados à formação, nas 

respectivas áreas de atuação, dos (as) 

profissionais da educação de outros 

segmentos que não os do magistério; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
N

D
E

 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Não executado 

15.11. Aderir apolítica nacional de 

formação continuada para os (as) 

profissionais da educação de outros 

segmentos que não os do magistério, 

construída em regime de 

colaboração entre os entes federados; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
N

D
E

 

 
 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Existe a necessidade de mais 

formação para os profissionais da 

educação. 

 15.12. Aderir ao programa de 

concessão de bolsas de estudos para 

que os professores de idiomas das 

escolas públicas de educação básica 

realizem estudos de imersão e 

aperfeiçoamento nos países que 

tenham como idioma nativo as 

línguas que lecionem; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
N

D
E

 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

O município faz avaliação de acordo 

com a demanda. Será de fundamental 

importância se aderissem ao 

aperfeiçoamento para os profissionais 

da educação. 

15.13. Desenvolver modelos de 

formação docente para a educação 

profissional que valorizem a 

experiência prática, por meio da 

oferta, nas redes federal e estaduais 

de educação profissional, de cursos 

voltados à complementação e 

certificação didático-pedagógica de 

profissionais experientes. 

 

 

 

 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 F

N
D

E
 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Um dos projetos que norteiam a 

educação brasileira, seria um novo 

modelo curricular que tem como 

objetivo, traçar percursos históricos 

para a educação básica. 

15.14. Buscar parcerias para oferta 

de formação inicial (Magistério 

Indígena) para professores das 

escolas indígenas. 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 F

N
D

E
 

(...) 2018 

UFOPA, SEMED 

 
(...) 2022 

O município tem que assegurar 

parcerias com a comunidade escolar 

para os profissionais das escolas 
indígenas. 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 

 
AVALIAÇÃO 

M
E

T
A

 1
6

: 
F

o
rm

a
r,

 e
m

 n
ív

el
 d

e 
p

ó
s-

g
ra

d
u

a
çã

o
, 

5
0

%
 (

ci
n

q
u

en
ta

 p
o

r 
ce

n
to

) 
d

o
s 

p
ro

fe
ss

o
re

s 
d

a
 e

d
u

ca
çã

o
 b

á
si

ca
, 

a
té

 o
 ú

lt
im

o
 a

n
o

 d
e
 v

ig
ên

ci
a
 d

es
te

 

P
M

E
, 

e 
g
a

ra
n

ti
r 

a
 t

o
d

o
s 

o
s 

(a
s)

 p
ro

fi
ss

io
n

a
is

 d
a

 e
d

u
ca

çã
o

 b
á

si
ca

 f
o

rm
a

çã
o

 c
o

n
ti

n
u

a
d

a
 e

m
 s

u
a

 á
re

a
 d

e 
a

tu
a

çã
o

, 
co

n
si

d
er

a
n

d
o

 a
s 

n
ec

es
si

d
a

d
es

, 

d
em

a
n

d
a

s 
e 

co
n

te
x

tu
a
li

za
çõ

es
 d

o
s 

si
st

em
a

s 
d

e 
en

si
n

o
. 

16.1. Realizar levantamento da 

demanda de profissionais da 

educação que necessitam de 

formação continuada na sua 

respectiva área de atuação e buscar a 

oferta por parte das instituições 

públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às 

políticas nacionais de formação; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
P

A
R

 

 
(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Realizado o levantamento dos 

servidores efetivos. 42% dos efetivos 

da rede municipal possuem pós-

graduação; na rede estadual 95% já são 

pós-graduados. 

16.2. Apoiar a consolidação da 

política nacional de formação de 

professores e professoras da 

educação básica, definindo 

diretrizes nacionais, áreas 

prioritárias, instituições formadoras 

e processos de certificação das 

atividades formativas; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 
  

 
(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Escolas Municipais (Escola de 

Gestores); Estado em (andamento) 

16.3. Aderir ao programa de 

composição de acervo de obras 

didáticas, paradidáticas e de 

literatura e de dicionários, e 

programa específico de acesso a 

bens culturais, incluindo obras e 

materiais produzidos em Libras e em 

Braille, sem prejuízo de outros, a 

serem disponibilizados para os 

professores e as professoras da rede 

pública de educação básica, 

favorecendo a construção do 

conhecimento e a valorização da 

cultura da investigação; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

 
(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Em andamento (Estado); Esfera 

Municipal Programa Nacional do 

Livro Didático. 

16.4. Incentivar a consolidação do 

portal eletrônico para subsidiar a 

atuação dos professores e das 

professoras da educação básica, 

disponibilizando

 gratuitam

ente materiais didáticos e 

pedagógicos suplementares, 

inclusive aqueles com formato 

acessível; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

 
(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Em andamento (Estado)

 Esfera Municipal (Em 

planejamento) 
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 16.5. Buscar por meio da União a 

oferta de bolsas de estudo para pós- 

graduação dos professores e demais 

profissionais da educação básica; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 (...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Estado (Em andamento); Esfera 

Municipal (Ao servidor licenciado para 

estudo é mantido a remuneração). 

16.6. Aderir ao Plano Nacional do 

Livro e Leitura e ao programa 

nacional de disponibilização de 

recursos para acesso a bens culturais 

pelo magistério público com o 

objetivo de fortalecer a formação dos 

professores das escolas públicas de 

educação básica; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

T
IV

A
D

A
 

  
P

A
R

 

 
(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Em andamento 

 

 

 

 

 

 

 
16.7. Apoiar a realização de 

convênios com universidades e 

instituições de ensino superior para a 

formação, aperfeiçoamento e pós-

graduação dos educadores da 

educação profissional e tecnológica; 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

UFOPA e SEMED 

 
(...) 2022 

Realizado através da 

Universidade Aberta do Brasil e 

PARFOR 

16.8. Buscar parceria para oferta de 

formação continuada em cultura 

afro- brasileira e indígena para os 

professores da educação básica. 

A
 S

E
R

 

E
F

E
T

V
A

D
A

 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

UFOPA, SEMED e FAI 

 
(...) 2022 

Em andamento 
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METAS 

 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 

PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
OBSERVAÇÕES 

M
E

T
A

 1
7

: 
V

a
lo

ri
za

r 
o

s 
(a

s)
 p

ro
fi

ss
io

n
a

is
 d

o
 m

a
g

is
té

ri
o

 d
a

s 
re

d
es

 p
ú

b
li

ca
s 

d
e 

ed
u

ca
çã

o
 b

á
si

ca
 d

e 
fo

rm
a
 a

 e
q

u
ip

a
ra

r 
se

u
 r

en
d

im
en

to
 m

éd
io

 a
o

 

d
o

s 
(a

s)
 d

em
a

is
 p

ro
fi

ss
io

n
a

is
 c

o
m

 e
sc

o
la

ri
d

a
d

e 
eq

u
iv

a
le

n
te

, 
a

té
 o

 f
in

a
l 

d
o
 t

er
ce

ir
o

 a
n

o
 d

e 
v

ig
ên

ci
a

 d
es

te
 P

M
E

. 

17.1. Apoiar a constituição, por 

iniciativa do Ministério da 

Educação, até o final do primeiro 

ano de vigência deste PNE, fórum 

permanente, com representação da 

União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e dos 

trabalhadores da educação, para 

acompanhamento da atualização 

progressiva do valor do piso salarial 

nacional para os profissionais do 

magistério público da educação 

básica; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
P

A
R

 

(...) 2018 

Parceria, UFOPA e (PARFOR) 

 
(...) 2022 

A estratégia é realizada pagando o 

piso, um terço de hora atividade e 

progressão. 

17.2. Incentivar a constituição do 

fórum permanente o 

acompanhamento da evolução 

salarial por meio de indicadores da 

Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios - PNAD, periodicamente 

divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE; 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
F

U
N

D
E

B
 

 
 

 
(...) 2018 

SEMED em andamento 

17.3. Acompanhar o cumprimento 

do Plano de Cargos e Carreira e 

Remuneração (PCCR) para os (as) 

profissionais do magistério das redes 

públicas de educação básica, 

observados os critérios estabelecidos 

na Lei no 11.738, de 16 de julho de 

2008, com implantação gradual do 

cumprimento da jornada de trabalho 

em um único estabelecimento 

escolar; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Na rede municipal foi aprovado o 

PCCR com atualizações de acordo com 

a legislação vigente (na rede estadual 

em andamento). Criar um cargo de 

professor assistente no serviço 

educacional infantil dentro do PCCR e 

selecionar através de concurso. 

 

 

 

 

 

 

17.4. Buscar assistência financeira 

específica da União para 

implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do 

magistério, em particular o piso 

salarial nacional profissional. 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
P

A
R

 F
U

N
D

E
B

 

 

 
(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Em andamento. 
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METAS 

 
 
 

ESTRATÉGIAS 

 

 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
 

OBSERVAÇÕES 

M
E

T
A

 1
8

: 
A

ss
eg

u
ra

r,
 n

o
 p

ra
zo

 d
e 

2
 (

d
o

is
) 

a
n

o
s,

 a
 r

ef
o

rm
u

la
çã

o
 d

o
 P

la
n

o
 d

e 
C

a
rg

o
s 

C
a

rr
ei

ra
 e

 R
em

u
n

er
a

çã
o

 (
P

C
C

R
) 

d
o

s 
(a

s)
 p

ro
fi

ss
io

n
a

is
 d

a
 

ed
u

ca
çã

o
 b

á
si

ca
 p

ú
b

li
ca

 d
o

 m
u

n
ic

íp
io

 e
 t

o
m

a
r 

co
m

o
 r

ef
er

ên
ci

a
 o

 p
is

o
 s

a
la

ri
a

l 
n

a
ci

o
n

a
l 

p
ro

fi
ss

io
n

a
l,

 d
ef

in
id

o
 e

m
 l

ei
 fe

d
er

a
l,

 n
o

s 
te

rm
o

s 
d

o
 i

n
ci

so
 

V
II

I 
d

o
 a

rt
. 

2
0

6
 d

a
 C

o
n

st
it

u
iç

ã
o

 F
ed

er
a

l.
 

18.1. Estruturar as redes públicas de 

educação básica de modo que, até o 

início do terceiro ano de vigência 

deste PME, 90% (noventa por cento), 

no mínimo, dos respectivos 

profissionais do magistério e 50% 

(cinquenta por cento), no mínimo, 

dos respectivos profissionais da 

educação não docentes sejam 

ocupantes de cargos de provimento 

efetivo e estejam em exercício nas 

redes escolares a que se encontrem 

vinculados; 

 

E
F

E
T

IV
A

D
A

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

Necessidade de Concurso Público; 

somente 46% do quadro são de 

servidores efetivos; Ingresso de 100% 

da carreira do magistério na educação 

infantil exclusivamente por meio de 

concurso público até 2024. 

18.2. Implantar, na rede pública 

municipal de ensino o 

acompanhamento dos profissionais 

iniciantes, supervisionados por 

equipe de profissionais experientes, 

a fim de fundamentar, com base em 

avaliação documentada, a decisão 

pela efetivação após o estágio 

probatório e oferecer, durante este 

período, curso de aprofundamento 

de estudos na área de atuação, com 

destaque para os conteúdos a serem 

ensinados por cada professor e as 

metodologias de ensino de cada 

disciplina; 

 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 
 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

Os cursos já foram ofertados pela 

Diretoria de Ensino/Semed; 

Necessidade de buscar parcerias com 

Mec/FNDE para ofertas de cursos de 

formação; Auxiliar pedagogicamente 

as unidades de ensino na agenda de 

formação. 

18.3. Apoiar a realização, por 

iniciativa do Ministério da 

Educação, a cada 2 (dois) anos a 

partir do segundo ano de vigência 

deste PNE, prova nacional para 

subsidiar os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, mediante 

adesão, na realização de concursos 

públicos de admissão de 

profissionais do magistério da 

educação básica pública; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

E
S

T
U

D
O

S
 

F
IN

A
N

C
E

IR
O

S
 

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

O diagnóstico das necessidades de 

vagas já foi feito aguardando decisões 

superiores; capacitar os profissionais 

da educação infantil por meio de 

formações contínuas para todos. 

18.4. Prever, no plano de Carreira 

dos profissionais da educação do 

Município, licenças remuneradas e 

incentivas para qualificação 

profissional, inclusive em nível de 

pós-graduação stricto sensu; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

Direito já adquirido através do plano de 

carreira e remuneração dos 

trabalhadores públicos do Município 

de Itaituba; programar os materiais de 

uso 

tecnológicos e pedagógico interno e 

externo. 
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 18.5. Realizar anualmente, a partir 

do segundo ano de vigência deste 

PME, em regime de colaboração 

com o Ministério da Educação, o 

censo dos (as) profissionais da 

educação básica de outros 

segmentos que não os do magistério; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O Município realiza anualmente o 

diagnóstico de seu quadro efetivo, 

tanto dos profissionais do magistério 

quando dos trabalhadores da educação; 

romper com a disparidade salarial 

entre efetivos e temporários de forma 

que o professor que atua na educação 

infantil receba com nível superior. 

18.6. Considerar as especificidades 

socioculturais das escolas do campo 

e das comunidades indígenas e 

quilombolas no provimento de 

cargos efetivos para essas escolas; 

E
M

 

E
X

E
C

U
 Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

O Município não possui uma política 

específica para atendimento das 

especificidades dos profissionais 

indígenas e quilombolas; Prever no 

PCCR uma gratificação de 25% para os 

profissionais do magistério. 

18.8. Instaurar a existência de 

comissões permanentes de 

profissionais da educação de todos 

os sistemas de ensino, em todas as 

instâncias da Federação, para 

subsidiar os órgãos competentes na 

elaboração, reestruturação e 

implementação dos planos de 

Carreira; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

As comissões já são instituídas para 

estudos de políticas educacionais com 

parceria do sindicato local (SINTEPP) 

 

 

 

 

18.9. Garantir que o PCCR Lei N° 

2.485/2012 esteja reformulado e 

aprovado até 2016 para que o 

município esteja apto a receber o 

repasse de transferências federais 

voluntárias, na área de educação, 

conforme estabelecido no Plano 

Nacional de Educação Lei Nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014. 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

O Município já fez desde 2007 

três reformulações no plano de 

carreira e 

estamos indo para a 4ª reformulação 

para as políticas educacionais 
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METAS 

 
 

ESTRATÉGIAS 

 

 
PRAZO 

 
PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 

 
OBSERVAÇÕES 

M
E

T
A

 1
9

: 
G

a
ra

n
ti

r
 c

o
n

d
iç

õ
es

 q
u

e 
a

ss
eg

u
re

m
 a

 e
fe

ti
v

a
çã

o
 d

em
o

cr
á

ti
ca

 d
a
 e

d
u

ca
çã

o
, 
p

o
r 

m
ei

o
 d

a
 p

a
rt

ic
ip

a
çã

o
 d

ir
et

a
 d

a
 

co
m

u
n

id
a
d

e 
es

co
la

r 
n

a
 e

le
iç

ã
o

 d
e 

g
es

to
re

s,
 a

ss
o

ci
a

d
a

 a
 c

ri
té

ri
o

s 
té

cn
ic

o
s 

d
e 

m
ér

it
o

s 
e 

d
es

em
p

en
h

o
 d

e 
a

co
rd

o
 c

o
m

 o
 (

P
C

C
R

) 
P

la
n

o
 

d
e 

C
a

rg
o

s,
 C

a
rr

ei
ra

 e
 R

em
u

n
er

a
çã

o
 d

o
s 

S
er

v
id

o
re

s 
d

a
 E

d
u

ca
çã

o
 P

ú
b

li
ca

 d
e 

It
a

it
u

b
a

-P
A

. 

19.1. Buscar junto à União o repasse 

de transferências voluntárias da 

União na área da educação para os 

entes federados que tenham aprovado 

legislação específica que 

regulamente a matéria na área de sua 

abrangência, respeitando-se a 

legislação nacional, e que considere, 

conjuntamente, para a nomeação dos 

diretores e diretoras de escola, 

critérios técnicos de mérito e 

desempenho, bem como a 

participação da comunidade escolar; 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Desde 2008 o Município garante o 

processo de escolha democrática dos 

diretores; avaliar anualmente os 

trabalhos desenvolvidos pelos gestores 

escolares pela a equipe da SEMED; 

Caso os critérios avaliados em relação 

a Gestão que não comtemple os 

critérios, os mesmos sofrerá 

penalidades de acordo 
com a legislação vigente. 

19.2. Garantir a participação de 

representante da sociedade nos 

programas de apoio e formação aos 

(às) conselheiros (as) dos conselhos 

de acompanhamento e controle 

social do FUNDEB dos conselhos de 

alimentação escolar e de outros e aos 

(às) representantes educacionais em 

demais conselhos de 

acompanhamento de políticas 

públicas, garantindo a esses 

colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, 

equipamentos e meios de transporte 

para visitas à rede escolar, com vistas 

ao bom desempenho de suas 

funções; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Esta ação já ocorre Formação pela 

Escola; os técnicos da SEMED 

oferecem suporte aos conselhos; 

Garantir fundo de suprimento próprio 

para que o conselho através do seu 

presidente possa gerir seus recursos 

financeiros; Garantir transportes 

próprios e manutenção para 

deslocamentos; Que os conselhos 

escolares tenham recursos financeiros 

para deslocamento, bem como espaço 

próprio para realização de reunião e 

desenvolvimento dos trabalhos de 

prestação de contas; Executar 

estratégias de espaços físicos e 

equipamentos adequados, dando 

autonomia para gerenciar as prestações 

de contas; Formação para os 

conselheiros. 
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19.3. Constituir Fóruns Permanentes 

de Educação, com o intuito de 

coordenar as conferências 

municipais, estadual e distrital bem 

como efetuar o acompanhamento da 

execução deste PME e dos seus 

planos de educação; 

  
  

  
  

  
  

E
M

 

  
  
  
  
  
E

X
E

C
U

 Ç
Ã

O
 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O município já possui seu fórum 

permanente para coordenar as ações da 

conferência municipal; que haja 

divulgação e atuação dos 

representantes das classes sociais e 

entidades que compõem o Fórum 

Municipal permanente; cumprir ações 

dentro dos prazos para execução; 

promover a formação dos conselheiros 

para que haja divulgação dos 

representantes para a sociedade 

escolar; falta articulação com Fórum 

permanente não acontece conforme a 

realidade. 

 

 

 
 19.4. Estimular, em todas as redes de 

educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis 

e associações de pais e mestres, 

assegurando-lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de 

funcionamento nas escolas e 

fomentando a sua articulação 

orgânica com os conselhos 

escolares, por meio 
das respectivas representações; 
 
 
 
 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O regimento escolar já contempla o 

direito a organização dos grêmios 

estudantis, bem como recebe estímulo 

por parte da Secretaria Municipal de 

Educação. 

19.5. Garantir a criação do Conselho 

Municipal de Educação e o 

fortalecimento de conselhos 

escolares, como instrumentos de 

participação e fiscalização na gestão 

escolar e educacional, inclusive por 

meio de programas de formação de 

conselheiros, assegurando-se 

condições de funcionamento 

autônomo; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O município não dispõe do Conselho 

Municipal de Educação, estamos em 

fase de estudo. Criar imediatamente o 

Conselho Municipal de Educação; 

Formação específica como: Análise de 

documentos, aplicabilidade de 

recursos, fiscalização de recursos e o 

poder de autonomia; ofertar um espaço 

próprio e transporte para 

funcionalidade do Conselho Municipal 

de Educação; 

Agilizar a constituição do Conselho 

Municipal de Educação no prazo 

imediato; definir um prazo com 

urgência 
para a constituição do conselho; 
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19.6. Estimular a participação e a 

consulta de profissionais da 

educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos 

projetos político- pedagógicos, 

currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos 

escolares, assegurando a 

participação dos pais na avaliação de 

docentes e gestores escolares; 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Está sendo realizado estudos de normas 

de avaliação; que haja a retirada da 

parte que contempla a avaliação dos 

pais em relação à docência, uma vez 

que a mesma já está mencionada em 

leis 

vigentes; Formação para os membros 

da comunidade escolar. 

19.7. Favorecer processos de 

autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira 

nos estabelecimentos de ensino; 

 

 

 
E

M
  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O município já garante através do 

regimento escolar; permanece 

as 
observações da 2ª avaliação. 
 
 
 
 
 
 
 

19.8. Desenvolver programas de 

formação de diretores e gestores 

escolares, bem como aplicar prova 

nacional específica, a fim de 

subsidiar a definição de critérios 

objetivos para o provimento dos 

cargos, cujos resultados possam ser 

utilizados por adesão; 

 

 

 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

Formação dos diretores escolares foi 

implementada em 2019; mudar a prova 

nacional para regional; um programa 

de 

formação de gestores semestralmente 

com a implantação do prazo de 12 

meses. 

19.9. Garantir condições para 

funcionamento do Fórum Municipal 

de Educação, com o intuito de 

coordenar as conferências 

municipais, bem como efetuar o 

acompanhamento da execução deste 

PME; 

 

 

 

 

 

 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 
(...) 2022 

O Município já garante o 

funcionamento do fórum permanente 
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METAS 

 

ESTRATÉGIAS 

 

PRAZO 

 

PREVISÕES 

ORÇAMEN- 

TÁRIAS 

 
OBSERVAÇÕES 
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E
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a
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0

%
 d

o
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 f

in
a
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d
o
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ec

ên
io

. 

20.1. Aplicar os recursos financeiros 

permanentes e sustentáveis para 

todos os níveis, etapas e 

modalidades da educação básica, 

observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes 

federados, em especial as 

decorrentes do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da 

Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que tratam da capacidade de 

atendimento e do esforço fiscal de 

cada ente federado, com vistas a 

atender suas demandas educacionais 

à luz do padrão de qualidade 

nacional; 

 

 

 

 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

 

(...) 2022 

O Município já utiliza 90% do recurso 

do FUNDEB somente com folha de 

pagamento 

20.2. Apoiar a ampliação dos 

mecanismos de acompanhamento 

da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação; 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

O governo municipal possui 

mecanismos de arrecadação dos 
impostos. 

 

 

 

 

20.3. Garantir a aplicação dos 

recursos destinados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, em 

acréscimo aos recursos vinculados 

nos termos do art. 212 da 

Constituição Federal, na forma da 

lei específica, a parcela da 

participação no resultado ou da 

compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural 

e outros recursos, com a finalidade 

de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 da 

Constituição Federal; 

 
 

 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

Há garantia do cumprimento da 

aplicabilidade através dos tributos 

municipais 
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20.4. Assegurar o fortalecimento 

dos mecanismos que assegurem, nos 

termos do parágrafo único do art. 48 

da Lei Complementar no 101, de 4 

de maio de 2000, a transparência e o 

controle social na utilização dos 

recursos públicos aplicados em 

educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a 

criação de portais eletrônicos de 

transparência e a capacitação dos 

membros de conselhos de 

acompanhamento e controle social 

do Fundeb, com a colaboração entre 

o Ministério da Educação, as 

Secretarias de Educação dos 

Estados e dos Municípios e os 

Tribunais de Contas da União, dos 

Estados e dos Municípios; 
E

M
 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P

M
I 

 
 
 
 
 
 

 
(...) 2022 

A rede municipal de ensino já garante 

esta transparência dos trabalhos dos 

conselhos através do portal 

transparência do município 

 20.5. Apoiar, por meio do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP, estudos e acompanhamento 

regular dos investimentos e custos 

por aluno da educação básica e 

superior pública, em todas as suas 

etapas e modalidades; 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P
M

I 

 

(...) 2022 

A Secretaria Municipal já monitora 

estas informações através das 

plataformas de pesquisa do governo 

federal INEP 

20.6. Apoiar no prazo de 2 (dois) 

anos da vigência do PNE, a 

implantação do Custo Aluno-

Qualidade inicial - CAQI, 

referenciado no conjunto de padrões 

mínimos estabelecidos na legislação 

educacional e cujo financiamento 

será calculado com base nos 

respectivos insumos indispensáveis 

ao processo de ensino-aprendizagem

 e será  

progressivamente reajustado até a 

implementação plena do Custo 

Aluno Qualidade - CAQ; 
 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P
M

I 

 
 
 

(...) 2022 

O Município apoia as políticas 

propostas pelos fóruns de Educação. 

20.7. Aplicar o Custo Aluno 
Qualidade 

- CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas 

etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do 

acompanhamento regular dos 

indicadores de gastos educacionais 

com investimentos em qualificação 

e remuneração do pessoal docente e 

dos demais profissionais da 

educação pública, em aquisição, 

manutenção, construção e 

conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino 

e em aquisição de material didático-

escolar,       alimentação       e 

transporte escolar; 

 

E
M

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
F

U
N

D
E

B
 

 
(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

Existe estudo de aplicação dos recursos 

para da folha de pagamento e 

manutenção do ensino. 
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20.8. Incentivar a definição do CAQ 

no prazo de 3 (três) anos e será 

continuamente ajustado, com base 

em metodologia formulada pelo 

Ministério da Educação - MEC, e 

acompanhado pelo Fórum Nacional 

de Educação - FNE, pelo Conselho 

Nacional de Educação - CNE e pelas 

Comissões de Educação da Câmara 

dos Deputados e de Educação, 

Cultura e Esportes do Senado 

Federal; 

 

 

 

E
M

  

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 
P

A
R

 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

A esfera Municipal é submissa as 

determinações do Governo Federal na 

definição das políticas educacionais. 

 20.9.Apoiar a regulamentação do 

parágrafo único do art. 23 e o art. 

211 da Constituição Federal, no 

prazo de 2 (dois) anos, por lei 

complementar, de forma a 

estabelecer as normas de cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, em matéria 

educacional, e a articulação do 

sistema nacional de educação em 

regime de colaboração, com 

equilíbrio na repartição das 

responsabilidades e dos recursos e 

efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União 

no combate às desigualdades 

educacionais regionais, com 

especial atenção às regiões Norte e 

Nordeste; 

 

 

 

 

E
M

 

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

 

P
A

R
 

F
U

N
D

E
B

 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

A esfera Municipal é submissa as 

determinações do governo federal na 

definição das políticas educacionais. 

20.10. Aplicar conforme os critérios 

estabelecidos para a distribuição dos 

recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que 

considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a 

vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do 

sistema de ensino, a serem 

pactuados na instância prevista no § 

5o do art. 7o da Lei 13.005 de 25 de 

junho de 2014; 

 

 

 

 

 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P
M

I 

(...) 2018 

SEMED 
 
 

(...) 2022 

A esfera Municipal é submissa as 

determinações do governo federal na 

definição das políticas educacionais. 
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20.11. Apoiar a aprovação, no prazo 

de 1 (um) ano, Lei de 

Responsabilidade Educacional, 

assegurando padrão de qualidade na 

educação básica, em cada sistema e 

rede de ensino, aferida pelo 

processo de metas de qualidade 

aferidas por institutos oficiais de 

avaliação educacionais; 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P
M

I 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

A esfera Municipal é submissa as 

determinações do governo federal na 

definição das políticas educacionais. 

20.12. Garantir a aplicação de no 

mínimo25% (vinte e cinco por 

cento) dos recursos oriundos da 

receita resultante de impostos, 

compreendidas as transferências 

constitucionais na manutenção e 

desenvolvimento do ensino público, 

conforme previsto no art. 212 da 

Constituição Federal e no art. 69 da 

Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N° 9.394/96. 

 

 

 

E
M

 

E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 

  
S

E
M

E
D

/P
M

I 

(...) 2018 

SEMED 

(...) 2022 

O município já garante acima dos 25% 

de aplicação dos recursos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

86  

3. RELATÓRIO DAS PROPOSIÇÕES DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

M
E

T
A

S
 

E
S

T
R

A
T

É
G

IA
S

 
 
 
 

TEXTO ORIGINAL 

 
EMENDAS 

 
VERSÃO COM EMENDA 

A
D

IT
. 

S
U

P
R

E
S

. 

P
A

R
C

IA
L

 

S
U

P
R

E
S

. 
T

O
T

A
L

 

S
U

B
S

T
IT

. 

N
O

V
A

 

 

 

 

M
E

T
A

 1
 

       

X 
Priorizar a lotação de professores 

com licenciatura em pedagogia 

para atuar na educação infantil. 

M
E

T
A

 2
 

2
.4

 

Fortalecer o acompanhamento e 

monitoramento do acesso e da 

permanência do aluno na escola, 

identificando motivos de ausência e 

baixa frequência e garantir em 

regime de colaboração com as 

entidades e instituições responsáveis 

pela garantia dos direitos de crianças 

e adolescentes a 

frequência do aluno à escola e o apoio 

à aprendizagem. 

   
 

X 

   

  

 

 
 

 

 

     
 

X 

Garantir a revitalização, aquisição 

e manutenção dos Infocentros e/ou 

Laboratórios de Informática nas 

Escolas Municipais, bem como a 

capacitação dos profissionais da 
educação. 

M
E

T
A

 3
 

3
.7

 

Aferir ao Estado o acompanhamento 

e o monitoramento do acesso e da 

permanência dos jovens beneficiários 

(as) de programas de transferência de 

renda, no ensino médio, quanto à 

frequência, ao aproveitamento 

escolar e à interação com o coletivo, 

bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e 

violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo de 

drogas, gravidez precoce, em 

colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à adolescência e 

juventude; 

    
 
 
 

 
X 

 Atribuir ao Estado o 

acompanhamento e o 

monitoramento do acesso e da 

permanência dos jovens 

beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, no ensino 

médio, quanto à frequência, ao 

aproveitamento escolar e à 

interação com o coletivo, bem 

como das situações de 

discriminação, preconceitos e 

violências, práticas irregulares de 

exploração do trabalho, consumo 

de drogas, gravidez precoce, em 

colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência 

social, saúde e proteção à 

adolescência e 
juventude; 
 
 

3
.1

0
 

Aferir ao Estado a oferta de ensino 

médio nos turnos diurno e noturno, 

bem como a distribuição territorial 

das escolas de ensino médio, de forma 

a atender a toda a demanda, de 

acordo com as necessidades 

específicas dos (as) alunos (as); 

    
 

X 

 Atribuir ao Estado a oferta de 

ensino médio nos turnos diurno e 

noturno, bem como a distribuição 

territorial das escolas de ensino 

médio, de forma a atender a toda a 

demanda, de acordo 

com as necessidades específicas 
dos (as) alunos (as); 
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3
.1

3
 

Estimular a participação dos 

adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas e científicas; 

 

X 

    Estimular a participação dos 

adolescentes nos cursos das áreas 

tecnológicas, científicas e 

humanas; 
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M

E
T

A
S

 

E
S

T
R

A
T

. 
 
 
 

 
TEXTO ORIGINAL 

 

 

 

EMENDAS 

 
 

VERSÃO COM EMENDA 

A
D

IT
. 

S
U

P
R

E
S

. 

P
A

R
C

IA
L

 

S
U

P
R

E
S

. 
T

O
T

A
L

 

S
U

B
S

T
IT

. 

N
O

V
A

 

  

 

 

3
.1

5
 

Apoiar a oferta de Ensino Médio pela 

Secretaria de Estado de Educação nas 

escolas indígenas; 

 

 

 

X 

    Apoiar e exigir a oferta de Ensino 

Médio pela Secretaria de Estado 

de Educação nas escolas 

indígenas; 

M
E

T
A

 4
 

4
.1

3
 

Apoiar a ampliação das equipes de 

profissionais da educação para atender à 

demanda do processo de escolarização 

dos (das) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação, 

garantindo a oferta de professores (as) do 

atendimento educacional especializado, 

profissionais de apoio ou auxiliares, 

tradutores (as) e intérpretes de Libras, 

guias-intérpretes para Surdos-cegos, 

professores de Libras, prioritariamente 

surdos, e professores bilíngues. 

 
 
 

 
X 

    Garantir e apoiar a ampliação das 

equipes de profissionais da 

educação para atender à demanda 

do processo de escolarização dos 

(das) estudantes com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, 

garantindo a oferta de professores 

(as) do atendimento educacional 

especializado, profissionais de 

apoio ou auxiliares, tradutores 

(as) e intérpretes de Libras, guias-

intérpretes para Surdos-cegos, 

professores de Libras, 

prioritariamente surdos, e 

professores bilíngues e aulas 

de Libras a todos os alunos da 

rede pública de ensino. 

4
.1

5
 

Apoiar a iniciativa do Ministério da 

Educação, nos órgãos de pesquisa, 

demografia e estatística competentes, a 

obtenção de informação detalhada sobre o 

perfil das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos. 

 
 

X 

   
 

X 

 Apoiar a iniciativa do Ministério 

da Educação, nos órgãos de 

pesquisa, demografia e estatística 

competentes, buscando garantir a 

obtenção de informação detalhada 

sobre o perfil das pessoas com 

deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação a 

todos os alunos regularmente 

matriculados na rede pública de 

ensino. 

4 . 1 6
 

Incentivar a inclusão nos cursos de 

licenciatura e nos demais cursos de 

formação para profissionais da educação, 

inclusive em nível de pós-graduação, 

observado o disposto no caput do art. 207 

da Constituição Federal, dos referenciais 

teóricos, das teorias de aprendizagem e 

dos processos de ensino-aprendizagem 

relacionados ao atendimento educacional 

de alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 

    
 

 
X 

 Garantir o acesso e permanência 

aos cursos de formação para 

profissionais da educação, 

inclusive em nível de pós- 

graduação, observado o disposto 

no caput do art. 207 da 

Constituição Federal, dos 

referenciais teóricos, das teorias 

de aprendizagem e dos processos 

de ensino-aprendizagem 

relacionados ao atendimento 

educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação; 
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4
.1

7
 

Buscar parcerias com instituições 

comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, 

conveniadas com o poder público, 

visando a ampliar as condições de apoio 

ao atendimento escolar integral das 

pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação matriculadas 

nas redes públicas de ensino. 

 
 

X 

    Garantir e buscar parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com 

o poder público, visando a ampliar 

as condições de apoio ao 

atendimento escolar integral das 

pessoas com deficiência, 

transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação 

matriculadas nas redes públicas de 

ensino, caso o município não 

atenda a 
demanda. 

4
.1

8
 

Promover parcerias com instituições 

comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, 

conveniadas com o poder público, 

visando a ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material 

didático acessível, assim como os 

serviços de acessibilidade necessários ao 

pleno acesso, participação e 

aprendizagem dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculados na rede 

pública de ensino. 

 
 

X 

    Promover e buscar parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com 

o poder público, visando a ampliar 

a oferta de formação continuada e 

a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços 

de acessibilidade necessários ao 

pleno acesso, participação e 

aprendizagem dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação 

matriculados na rede 
pública de ensino. 

4
.1

9
 

Realizar parcerias com instituições 

comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, 

conveniadas com o poder público, a fim 

de favorecer a participação das famílias e 

da sociedade na construção do sistema 

educacional inclusivo. 

 

X 

    Garantir e realizar parcerias com 

instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com 

o poder público, a fim de 

favorecer a participação das 

famílias e da sociedade na 

construção do sistema 

educacional inclusivo e garantir 

através da equipe multidisciplinar 

o atendimento às 
famílias. 

4
.2

0
 

Assegurar o Transporte Escolar aos 

alunos com deficiência que são 

impedidos de ter acesso e frequência por 

falta do transporte acessível em todo o 

ensino; 

    

X 

 Garantir Transporte Escolar 

adequado e de qualidade aos 

alunos com deficiência que são 

impedidos de ter acesso e 

frequência por falta do transporte 

acessível em todo o ensino; 

4
.2

1
 

Fazer em parceria com o Estado 

levantamento da demanda de alunos com 

necessidades educativas especiais sob a 

responsabilidade da

 SEMED, 

URES/SEDUC; 

 

    

X 

 Garantir em parceria com o 

Estado, levantamento da demanda 

de alunos com necessidades 

educativas especiais sob a 

responsabilidade da SEMED, 

URES/SEDUC; 

4
.2

2
 

Implantar e ampliar classes bilíngues em 

Língua Portuguesa e Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS para os alunos surdos e 

estender o atendimento aos familiares, 

professores e funcionários da instituição 

escolar na rede de ensino. 

    

X 

 Implantar e implementar classes 

bilíngues em Língua Portuguesa e 

Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS para os alunos surdos e 

estender o atendimento aos 

familiares, professores 

e funcionários da instituição 

escolar na rede de ensino. 
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4
.2

3
 

Implantar Salas de Recursos 

Multifuncionais nas Escolas da rede, para 

o Atendimento Educacional 

Especializado aos alunos público alvo da 

Educação Especial, de acordo com o 

Educacenso MEC/INEP. 

 

X 

    Garantir a implantação, 

implementação e manutenção das 

Salas de Recursos Multifuncionais 

nas Escolas da rede, para o 

Atendimento Educacional 

Especializado aos alunos público 

alvo da Educação Especial, de 

acordo com o Educacenso 

MEC/INEP. 
 

4
.2

4
 

Realizar anualmente a feira artístico- 

cultural municipal, com inclusão de 

alunos com deficiência. 

    

X 

 Garantir no calendário de eventos 

da SEMED a feira artístico-

cultural municipal, com inclusão 

de alunos com deficiência. 

4
.2

5
 

Manter parcerias com Ministério Público, 

Conselho Tutelar e outras Secretarias, 

(Saúde, Assistência social e CAPS), para 

o atendimento complementar aos alunos 

público alvo da Educação Especial, 

quando for o caso. 

    

X 

 Buscar e garantir parcerias com 

Ministério Público, Conselho 

Tutelar e outras Secretarias, 

(Saúde, Assistência social e 

CAPS), para o atendimento 

complementar aos alunos público 

alvo da Educação Especial, 

quando for o caso. 
 

4
.2

6
 

Garantir a realização de avaliação 

psicopedagógica e acompanhamento para 

diagnosticar alunos com deficiência nas 

escolas da zona urbana e rural; 

 

X 

    Garantir a realização de avaliação 

psicopedagógica e 

acompanhamento para 

diagnosticar alunos com suspeitas 

de deficiência (TGD, Altas 

Habilidades e Superdotação) nas 

escolas da zona urbana e rural; 

4
.2

8
 

Garantir a aquisição, instalação de 

sistemas e programas específicos nas 

salas de recursos multifuncionais e nos 

laboratórios de

 informática,

 garantindo 

lotação/capacitação dos profissionais, 

bem como as adequações necessárias, de 

forma a contemplar os alunos público alvo 

da Educação Especial; 

 
 

X 

    Garantir a aquisição, instalação e 

manutenção de sistemas e 

programas específicos nas salas de 

recursos multifuncionais e nos 

laboratórios de informática, 

garantindo lotação/capacitação 

dos profissionais, bem como as 

adequações necessárias, de forma 

a contemplar os alunos público 

alvo da Educação Especial; 

4
.2

9
 Institucionalizar no Projeto

 Político Pedagógico – 

PPP, a oferta do atendimento. 

    

X 

 Garantir a institucionalização no 

Projeto Político Pedagógico – 

PPP, a oferta do atendimento. 

M
E

T
A

 5
 

5
.5

 

Efetivar a alfabetização de crianças do 

campo, indígenas, quilombolas e de 

populações itinerantes, com a produção 

de materiais didáticos específicos, e 

desenvolver instrumentos de 

acompanhamento que considerem o uso 

da língua materna pelas comunidades 

indígenas e a identidade cultural das 

comunidades quilombolas. Observação: 

Ficou acordada a supressão de todos os 

termos “quilombolas” do PME. 

 
 

 
X 

 
 

 
X 

   Efetivar a alfabetização de 

crianças do campo, indígenas, 

surdos, cegos, ribeirinhos, áreas 

garimpeiras, comunidades 

tradicionais e de populações 

itinerantes, com a produção de 

materiais didáticos específicos, e 

desenvolver instrumentos de 

acompanhamento que considerem 

o uso da língua materna pelas 

comunidades indígenas. 

       

X 

Promover o acompanhamento e 

monitoramento das

 práticas 

pedagógicas dos educadores, 

sistematização, divulgação e 

disponibilização dos materiais 

produzidos a todas as escolas da 

rede. 
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X 

Estabelecer parcerias com as 

instituições de Ensino Superior 

para oferta de cursos de pós-

graduação aos professores em 

áreas específicas de atuação. 

       
X 

Ofertar formação continuada de 
acordo 
com a área de atuação do 
professor. 

M
E

T
A

  
6
 

6
.3

 

Promover por meio de programa nacional 

a ampliação construção e reestruturação 

das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, 

laboratórios, inclusive de informática, 

espaços para atividades culturais, 

bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como da produção de 

material didático e da formação de 

recursos humanos para a educação em 

tempo integral; 

 
 

 
X 

   
 

 
X 

 Garantir por meio de programa 

nacional e recursos próprios do 

município (Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM), a 

construção e reestruturação das 

escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras 

poliesportivas, laboratórios, 

inclusive de informática, espaços 

para atividades culturais, 

bibliotecas, auditórios, cozinhas, 

refeitórios, banheiros, 

almoxarifado, sala para técnicos, 

secretaria escolar, sala de arquivo, 

sala para hora-atividade e outros 

equipamentos, bem como da 

produção de material didático e da 

formação de recursos humanos 

para a educação em tempo 

integral; 

6
.4

 

Fomentar a articulação da escola com os 

diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, 

como centros comunitários, bibliotecas, 

praças, parques, museus, teatros, cinemas 

e planetários; 

    
 

X 

 Garantir a adequação das escolas 

para educação de tempo integral 

com os diferentes espaços 

educativos, culturais e esportivos e 

com equipamentos públicos, 

como centros comunitários, 

bibliotecas, praças, parques, 

museus, teatros, cinemas e 

planetários; 

6
.7

 

Atender, gradativamente, as escolas do 

Campo e Indígenas, na oferta da 

Educação em Tempo Integral, com base 

no levantamento in loco, da demanda 

prévia e informada, considerando as 

particularidades locais; 

    
 

X 

 Garantir e atender as escolas do 

Campo e Indígenas, na oferta da 

Educação em Tempo Integral, 

com base no levantamento in loco, 

da demanda prévia e informada, 

considerando as particularidades 

locais; 

6
.8

 

Promover a educação em tempo integral 

para pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na faixa 

etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, 

assegurando atendimento educacional 

especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de 

recursos multifuncionais da própria 

escola ou em instituições especializadas; 

    
 

X 

 Garantir escolas com 

acessibilidade arquitetônica e 

mobiliária adequada para atender a 

educação em tempo integral no 

município para todos os alunos 

regularmente matriculados na 

rede pública de ensino 

assegurando atendimento 

educacional especializado 

complementar e suplementar 

ofertado em salas de recursos 

multifuncionais da própria escola 

ou em instituições especializadas; 

6
.1

0
 

Implantar um projeto de duas Escolas 

Polos de Educação de tempo integral de 

forma a atender prioritariamente, os 

alunos das camadas populares; 

   

X 
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6 . 1 2
 

Garantir aos professores e monitores que 

atuam no Programa Mais Educação o 

acesso aos cursos de formação continuada 

ofertados pelo Ministério de Educação, 

presencial ou via plataforma eletrônica; 

    

X 

 Garantir formação para os 

facilitadores, articuladores e 

mediadores que atuam no 

Programa Novo Mais Educação o 

acesso aos cursos de formação 

ofertados pelo Ministério de 

Educação, presencial ou via 

plataforma eletrônica; 
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M
E
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A

S
 

E
S

T
R

A
T

. 
 
 
 

TEXTO ORIGINAL 

EMENDAS  

VERSÃO COM EMENDA 

A
D

IT
. 

S
U

P
R

E
S

. 

P
A

R
C

IA
L

 

S
U

P
R

E
S

. 

T
O

T
A

L
 

S
U

B
S

T
. 

N
O

V
A

 

M
E

T
A

 7
 

7
.1

1
 

Apoiar a atuação dos alunos da educação 

básica nas avaliações da aprendizagem no 

Programa Internacional de Avaliação de 

Estudantes - PISA, tomado como 

instrumento externo de referência, 

internacionalmente reconhecido, de 

acordo com as seguintes projeções. 

 

X 

    Apoiar a atuação dos alunos da 

educação básica nas avaliações da 

aprendizagem no

 Programa 

Internacional de Avaliação de 

Estudantes - PISA, tomado como 

instrumento externo de referência, 

internacionalmente reconhecido, de 

acordo com as projeções 

estabelecidas no Programa; 

7
.2

0
 

Buscar junto à União equipamentos e 

recursos tecnológicos digitais para a 

utilização pedagógica no ambiente 

escolar a todas as escolas públicas da 

educação básica, criando, inclusive, 

mecanismos para implementação das 

condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas 

instituições educacionais, com acesso a 

redes digitais de computadores, inclusive 

a internet; 

    
 

X 

 Garantir a destinação de recursos do 

Fundo Municipal de Educação para a 

aquisição gradativa de equipamentos 

e recursos tecnológicos digitais para 

a utilização pedagógica no ambiente 

escolar a todas as escolas públicas da 

educação básica, criando, inclusive, 

mecanismos para implementação das 

condições necessárias para a 

universalização das bibliotecas nas 

instituições educacionais, com 

acesso a redes digitais de 

computadores, inclusive a internet. 

7
.2

9
 

Garantir a articulação dos programas da 

área da educação, de âmbito local e 

nacional, com os de outras áreas, como 

saúde, trabalho e emprego, assistência 

social, esporte e cultura, possibilitando a 

criação de rede de apoio integral às 

famílias, como condição para a melhoria 

da qualidade educacional. 

  

X 

   Buscar articulação dos programas da 

área da educação, de âmbito local e 

nacional, com os de outras áreas, 

como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, 

possibilitando a criação de rede de 

apoio integral às famílias, como 

condição para a melhoria da 

qualidade educacional. 

7
.3

2
 

Aderir com apoio técnico e financeiro da 

União, a articulação com o sistema 

nacional de avaliação, os sistemas 

estaduais de avaliação da educação básica, 

na orientação as políticas públicas e as 

práticas pedagógicas, com o 

fornecimento das 
informações às escolas e à sociedade. 

   
 

X 

   

7
.3

3
 

Promover, com especial ênfase, em 

consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a 

formação de leitores e leitoras e a 

capacitação de professores e professoras, 

bibliotecários e bibliotecários e agentes da 

comunidade para atuar como mediadores 

e mediadores da leitura, de acordo com a 

especificidade das diferentes etapas do 

desenvolvimento e da aprendizagem. 

  
 

 
X 

   Promover, com especial ênfase, em 

consonância com as diretrizes do 

Plano Nacional do Livro e da Leitura, 

a formação de leitores e leitoras e a 

capacitação de professores e 

professoras, bibliotecários e agentes 

da comunidade para atuar como 

mediadores da leitura, de acordo com 

a especificidade das diferentes etapas 

do desenvolvimento e da 

aprendizagem. 
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7
.3

5
 

Apoiar o estado na regulação da oferta da 

educação básica pela iniciativa privada, 

de forma a garantir a qualidade e o 

cumprimento da função social da 

educação. 

   

X 

   

       
 

X 

Estabelecer parcerias com 

instituições públicas de ensino 

técnico, tecnológico e superior e com 

a iniciativa privada para efetivação 

de ações que possibilitem manter e 

ampliar a cobertura de

 equipamentos 

tecnológicos nas escolas. 

M
E

T
A

 8
 

8
.7

 

Criar equipes de coordenações 

estruturadas nas URES para 

acompanhamento técnico- pedagógico 

para os docentes sobre a Educação 

Escolar Indígena, Cultura Africana e 

Afrodescendente, bem como a elaboração 

de materiais didáticos específicos para o 

atendimento destas modalidades. 

 
 

 
X 

    Criar equipes de coordenações 

estruturadas nas URES para 

acompanhamento técnico-

pedagógico para os docentes sobre a 

Educação Escolar Indígena, 

Educação Especial e Inclusiva, 

Cultura Africana e Afrodescendente, 

bem como a elaboração de materiais 

didáticos específicos para o 

atendimento destas modalidades. 

8
.1

0
 

Buscar parceria para inclusão de práticas 

educativas que possibilitem o 

aprendizado de habilidades técnicas: 

agrícolas, domésticas, industriais e 

minerais para a zona rural incluindo a 

região garimpeira. 

  

X 

   Buscar parceria para inclusão de 

práticas educativas que possibilitem 

o aprendizado de habilidades 

técnicas: agropecuária, industriais e 

minerais para a zona rural incluindo a 

região garimpeira e nas aldeias 

indígenas. 

8
.1

1
 

Garantir aos profissionais de educação do 

campo oficinas pedagógicas e formação 

continuada polos. 

 

X 

    Garantir aos profissionais de 

educação do campo e educação 

indígena, oficinas pedagógicas e 

formação continuada nas escolas 

polos do campo e nas escolas 

indígenas. 

8
.1

2
 

Viabilizar através de parcerias a 

publicação e distribuição de um livro 

didático na língua materna Munduruku. 

    

X 

 Viabilizar através de parcerias a 

publicação e distribuição de livros 

didáticos na língua materna 

Munduruku. 

       

X 
Realizar anualmente a feira 
municipal 
da cultura indígena no dia do índio. 
 
 
 
 

M
E

T
A

 
9
 

9
.1

 

Assegurar a oferta gratuita da educação 

de jovens e adultos a todos os que não 

tiveram a educação básica na idade certa 

preparando-os para continuidade de 

estudos. 

 

X 

    Assegurar a oferta gratuita da 

educação de jovens e adultos a todos 

os que não tiveram acesso à educação 

básica na idade certa preparando-os 

para continuidade de estudos. 
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9
.8

 
Apoiar em regime de colaboração com os 

entes federados a oferta de educação de 

jovens e adultos, na educação básica, às 

pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, assegurando-se 

formação específica dos professores e das 

professoras e implementação de 

diretrizes; 

    
 

 
X 

 Apoiar em regime de colaboração 

com os entes federados a oferta de 

educação de jovens e adultos, na 

educação básica, às pessoas privadas 

de liberdade do Centro de 

Recuperação de Itaituba, além de 

assegurar aos docentes formação

 específica

 com implementação 

de diretrizes que garantam a eficácia 

do processo educacional; 

M
E

T
A

 1
0
 

1
0

.5
 

Aderir ao programa nacional de 

reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à 

melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de jovens 

e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo acessibilidade à 

pessoa com deficiência; 

 

X 

    Aderir ao programa nacional de 

reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e 

à melhoria da rede física de escolas 

públicas, como: salas climatizadas, 

salas de leitura com livros 

apropriados para alunos da Eja, 

laboratório de informática e 

multidisciplinar que atuam na 

educação de jovens e adultos 

integrada à educação profissional, 

garantindo acessibilidade à pessoa 

com deficiência física, visual; 

1
0

.6
 

Estimular a diversificação curricular da 

educação de jovens e adultos, articulando 

a formação básica e a preparação para o 

mundo do trabalho e estabelecendo inter- 

relações entre teoria e prática, nos eixos 

da ciência, do trabalho, da tecnologia e da 

cultura e cidadania, de forma a organizar 

o tempo e o espaço pedagógico 

adequados às características desses 

alunos e alunas; 

    
 

 
X 

 Estimular a diversificação curricular 

da educação de jovens e adultos, 

articulando a formação básica e a 

preparação para o mundo do trabalho 

e estabelecendo inter-relações entre 

teoria e prática, nos eixos da 

ciência, do trabalho, da tecnologia e 

da cultura e cidadania, de forma a 

organizar o tempo e o espaço 

pedagógico adequados às 

características desses discentes; 

1
0

.1
0
 

Promover, a partir da vigência desse 

PME, a expansão da oferta de educação de 

jovens e adultos articulada à educação 

profissional, de modo a atender às pessoas 

privadas de liberdade nos 

estabelecimentos penais, assegurando-se 

formação específica dos professores e das 

professoras e implementação de diretrizes 

nacionais em regime de colaboração; 

    
 

 
X 

 Promover, a partir da vigência desse 

PME, a expansão da oferta de 

educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional, de 

modo a atender às pessoas privadas 

de liberdade no Centro de 

Recuperação de Itaituba, 

assegurando-se formação específica 

dos docentes e implementação de 

diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

1
0

.1
1
 

Implementar mecanismos de 

reconhecimento de saberes dos jovens e 

adultos trabalhadores, a serem 

considerados na articulação curricular dos 

cursos de formação inicial e continuada e 

dos cursos técnicos de nível médio. 

 

X 

    Implementar mecanismos de 

reconhecimento de múltiplos saberes 

dos jovens e adultos trabalhadores, a 

serem considerados na articulação 

curricular dos cursos de formação 

inicial e continuada e dos cursos 

técnicos de nível médio. 
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S
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O
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A

L
 

S
U

B
S

T
. 

N
O

V
A

 

 

M
E

T
A

 1
1
 

1
1

.2
 

Estabelecer convênios com instituições 

governamentais e não-governamentais de 

natureza filantrópica, que ofereçam 

cursos profissionalizantes para alunos da 

rede pública municipal e estadual; 

    

X 

 Garantir e manter convênios com 

instituições governamentais e não- 

governamentais de

 natureza 

filantrópica, que ofereçam cursos 

profissionalizantes para alunos da 

rede 
pública municipal e estadual; 

1
1

.4
 

Apoiar a expansão do estágio na 

educação profissional técnica de nível 

médio e do ensino médio regular, 

preservando-se seu caráter pedagógico 

integrado ao itinerário formativo do 

aluno, visando à formação de 

qualificações próprias da atividade 

profissional, à contextualização 

curricular e ao desenvolvimento da 

juventude; 

    
 

X 

 Garantir a expansão do estágio na 

educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio 

regular, preservando-se seu caráter 

pedagógico integrado ao itinerário 

formativo do aluno, visando à 

formação de qualificações próprias 

da atividade profissional, à 

contextualização curricular e ao 

desenvolvimento da 
juventude; 

1
1

.9
 

Expandir o atendimento do ensino médio 

gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do campo 

e para as comunidades indígenas e 

quilombolas, de acordo com os seus 

interesses e necessidades; 

    

X 

 Garantir a expansão do 

atendimento do ensino médio 

gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do 

campo e para as comunidades 

indígenas e quilombolas, de 

acordo com os seus interesses e 
necessidades; 

1
1

.1
1
 

Elevar gradualmente a taxa de conclusão 

média dos cursos técnicos de nível 

médio na Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica 

para 90% (noventa por cento) e elevar, 

nos cursos presenciais, a relação de 

alunos (as) por professor para 20 (vinte); 

    

X 

 Garantir a elevação da taxa de 

conclusão média dos cursos 

técnicos de nível médio na Rede 

Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica para 90% 

(noventa por cento) e elevar, nos 

cursos presenciais, 

a relação de alunos (as) por 

professor para 20 (vinte); 

1
1

.1
2
 

Elevar gradualmente o investimento em 

programas de assistência estudantil e 

mecanismos de mobilidade acadêmica, 

visando a garantir as condições 

necessárias à permanência dos (as) 

estudantes e à conclusão dos cursos 

técnicos de nível 
médio; 

    

X 

 Garantir o investimento em 

programas de assistência 

estudantil e mecanismos de 

mobilidade acadêmica, visando a 

garantir as condições necessárias à 

permanência dos (as) estudantes e 

à conclusão dos cursos técnicos 

de nível 
médio; 
 

1
1

.1
3
 

Reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

regionais no acesso e permanência na 

educação profissional técnica de nível 

médio, inclusive mediante a adoção de 

políticas afirmativas, na forma da lei; 

    

X 

 Garantir a equidade étnico-raciais 

e regionais no acesso e 

permanência na educação 

profissional técnica de nível 

médio, inclusive mediante a 

adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei; 
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1
1

.1
4
 

Aderir ao sistema nacional de informação 

profissional, articulando a oferta de 

formação das instituições especializadas 

em educação profissional aos dados do 

mercado de trabalho e a consultas 

promovidas em entidades empresariais e 

de trabalhadores; 

    

X 

 Garantir acesso ao sistema 

nacional de informação 

profissional, articulando a oferta 

de formação das instituições 

especializadas em

 educação 

profissional aos dados do mercado 

de trabalho e a consultas 

promovidas em entidades 

empresariais e de trabalhadores; 

 

1
1

.1
5
 

Ofertar cursos básicos 

profissionalizantes visando renda, 

ocupação de tempo, diminuindo a 

possibilidade de ingresso de jovens em 

grupos de risco, aproveitando os espaços 

públicos disponíveis; 

    

X 

 Garantir a oferta e manutenção dos 

cursos básicos profissionalizantes 

visando renda, ocupação de tempo, 

diminuindo a possibilidade de 

ingresso de jovens em situações de 

vulnerabilidade, aproveitando os 
espaços públicos disponíveis; 

1
1

.1
6
 

Assegurar a terminalidade de estudos 

para os estudantes com deficiência que 

não puderam atingir níveis ulteriores de 

ensino, ofertando o ensino 

profissionalizante aos mesmos; 

    

X 

 Garantir a terminalidade ao 

público alvo de acordo com a Lei 

aos que não puderam atingir níveis 

ulteriores de ensino, ofertando o 

ensino profissionalizante aos 

mesmos; 

1
1

.1
7
 

Garantir através do Estado, políticas de 

incentivo para jovens-estudantes do 

ensino médio das escolas públicas, 

visando estimular sua inserção e 

permanência no período diurno de 

estudo; 

    

X 

 Garantir através do Estado, 

políticas de incentivo para jovens-

estudantes do ensino médio das 

escolas públicas, visando 

estimular sua inserção e 

permanência no período diurno e 

noturno de estudo; 

1
1

.1
8
 

Garantir intercâmbio dos alunos em 

outras instituições da rede de ensino 

tecnológico. 

 

X 

    Garantir intercâmbio dos alunos 

com altas habilidades ou 

superdotação em outras 

instituições da rede de ensino 

tecnológico. 

M
E

T
A

 1
2
 

1
2

.1
0
 

Incentivar estudos e pesquisas que 

analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e 

mundo do trabalho, considerando as 

necessidades econômicas, sociais, 

culturais do País. 

 

X 

    Incentivar estudos e pesquisas que 

analisem a necessidade de 

articulação entre formação, 

currículo, pesquisa e mundo do 

trabalho, considerando as 

necessidades econômicas, sociais, 

regionais e culturais do País, 

estimulando entre os agentes 

federados 
sua aplicabilidade. 

 

1
2

.1
2
 

Buscar junto à União o atendimento 

específico a populações do campo, 

comunidades indígenas e quilombolas, 

em relação a acesso, permanência, 

conclusão e formação de profissionais 

para atuação nessas populações; 

 

X 

    Buscar junto à União o 

atendimento específico a 

populações do campo, ribeirinhas, 

áreas garimpeiras, comunidades 

indígenas, em relação a acesso, 

permanência, conclusão e 

formação de profissionais para 

atuação 
nessas populações; 
 
 

1
2

.1
6
 

Estimular mecanismos para ocupar as 

vagas ociosas em cada período letivo na 

educação superior pública. 

 

X 

    Estimular mecanismos para 

ocupar as vagas ociosas em cada 

período letivo na educação 

superior pública, 

responsabilizando as instituições 

de nível superior para garantir 
aplicabilidade desta estratégia. 
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M
E

T
A

 1
6
 

1
6

.1
 

Realizar levantamento da demanda de 

profissionais da educação que 

necessitam de formação continuada na 

sua respectiva área de atuação e buscar a 

oferta por parte das instituições públicas 

de educação 

superior, de forma orgânica e articulada 
às políticas nacionais de formação; 

    
 

X 

 Garantir a oferta de formação 

continuada aos profissionais da 

educação da zona urbana e do 

campo na sua respectiva área de 

atuação em instituições públicas 

de educação 

superior, de forma orgânica e 
articulada às políticas nacionais de 

formação; 

M
E

T
A

 1
7
 

       

X 

Garantir progressão funcional em 

conformidade ao tempo de serviço 

de cada servidor, a menos que se 

observem ocorrências 

comprovadas de delitos contra o 

exercício da função e 
que impeça essa progressão. 

      X Assegurar a progressão funcional 
aos profissionais readaptados. 

M
E

T
A

 1
9
 

1
9

.1
 

Buscar junto à União o repasse de 

transferências voluntárias da União na 

área da educação para os entes federados 

que tenham aprovado legislação 

específica que regulamente a matéria na 

área de sua abrangência, respeitando-se 

a legislação nacional, e que considere, 

conjuntamente, para a nomeação dos 

diretores e diretoras de escola, critérios 

técnicos de mérito e desempenho, bem 

como a participação da 
comunidade escolar; 

   
 

 
X 

   

1
9

.3
 

Constituir Fóruns Permanentes de 

Educação, com o intuito de coordenar as 

conferências municipais, estadual e 

distrital bem como efetuar  o 

acompanhamento da 

execução deste PME e dos seus planos de 

educação; 

    

X 

 Garantir a permanência do Fórum 

de Educação, com o intuito de 

coordenar as conferências 

municipais, bem como efetuar o 

acompanhamento da 

execução deste PME e dos seus 

planos de educação; 

 

 

 

1
9

.4
 

Estimular, em todas as redes de educação 

básica, a constituição e o fortalecimento 

de grêmios estudantis e associações de 

pais e mestres, assegurando-lhes, 

inclusive, espaços adequados e condições 

de funcionamento nas escolas e 

fomentando a sua articulação orgânica 

com os conselhos escolares, por meio das 

respectivas representações; 

 
 

X 

    Estimular e apoiar em todas as 

redes de educação básica, a 

constituição e o fortalecimento de 

grêmios estudantis e associações 

de pais e mestres, assegurando-

lhes, inclusive, espaços adequados 

e condições de funcionamento nas 

escolas e fomentando a sua 

articulação orgânica 

com os conselhos escolares, por 

meio das respectivas 

representações; 
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1
9

.5
 

Garantir a criação do Conselho 

Municipal de Educação e o 

fortalecimento de conselhos escolares, 

como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e 

educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de conselheiros, 

assegurando-

se condições 

de funcionamento autônomo; 

 
 

X 

    Garantir a criação, implementação 

e permanência do Conselho 

Municipal de Educação e o 

fortalecimento de conselhos

 escolares,

 como 

instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e 

educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de 

conselheiros, assegurando-se 

condições 
de funcionamento autônomo; 

1
9

.7
 

Favorecer processos de autonomia 

pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de 

ensino; 

    

X 

 Garantir autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de 

ensino; 

1
9

.8
 

Desenvolver programas de formação de 

diretores e gestores escolares, bem como 

aplicar prova nacional específica, a fim 

de subsidiar a definição de critérios 

objetivos para   o   provimento   dos   

cargos,   cujos 
resultados possam ser utilizados por 
adesão; 

   

X 

   

1 9 . 9
 

Garantir condições para funcionamento 

do Fórum Municipal de Educação, com o 

intuito de coordenar as conferências 

municipais, bem como efetuar o 

acompanhamento da execução deste 

PME. 

 

X 

    Garantir a aplicação dos recursos 

financeiros e dar condições para 

funcionamento do Fórum 

Municipal de Educação, com o 

intuito de coordenar as 

conferências municipais, bem 

como efetuar o acompanhamento e 

divulgar os resultados obtidos 

sobre a execução deste PME. 

M
E

T
A

 2
0
 

 Aplicar os recursos financeiros 

permanentes e sustentáveis para todos os 

níveis, etapas e modalidades da educação 

básica, observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes federados, em 

especial as decorrentes do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

tratam da capacidade de atendimento e do 

esforço fiscal de cada ente federado, com 

vistas a atender suas demandas 

educacionais à luz do padrão de 

qualidade nacional; 

    
 

X 

 Garantir a aplicação dos recursos 

financeiros permanentes e 

sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades da educação 

básica, observando-se as políticas 

de colaboração entre os entes 

federados, em especial as 

decorrentes do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da 

Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que tratam da capacidade 

de atendimento e do esforço fiscal 

de cada ente federado, com vistas a 

atender suas demandas 

educacionais à luz do 
padrão de qualidade nacional; 
 
 

2
0

.2
 

Apoiar a ampliação dos mecanismos de 

acompanhamento da arrecadação da 

contribuição social do salário-educação; 

 

X 

   

X 

 Garantir a ampliação dos 

mecanismos de acompanhamento 

da arrecadação da contribuição 

social do salário- educação; 

recursos destinados ao FUNDEB 

para o salário-educação 

(60% e 40%) e de arrecadação 

própria do município (FPM) ou 

25%; 

 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

   

100  

2
0

.4
 

Assegurar o fortalecimento dos 

mecanismos que assegurem, nos termos 

do parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 

2000, a transparência e o controle social 

na utilização dos recursos públicos 

aplicados em educação, especialmente a 

realização de audiências públicas, a 

criação de portais eletrônicos de 

transparência e a capacitação dos 

membros de conselhos de 

acompanhamento e controle social do 

Fundeb, com a colaboração entre o 

Ministério da Educação, as Secretarias de 

Educação dos Estados e dos Municípios 

e os Tribunais de Contas da União, dos 

Estados e dos Municípios; 

    
 
 
 
 
 
X 

 Garantir o fortalecimento dos 

mecanismos que assegurem, nos 

termos do parágrafo único do art. 

48 da Lei Complementar no 101, 

de 4 de maio de 2000, a 

transparência e o controle social na 

utilização dos recursos públicos 

aplicados em educação, 

especialmente a realização de 

audiências públicas, a criação de 

portais eletrônicos de 

transparência e a capacitação dos 

membros de conselhos de 

acompanhamento e controle social 

do Fundeb, com a colaboração 

entre o Ministério da Educação, as 

Secretarias de Educação dos 

Estados e dos 

Municípios e os Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos 

Municípios; 

2
0

.6
 

Apoiar no prazo de 2 (dois) anos da 

vigência do PNE, a implantação do Custo 

Aluno-Qualidade inicial - CAQI, 

referenciado no conjunto de padrões 

mínimos estabelecidos na legislação 

educacional e cujo financiamento será 

calculado com base nos respectivos 

insumos indispensáveis ao processo de 

ensino-aprendizagem e será 

progressivamente reajustado até a 

implementação plena do Custo Aluno 

Qualidade - CAQ; 

    
 

 
X 

 Garantir no prazo de 2 (dois) anos 

da vigência do PNE, a implantação 

do Custo Aluno-Qualidade inicial 

- CAQI, referenciado no conjunto 

de padrões mínimos estabelecidos 

na legislação educacional e cujo 

financiamento será calculado com 

base nos respectivos insumos 

indispensáveis ao processo de 

ensino-

aprendizagem e 

será progressivamente reajustado 

até a implementação plena do 

Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 

 

 

2
0

.7
 

Aplicar o Custo Aluno Qualidade - CAQ 

como parâmetro para o financiamento da 

educação de todas etapas e modalidades 

da educação básica, a partir do cálculo e 

do acompanhamento regular dos 

indicadores de gastos educacionais com 

investimentos em qualificação e 

remuneração do pessoal docente e dos 

demais profissionais da educação pública, 

em aquisição, manutenção, construção e 

conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino e em 

aquisição de material didático- escolar, 

alimentação e transporte escolar; 

    
 

 
X 

 Assegurar a aplicação dos recursos 

do Custo Aluno Qualidade - CAQ 

como parâmetro para o 

financiamento da educação de 

todas etapas e modalidades da 

educação básica, a partir do 

cálculo e do acompanhamento 

regular dos indicadores de gastos 

educacionais com investimentos 

em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais 

profissionais da educação pública, 

em aquisição, manutenção, 

construção e conservação de 

instalações e equipamentos 

necessários ao ensino e em 

aquisição de material didático-

escolar, 
alimentação e transporte escolar; 

2
0

.1
0
 

Aplicar conforme os critérios 

estabelecidos para a distribuição dos 

recursos adicionais dirigidos à educação 

ao longo do decênio, que considerem a 

equalização das 

oportunidades educacionais,

 a vulnerabilidade 

socioeconômica e o compromisso 

técnico e de gestão do sistema de ensino, 

a serem pactuados na instância prevista 

no § 5o do art. 7o da Lei 

    
 

X 

 Garantir a aplicação dos critérios 

estabelecidos para a distribuição 

dos recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que 

considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a 

vulnerabilidade socioeconômica e 

o compromisso técnico e de gestão 

do sistema de ensino, a serem 

pactuados na instância prevista no 

§ 5o do art. 7º da Lei 13.005 de 25 
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13.005 de 25 de junho de 2014. de junho de 2014. 
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4. RELATÓRIO DAS PROPOSIÇÕES DA V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Os Eixos do 
Documento-Referência da CONAE - 2022 e Suas Implicações para as Políticas Educacionais: 
Algumas Reflexões, Elaborações de Propostas de Metas e Estratégias para comporem o PME 
2024 - 2034. 
 

4.1 EIXO 1. O PNE 2024 – 2034: AVALIAÇÃO DAS DIRETRIZES E METAS 
 

4.1.1 O SUB-EIXO III - O Plano Nacional de Educação 2024-2034 e a valorização dos profissionais 
da Educação. 

METAS ESTRATÉGIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
E1S3M1 

Valorizar os 

Profissionais        do 

Magistério das Redes 

Públicas de 

Educação Básica. 

1.   Assegurar o ingresso de 100% na carreira do magistério na Educação Infantil 

exclusivamente por meio de concurso até 2024. Realização de concurso 

público em curto prazo; 

2.   Assegurar o professor assistente no serviço da Educacional Educação Infantil 

e no Ciclo de Alfabetização. Criar o cargo no PCCR e selecionar através de 

concurso; assegurar também para o ciclo de alfabetização 1º e 2º ano 

professor assistente. 

3.   Instituir um programa especial para a saúde do docente da Educação Infantil 

Básica voltado para a saúde física e mental. Criar parcerias com o SUS e 

profissionais da área da saúde de forma gratuita; 

4.   Valorizar os profissionais de Educação Infantil Básica de acordo com o piso 

salarial e valor aluno ano. Analisar os repasses financeiros da educação com 

intuito de melhoria salarial; 

5.  Ofertar formação permanente na área de tecnologia. Criar agenda permanente 

e anual, por escola, polo, online para o suporte pedagógico na unidade da 

educação infantil básica; 

6.   Investir na área de formação de professores da Educação Infantil Básica com 

vista à formação inicial e continuada. Auxiliar pedagogicamente as unidades 

de ensino na agenda de formação; 

7.   Assegurar as unidades de Educação Infantil Básica os meios necessários 

para o serviço educacional. Capacitando os profissionais da Educação 

Infantil Básica por meios de formação continuada para todos; 

8.  Assegurar os insumos necessários ao trabalho docente na Educação Infantil 

Básica. Implementar os materiais de uso tecnológico e pedagógico interno e 

externo; 

9.  Instituir uma política de valorização salarial sem distinção de vínculo 

empregatício, de forma que a carreira do magistério de Educação Infantil 

Básica seja atrativa. Romper com a disparidade salarial entre efetivos e 

temporários de forma que o professor que atua na Educação Infantil 

Básica receba com nível superior; 

10. Dar publicidade ao relatório final das metas aprovadas na 5ª (quinta) COMED 

para as escolas em geral. Enviar documentação; 

11. Realizar uma plenária apresentando para a comunidade de ensino em geral as 

metas e as estratégias aprovadas no relatório final da (5ª) COMED 2022. 

Realizar um seminário aberto ao público; 

12. Equiparar o salário base de início de carreira rendimento dos de todos os 

profissionais da educação municipal de nível superior. 
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4.1.2 O SUB-EIXO IV – O Plano Nacional de Educação 2024-2034 e a Inclusão. 
 

METAS ESTRATÉGIA 

 
 
 

 
E1S4M1 

 

Ampliar a 

Acessibilidade 

arquitetônica, 

digital, nos 

transportes, 

acessibilidade nas 

comunicações  e 

metodologias 

pedagógicas. 

1. Articular, assegurar e garantir o acesso à pessoa com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades e superdotação, o 

direito de ir e vir no ambiente familiar, social e escolar; 

2. Construir e/ou adequar espaço para o atendimento de estudantes 
com deficiência; 

3. Adquirir recursos materiais e tecnológica para atender as necessidades 

educacionais dos alunos, de acordo com sua deficiência; 

4.   Assegurar a implantação de equipe multidisciplinar permanente em escolas 

de grande porte para garantir o atendimento de pessoas com deficiências 

dentro das escolas; 

5. Garantir que os alunos com deficiência tenham as mesmas condições de 

socialização e desenvolvimento de habilidades cognitivas e competências 
       socioemocionais; 

6. Ofertar Formação Continuada em educação especial para todos os 
profissionais da Educação Especial; 

7. Criar no PCCR os seguintes cargos na área de Educação Especial: Professor 

de libras, interprete de libras, brailista, professor da educação especial e o 

cuidador. 

 8. Ofertar Formação Continuada cursos de capacitação para alunos que não 
evoluem academicamente; 

9. Adaptar as Salas de Informática nas Unidades Escolares para ajudar os 

estudantes com deficiência; nos componentes escolares; 

      10.  Ofertar curso profissionalizante para alunos com deficiência; 

11. Garantir que todos os recursos destinados às questões de acessibilidade 

na Educação possam atender as necessidades do aluno visando sua 

promoção e permanência na escola; 

12. Proporcionar formação específica para professores trabalhar com crianças 

com deficiência em idade de creche e pré-escola; 

13. Criar Projeto de Lei municipal que venha contemplar o transporte escolar 

acessível para estudantes com deficiência, que residem em bairros 

periféricos. 

 

E1S4M2 

 

Promover 

acessibilidade 

comunicacional 

aos alunos da 

educação básica 

que não tenha 

deficiência, 

incluindo 

disciplina 

específica  na 

grade curricular 

(escola). 
 

1. Proporcionar disciplinas, que venham abranger aulas para melhor 

compreender, conhecer,  interagir com a pessoa com deficiência, sendo que 

a disciplina seja ministrada por professor especializado na Educação 

Especial. 

       2. Proporcionar aulas de Libras a todos os alunos da educação básica; 

3. Assegurar que aulas de acessibilidade comunicacional sejam ministradas 

por docentes especializados; 
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4.1.3 O SUB-EIXO V – O Plano Nacional de Educação 2024-2034 e a Equidade. 

 

METAS ESTRATÉGIA 

 

 

 

 

 

 

 

 
E1S5M1 

 

Democratizar o 

acesso e a 

permanência do 

aluno em 

Instituições 

Escolares de 

qualidade, 

Garantindo a 

aprendizagem e a 

valorização das 

diversidades, 

aplicabilidade da 

justiça em prol da 

equidade. 

1. Adotar e garantir políticas educacionais e ações pedagógicas para o município 

que assegurem o reconhecimento e o respeito à diversidade de gênero, 

religião e cultura, bem como a oferta de oportunidades iguais para todos; 

2. Responsabilizar as famílias perante aos órgãos competentes com relação ao 

seu compromisso do acompanhamento da criança na escola; 

3. Oferecer com amplitude aos docentes, o uso dos diversos recursos 

tecnológicos para ministrar uma aula diferenciada e significativa; 

4. Promover nas instituições de ensino ações que valorizem a história e os 

costumes das diferentes regiões do Brasil; 

5. Desenvolver e implantar projetos essenciais ao desenvolvimento da 

aprendizagem do aluno, que sejam executados pela união de toda a 

comunidade escolar; 

6. Garantir aos estudantes em situação de distorção idade-série, programas com 

metodologias específicas e acompanhamento pedagógico individualizado, 

visando à continuidade da escolarização de forma a concluir seus estudos; 

7. Garantir o direito de substituição junto à SEDUC, do professor em sala de 

aula, quando solicitar Licença Prêmio; 

 

8. Construir uma escola estadual de ensino médio à margem direita da 

transamazônica na área urbana de Itaituba (sentido Jacareacanga); 

9. Criar um programa permanente de transferência de renda ao aluno da 

Educação Básica Ensino Médio, atrelando-o à frequência e ao rendimento 

escolar; 

 

10. Apoiar-se em parceria com a União e o Estado, programas de Educação de 

Jovens e Adultos para os segmentos populacionais considerados com 

defasagem idade/série, que estejam fora da escola, assim associando a outras 

estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a 

alfabetização 
inicial; 

11. Incentivar e divulgar de forma permanente, a participação e acesso gratuito a 

exames com certificação de conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

 

12. Incentivar e promover o intercâmbio educacional entre a população do campo, 

indígena e as instituições que ofereçam cursos profissionalizantes, 

proporcionando a interação entre teoria e prática; 

13. Estabelecer articulação com entidades privadas e de formação profissional 

para expandir, por meio de parcerias, a oferta gratuita de educação 

profissional na forma concomitante ao ensino cursado pelo estudante na rede 
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escolar pública; 

14. Promover busca ativa de crianças, jovens e adultos fora da escola, em 

parceria com as áreas de assistência social, saúde e organizações não 

governamentais; 
 15. Criar coordenações estruturadas nas 12ª URES para acompanhamento e 

orientações técnico-pedagógico aos docentes sobre a Educação Escolar 

Indígena e Afrodescendente, bem como a elaboração de materiais didáticos 

específicos para o atendimento destas modalidades; 

16. Adaptar calendários escolares para as Escolas do Campo, das Águas e 

das Florestas e indígenas que atendam as especificidades de cada 

comunidade 
escolar; 

17. Criar disciplina na grade curricular que priorize a cultura e a língua 

materna indígena; 

18. Fomentar a melhoria das estruturas físicas das escolas

 indígenas regulamentação das escolas indígenas junto ao 

Conselho Estadual de Educação 
a fim de obter benefícios visando a melhoria da estrutura física; 

19. Reorganizar o Sistema de Ensino através de programas que melhorem o 

rendimento escolar, reduzindo os índices de reprovação e abandono; 

20. Garantir aos profissionais de educação do campo, formação continuada nos 

polos, com oficinas pedagógicas, para atender as diferentes realidades sociais 

e culturais; 

21. Viabilizar através de parcerias, a publicação e distribuição de um livro 

didático na língua materna Munduruku; 

22. Ofertar curso formação continuada na língua indígena visando facilitar o 

trabalho do profissional da educação indígena. 

23. Garantir junto ao governo estadual merenda escolar de qualidade que 

contemple a todos os alunos do Ensino médio. 

24. Garantir junto ao governo estadual recursos humanos e estruturas físicas 

bem como equipamentos e utensílios para a manipulação da alimentação 

escolar aos 
alunos das escolas do ensino médio; 

25. Garantir junto ao governo estadual a construção de uma escola de ensino 

médio regular na comunidade de Barreiras. 

 
 

E1S5M2 

 

Diminuir em 

75% a evasão 

escolar da EJA, 

podendo chegar 

até 95% no 

período de 3 anos 

1. Assegurar na EJA a formação de turmas no Ensino Fundamental, 

respeitando a faixa etária dos alunos; 

2. Assegurar no ensino fundamental e médio da educação de jovens e adultos e de 

nível médio um programa de incentivo aos alunos comprovadamente em 

situação de vulnerabilidade a entrega gratuita de cestas básica 

mensalmente, 

como forma de incentivar e garantir a permanência do aluno na escola, 

a proteção alimentar do aluno matriculado e a frequência regular nas aulas; 

3. Realizar aula inaugural ofertando gratuitamente kit de material escolar, para 

os alunos devidamente matriculados no Ensino Fundamental na

 EJA, 
incentivando sua frequência e permanência na escola; 

4. Garantir tratamento pedagógico com equidade igualitário ao aluno da 
EJA, considerando as suas especificidades sociais, raciais, econômicas e culturais; 
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5. Implementar Implantar nas comunidades atendidas pelo programa federal 

“Luz no campo”, turmas de EJA no turno da noite, considerando as 
peculiaridades de cada comunidade e demanda de alunos; 

6.  Buscar parceria para inclusão de cursos profissionalizantes com certificação para 

alunos da EJA e povos indígenas com habilidades técnicas: agrícolas, 

domésticas, industriais e minerais para a zona rural incluindo a região 
       garimpeira. 

 
 
 
 
 
 

 
E1S5M3 

 

Criar espaços de 

apoio pedagógico 

para otimizar a 

aprendizagem e o 

desenvolvimento 

dos alunos do 

Ciclo de  

Alfabetização 

1. Estruturar os processos pedagógicos de transição da educação infantil para os 

anos iniciais do ensino fundamental, de alfabetização, nos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré- 

escola; 

2. Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 

pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria 

do fluxo escolar e da aprendizagem; 

3. Desenvolver oficinas de produção de materiais pedagógicos para o ciclo                     
de alfabetização; 

4. Desenvolver programas   de   valorização   e   incentivo   aos   educandos   em 
vulnerabilidade social; 

5. Fomentar a prática de letramento em Escolas Públicas de Ensino 

Fundamental em 100% até a vigência desse Plano; 

6. Promover e estimular formação de professores para atuarem specificamente 
em turmas do ciclo de alfabetização; 

7. Desenvolver práticas de aprendizagem embasada na BNCC, voltadas para 

a iniciação da leitura de histórias e notícias da vida real que envolva e desperte 

o interesse dos alunos; 

8. Estimular os educandos a refletirem sobre suas identidades e papéis na 
sociedade, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade; 

9. Proporcionar aos estudantes o desenvolvimento do seu autoconhecimento 

e planos para o futuro, tornando-os protagonistas da sua própria história; 

10.  Instituir instrumentos de avaliações periódicas e específicas para aferir a 

alfabetização das crianças, assegurando a diversidade metodológica e sua 
efetividade até o final do 2º Ano do Ensino Fundamental. 

 

E1S5M4 

 

Inserir de 

maneira gradual 

o Ensino Integral 

em escolas 

municipais. 

1. Realizar projeto piloto para ser executado de maneira experimental até 2026; 

2. Construir ou adequar os espaços físicos e pedagógicos da escola; 

3. Investir em   recursos   humanos   específicos   para   atuarem   nas   áreas 
multidisciplinares; 

4. Revitalizar e implantar os laboratórios de informática e multidisciplinar. 

 

E1S5M5 

 

Universalizar, até 

2034 a Educação 

Infantil na Pré- 

Escola para as 

crianças de 04 a 

05 anos de idade 

e ampliar a 

oferta de 

Educação 

Infantil em 

creches de forma 

a atender, no 

mínimo, 50% das 

crianças de 

1. Garantir, por meio de parceria com os entes federativos, a construção de Centros 

de Educação Infantil que ofertem atendimento a criança em idade de creche e 

pré-escola, ampliando a oferta, conforme a demanda do município; 

2. Ampliar e estruturar o acesso online para o atendimento de chamada pública, 

disponibilizando dias diferenciados para esse atendimento; 

3. Construir e/ou adequar espaços para brinquedoteca, com brinquedos 

específicos e recursos para crianças de diferente faixa etárias e necessidades; 

4. Ampliar o atendimento de crianças de 2 (dois) anos em todos os Centros de 

Educação Infantil; 

 
5. Lotar professor especializado na Educação Infantil para trabalhar com 

alunos com deficiência; 

6. Criar o Plano de Ensino que atenda as peculiaridades da comunidade escolar; 
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creche de 0 a 03 

anos até o final 

da vigência deste 

PME 

7. Promover a capacitação e valorização dos docentes, assim como ampliar 

os meios pedagógicos através das tecnologias em sala de aulas; 

8. Disponibilizar salas de multimídia nos Centros de Educação Infantil. 
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4.1.4 O SUB-EIXO VI - O Plano Nacional de Educação 2024-2034 e a Qualidade. 

 

METAS ESTRATÉGIA 

 

E1S6M1 

 

Garantir em 

100% até o último 

ano de vigência 

deste PME, os 

direitos humanos 

educacionais para 

os alunos  do 

Ensino 

Fundamental, 

assegurando o 

ensino de 

qualidade, a fim 

de equilibrar as 

desigualdades 

sociais. 

1. Implementar atividades culturais que incentivem os valores éticos e 

morais nas instituições; 

2. Fornecer a todos os estudantes, materiais e uniformes escolares 

padronizados de qualidade; 

3. Estruturar as escolas de acordo com os padrões do MEC; 

4. Lotar equipe profissional multidisciplinar (Assistente Social, Psicólogo, 

Técnico Educacional e Psicopedagogo) nas instituições de ensino; 

5. Fornecer material tecnológico individual para todos os professores da 

rede municipal e estadual; 

6. Proporcionar formações continuada para discutir e estudar as leis  
educacionais vigentes; 

7.   Formar, nas unidades de ensino, grupos de estudo para discutir a BNCC e 

pensar em estratégias para melhor colocá-la em prática e contextualizar suas 

habilidades em Projetos Pedagógicos Interdisciplinares; 

8. Disponibilizar os recursos digitais e materiais pedagógicos citados na 

BNCC, que são indispensáveis à aprendizagem dos alunos; 

9. Contextualizar as habilidades da BNCC em Projetos Pedagógicos 

interdisciplinares. 
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4.1.5 O SUB-EIXO VII - O Plano Nacional de Educação e a gestão democrática da escola pública. 
 

 
METAS 

 
ESTRATÉGIA 

 
 
 
 
 

 

E1S7M1 

 

Garantir uma 

Gestão emocrática 

através do 

fortalecimento dos 

Conselhos 

1. Disponibilizar recursos financeiros junto ao poder público para que os 

Conselhos possam ter autonomia; 

2. Mobilizar a Secretaria Municipal de Educação, 12ª Unidade Regional 

de Ensino, Conselho Estadual de Educação do Estado do Pará e Sociedade 

Civil 
a fim de constituir de forma imediata o Conselho Municipal de Educação; 

3.   Garantir espaço físico independente e transporte para o funcionamento dos 

Conselhos (FUNDEB, CAE, Conselho Municipal de Educação e Fórum 

Permanente); 

4. Publicar de maneira oficial as discussões/decisões dos Conselhos; 

5. Ofertar formação presencial para conselheiros no prazo de um mês após a 

posse de forma a proporcionar o conhecimento conhecer das leis que regem 

os serviços, benefícios e programas, de acordo com cada política de 

atendimento ao conselho que estiver representando; 

6.  Adquirir bens patrimoniais: veículo, materiais permanentes e de expediente, 

impressora, computador, mesas, cadeiras, bebedouros, centrais de ar, 

combustível e etc...; 

7. Contratar palestrantes para a formação dos conselheiros de forma presencial; 

8. Garantir a receita financeira para a manutenção do Conselho Municipal 

de Educação do Município de Itaituba, do Estado do Pará. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1.5  O SUB-EIXO VIII - O Plano Nacional de Educação e os limites e necessidades impostos por 
crises que impactem a escola. 
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METAS 

 

ESTRATÉGIAS 

 1. Investir na interiorização do ensino para que possa atingir os distritos, 

comunidades de maior porte como as indígenas e garimpeiras; 

E1S8M1 2. Implementar a extensão universitária para atendimento à comunidade; 

 

Estender em 30% 

os Polos 

Universitários 

Públicos. 

3. Garantir cursos para professores por meios tecnológicos para ampliar o 

uso de equipamentos de informática e aperfeiçoamento; 

4. Conceder República Estudantil para os alunos moradores da zona rural e 

de municípios circunvizinhos; 

 5. Disponibilizar em parceria com o Governo Federal bolsas de estudos de pós- 

graduação de forma gratuita, para melhor desenvolver o ensino dos 

profissionais da educação; 

 6. Formar Qualificar em nível de pós-graduação, 100% dos professores da 

educação básica em parceria com a Prefeitura Municipal; 

7. Ampliar as políticas públicas de capacitação e melhoria na remuneração 

dos docentes. 

 1. Conceder Bolsa de Estudo (Instituições de Ensino Superior privada) para 

os cidadãos de baixa renda que têm interesse nos cursos da área de saúde; 

 
E1S8M2 

2. Investir em políticas públicas voltadas para a oferta de Bolsa de Estudo 
por parte do Governo Municipal e Estadual; 

3.  Ofertar Bolsa de Estudo integral, por parte das Instituições de Ensino 

superior privadas, levando em consideração a peculiaridade econômica da 

região; 
Ampliar em 50% a 

oferta de cursos 

voltados para a área 

de saúde. 4. Implantar nas Universidades laboratórios para a execução de cursos 

voltados  para a área de saúde; 

 
5. Implantar cursos de medicina, psicologia, terapia e psicologia hospitalar; 

 

E1S8M3 

 

Oferecer ao 

profissionais da 

educação 

acessibilidade aos 

cursos de pós 

graduação, em nível 

de mestrado e 

doutorado, através 

de plataformas 

tecnológicas de 

educação. 

1. Criar programas assistenciais específicos para proporcionar acesso à 

internet de qualidade ao público estudantil; 

2.  

2. Realizar a reorganização curricular em IES para que atendam às novas 

necessidades e preparem o corpo docente e discente para realidades 

diversas; 

3. Incentivar e valorizar a pesquisa científica, produção e distribuição de 

resultados de modo aberto e acessível no Ensino Superior privado, 
principalmente oferecendo subsídios financeiros para tanto; 

4. Promover capacitações do corpo docente para que saibam utilizar as 

tecnologias a sua disposição e consigam acompanhar a evolução das TIC’s 

e do Ensino à Distância. 
 

5. Incluir nas grades curriculares dos cursos, formação de professores, 

disciplinas relacionadas à metodologia e didática voltadas ao Ensino à 

Distância e utilização de tecnologias educacionais para essa finalidade; 
 
 

6. Oferecer um espaço tecnológico bibliotecário público. 
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4.1.6 O SUB-EIXO IX - O Plano Nacional de Educação e o desenvolvimento da Educação 
Profissional e Tecnológica. 

 

 
METAS 

 
ESTRATÉGIAS 

 
 
 

 
E1S9M1 

 

Ampliar em 40% 

a oferta de cursos 

no Ensino 

Profissional e 

Tecnológico. 

1. Garantir o transporte para o acesso e a permanência do aluno nos cursos 

ofertados ao Centro de Educação profissionalizante oferecidos no município; 

 

2. Supervisionar as instituições de Educação Profissional objetivando a oferta 

de um Ensino de qualidade; 

 

3. Fortalecer parcerias de transporte, alimentação e financeiras a fim de atender 

os alunos do Campo; 

 

4. Oferecer condições de acesso e permanência aos alunos do campo, indígenas 

e quilombolas a Educação Profissional e Tecnológica; 

 

5. Assegurar uma Educação Profissional e Tecnológica de qualidade efetivando a 

democratização do Ensino Técnico Profissional aos alunos da cidade, do 

campo das águas e das florestas, indígenas e quilombolas; 

6. Firmar convênio com instituições para a fim de ofertar vagas para estágio 

remunerado extracurricular aos alunos que cursam a Educação Profissional 

e Tecnológica; 
 

7. Implementar cursos profissionalizantes nas escolas de ensino médio; 

 

8. Ofertar Bolsa de Estudo para custeio e permanência do aluno na escola do 

campo das águas e das florestas e em situação de vulnerabilidade social, 

alimentação adequada e uso dos recursos tecnológicos nas escolas; 
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4.2 EIXO 2. UMA ESCOLA PARA O FUTURO: TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE A SERVIÇO DA 
EDUCAÇÃO. 
 
4.2.1 SUB EIXO I - O PNE na definição de uma escola para o futuro que assegure o acesso a 
inovação, tecnologias e oferta de educação aberta e a distância. 

 
 

METAS 

 

ESTRATÉGIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
E2S1M1 

Assegurar o 

acesso à inovação, 

tecnologia e à 

oferta de educação 

aberta e à 

distância no 

Ensino Básico. 

1. Adquirir material tecnológico, como tablet, computador entre outros, 

para atender o alunado; 

2. Criar de plataforma digital em forma de aplicativo gratuito para a  
realização de atividades pedagógicas não presenciais; 

3. Proporcionar treinamento aos profissionais da educação sobre o uso da 

tecnologia no seu fazer pedagógico; 

4. Implementar o ensino hibrido na EJA, com o intuito de minimizar a 
evasão atendendo assim as especificidades dos alunos; 

5. Alimentar o portal eletrônico com atividades e materiais práticos e 

pedagógicos para o profissional da educação básica; 

6. Manter na escola os recursos básicos essenciais ao processo de ensino 
e aprendizagem, de acordo com a era digital; 

7. Ampliar a grade curricular de ensino, inserindo a disciplina de 
tecnologia digital com carga horária específica; 

8. Garantir junto ao Governo Federal recursos para a manutenção dos 

equipamentos de tecnologia de informação e comunicação a serem 

utilizados por alunos e profissionais da educação; 

9. Destinar um polo somente para a Educação de Jovens e Adultos, com 

adequação das tecnologias necessárias; 

10. Garantir a inclusão da acessibilidade digital a todos que compõem os 
segmentos da escola; 

11. Possibilitar o acesso e a capacitação dos docentes e discentes para o uso das 

tecnologias (celular, internet, computador, tablete e outros) com a ética que 

exige a condução educacional; 

12.  Disponibilizar notebook ou tabletes para os docentes, em exercício, com 

a finalidade de uso em sala de aula; 

13.  Avaliar continuamente o uso da Educação Digital junto à elevação do 

IDEB, bem como a valorização da autonomia do aluno frente à sociedade; 

14.  Disponibilizar internet a baixo custo ou gratuito por meio de 
programas específicos; 

15.  Promover políticas públicas que viabilizem realizar cursos tecnológicos           
para suprir as necessidades dos docentes e discentes; 

16. Promover articulação entre os governos Criar Programa Federal, Estadual e 

Municipal, que ofereça ajuda de custo para despesas extras com trabalho 

remoto, para custear gastos com internet, equipamentos, energia elétrica, 

entre outros; 

17. Democratizar o acesso à internet e a equipamentos tecnológicos. 
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4.2.2 SUB EIXO II - O PNE na organização e construção de uma escola para o futuro: garantia de 
referenciais curriculares, práticas pedagógicas, formação de professores e infraestrutura física 
e tecnológica que permita a ampliação da conectividade, o acesso integral à internet e a 
dispositivos computacionais. 

 

METAS ESTRATÉGIA 

 
 
 
 
 

E2S2M1 

 

Oferecer a 

docentes e 

discentes as 

tecnologias 

necessárias ao 

acesso das  

inovações digitais 

no contexto 

escolar. 

1. Adquirir Garantir aquisição, implantação e manutenção de 

Quadros Interativos para as salas de aula; 

2. Adquirir através de convênio junto ao Governo Federal, equipamentos 

de projeção multimídias para as escolas; 

3. Criar simuladores pedagógicos on-line para as Instituições de Ensino; 

 

4. Implantar Software de leituras e gabaritos; 

5. Implantar cloud computing (computação em nuvem) junto às escolas; 

6. Construir, e equipar e manter Laboratórios Multidisciplinares de 

Informática, Química, Ciências e Matemática; 

7. Instalar painéis solares para as escolas onde ainda não há energia elétrica; 

8. Garantir a acessibilidade da informação digital em todas as escolas 

localizadas em áreas Urbanas e Rurais; 

9. Disponibilizar espaços específicos para as práticas de pesquisas da 

informação, bem como as científicas. 

 

E2S2M2 

 

Implantar rede de 

internet com 

todos os meios de 

acesso 

1. Distribuir chips de celular com internet 5G para que os estudantes tenham 

acesso à EAD e presencial; 

2. Incentivar a autonomia nos estudos e pesquisas sobre questões reais do 

cotidiano das pessoas, para que consigam resolver problemas práticos e se 

adaptarem às novas demandas; 

3. Capacitar profissionais relacionados à educação de modo que possam 

utilizar a tecnologia para a promoção de uma transformação real, de forma 

contínua; 

4. Incluir a educação  para a  tecnologia  nos currículos dos cursos de nível 

superior, especialmente nos de formação de professores; 

5. Estruturar as unidades de ensino para fornecimento de internet para toda 

a comunidade escolar; 

6. Solicitar que o governo federal aumente o repasse financeiro destinados as 

escolas que participa do Programa Federal educação conectada atendendo 

as especificidades da região amazônica. 

E2S2M3 
 

Alinhar o processo 

educativo com 

redes de 

aprendizagem 

conectadas com as 

1. Implementar no ambiente escolar, práticas de aprendizagem mediadas com 

as tecnologias; 

2. Implementar recursos digitais que permitam ao estudante construir 

aprendizagens diferenciadas; 
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tecnologias. 3. Definir uma agenda de política educacional que promova a inclusão dos 

estudantes no acesso as tecnologias; 

4. Implementar políticas públicas que possibilitem a instalação de 

tecnologias avançadas nas instituições de ensino; 

5. Implementar programas que disponibilizem internet a baixo custo ou gratuita; 

6. Investir na estrutura física das escolas de forma a adaptá-las às 

inovações tecnológicas; 

7. Implantar uma Biblioteca Virtual. 

 

 

4.3 EIXO 3. CRIAÇÃO DO SNE: AVALIAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INERENTE E DO MODELO EM 
CONSTRUÇÃO 

 
4.3.1 SUB EIXO I - O PNE na articulação do Sistema Nacional de Educação: Instituição, 

democratização, cooperação federativa, regime de colaboração, parcerias público-privadas, 

avaliação e regulação da Educação. 

 
 

METAS 

 
ESTRATÉGIAS 

E3S1M1 
 

Assegurar a 

regionalização do 

ensino no sistema 

educacional 

1. Garantir a participação dos conselhos escolares, grêmio estudantil, corpo 

docente e coordenação pedagógica na articulação direta, buscando 
intervenções que contribuam no processo de ensino aprendizagem; 
 

2. Fortalecer a avaliação de caráter qualitativo do desempenho do ensino 

público, pautados nos subsídios culturais, étnicos e físicos da região; 

 

E3S1M2 
Assegurar 

infraestrutura 

adequada para o 

atendimento  aos 

estudantes e  a 

valorização dos 

profissionais da 

educação. 

1. Garantir a estrutura física e manutenção no ambiente educacional; 

2. Promover a valorização salarial aos profissionais da educação através da 

equiparação entre as esferas federal, estadual e municipal; 

 
3. Buscar parcerias com as esferas federais, estaduais e municipais na 

promoção de formação continuada, tais como: Especialização, mestrado e 

Doutorado. 
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4.3.2 SUB EIXO II - O PNE e as políticas intersetoriais de desenvolvimento e Educação: cultura, 
ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação. 

 
 

METAS 

 
ESTRATÉGIAS 

E3S2M1 
 

Promover a 

Articulação de 

políticas 

intersetoriais através 

de um planejamento 

educacional 

integrado entre 

atores sociais e 

instituições, a fim 

de proporcionar 

desenvolvimento 

da  educação em sua 

plenitude. 

1. Articular saberes entre os atores sociais e instituições, no que se refere as 

políticas públicas educacionais, no âmbito da cultura, desporto, saúde, 

meio ambiente e bem estar social; 

2. Fomentar um planejamento participativo, articulado com as secretarias 

municipais e estaduais de cultura, saúde, desporto, meio ambiente, 

tecnologia etc. que assegure os direitos e serviços da rede de proteção; 

3. Estimular a participação dos conselheiros municipais para efetiva 

articulação das ações integradoras intersetoriais, através do 

reconhecimento 
público de sua atuação na sociedade; 

4. Crias ações integradoras com conselhos escolares, conselhos 

municipais, estaduais e demais segmentos da sociedade a fim de efetivar 

as políticas 
educacionais no cotidiano das escolas; 

5. Promover debates nas escolas, sobre a atuação dos conselhos para 

orientar a comunidade escolar  quanto a importância  de acompanhar o  

controle 
social 

6. Proporcionar espaços de debates e oficinas que envolvam de temas: 

trabalho, educação, diversidade cultural, ética e desenvolvimento 
sustentável; 

7. Garantir serviço de apoio e orientação aos estudantes que visem bem 

estar social, protagonismo estudantil e a formação integral. 

E3S2M2 

Formar parceria 

com entidades 

privadas para 

realização de 

projetos culturais, 

tecnológicos, 

saúde, meio 

ambiente e 

políticos. 

1. Garantir 10% das vagas de delegados nas conferências, fóruns 

municipais e estaduais para representantes dos conselhos com direito a 

voto. 

2. Criar escolas de artes e ofícios dentro da secretaria de cultura que 

trabalhe as diversas modalidades artísticas: música, artes visuais. 

artesanato e 
teatro; 

3. Construir parques recreativos nas escolas adequados para os discentes 

das séries iniciais do ensino fundamental; 

 

E3S2M3 
Estabelecer 

políticas públicas 

para o 

fortalecimento das 

instituições dos 

programas e 

projetos que visem 

a melhoria da 

qualidade de vida 

da comunidade 

escolar. 

1. Implantar a efetivação de um profissional da saúde (técnico de 

enfermagem) dentro dos estabelecimentos de ensino para o 

acompanhamento dos alunos e profissionais da educação básica; 

2. Garantir um espaço adequado para o atendimento emergencial; 

 
3. Construir um espaço (cinturão verde) com plantas nativas em outras 

espécies para realização de estudos e pesquisas, bem como a realização 

de lazeres e atividades físicas; 
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4.3.3 SUB-EIXO III - O PNE e o financiamento da educação: gestão, transparência e controle social.  
 

 
METAS 

 
ESTRATÉGIAS 

 

E3S3M1 
Elevar a receita 

de arrecadação 

da educação e da 

transparência, da 

aplicação dos 

recursos e 

fortalecer a gestão 

democrática. 

1. Criar um imposto para taxar as grandes fortunas; 

2. Efetivar meios financeiros para a regularização do funcionamento do 

conselho escolar junto ao cartório e receita federal; 

3. Realizar estudos para analisar alterações nos percentuais de gratificação 

de diretor, vice diretor e secretario; 

4. Implementar um estudo para discutir a hora atividade; 

5. Garantir auxilio transporte e alimentação para os profissionais da educação; 

6. Criar dispositivo automático para corrigir o processo de progressão dos 

servidores da educação no (PCCR); 

 
 

E3S3M2 
Garantir recurso 

financeiros para 

aprimorar a 

gestão, 

transparência e 

controle social 

nas unidades de 

ensino. 

1. Assegurar recursos financeiros junto ao governo federal para implementar 

na gestão escolar estruturas do atendimento pedagógico; 

2. Criar um portal de transparência nas unidades de ensino, para que o 

cidadão possa ter acesso aos recursos utilizados na escola (ou pela gestão); 

3. Fortalecer os conselhos municipais com formação e capacitação para 

melhorar o gerenciamento dos recursos financeiros; 

4. Equiparar salários dos profissionais de educação entre as esferas 

municipais, estaduais e federais; 

5. Garantir a isonomia salarial aos professores sem distinção de vínculo 

empregatício; 
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5. METAS E ESTRATÉGIAS REVISADAS - PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (2022-2024) 

 
5.1 META 1: 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 04 a 05 
anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 
no mínimo, 50% das crianças de até 03 anos até o final da vigência deste PME. 

 

Estratégias: 

 1.1. Oferecer em regime de colaboração entre a União e Município, padrões mínimos de 

infraestrutura às creches, respeitando as especificidades locais para assegurar o atendimento de 
qualidade das respectivas redes públicas de educação infantil; 

 1.2. Garantir que até 2019 seja inferior a 5% (dez por cento) a diferença entre as taxas de 

frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda 

familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo; 

 1.3. Divulgar e realizar anualmente a chamada pública, a fim de incentivar os pais a efetivarem 

a matrícula de seus filhos na Educação Infantil; 

 1.4. Estabelecer, no primeiro ano de vigência do PME, normas, procedimentos e prazos para 

definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

 1.5. Garantir, por meio de parceria com os entes federados, a construção de Centros de Educação 

Infantil, ampliando a oferta, conforme a demanda do município, até o término do plano em 

vigência; 

 1.6. Implantar, até o final deste PME, avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 

(dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura 

física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 

acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

 1.7. Incentivar a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede escolar 

pública; 

 1.8. Garantir formação continuada aos professores no que tange aos conhecimentos específicos 

da área de educação infantil, como também, na área de educação especial, necessária para 

inclusão de alunos público alvo da Educação Especial, com a criação de polos de formação dos 

profissionais da Educação Infantil da zona rural; 

 1.9. Articular por meios de parcerias com instituições de pós-graduação, núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos 

e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-

aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos; 

 1.10. Fomentar até 2019 o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas 

na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio da nucleação de escolas e o 

deslocamento com transporte escolar, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, 

garantido consulta prévia e informada; 

 1.11. Garantir a oferta à educação infantil e atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para 

crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica em 
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classes regulares de ensino; 

 1.12. Buscar parcerias, para implantar programas de orientação e apoio às famílias, por meio da 

articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade; 

 1.13. Conservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, 

garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que 

atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, 

visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

 1.14. Fomentar com a União o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência 

das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de 

renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância; 

 1.15. Realizar chamada pública ativa das crianças em idade correspondente à educação infantil, 

em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando 

o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos; 

 1.16. Realizar levantamento em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância a cada ano o levantamento da demanda manifesta por educação infantil 

em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento; 

 1.17. Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, em dois Centros Infantis até 
2019 as crianças 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil; 

 1.18. Assegurar aos educandos da Educação Infantil atendimento itinerante específico por 

profissionais na área de fonoaudióloga, oftalmologia, fisioterapia e otorrinolaringologia, 

pediatria, Neuropsiquiatria e Odontologia em parceria com a Secretaria de Saúde Municipal; 

 1.19. Priorizar a lotação de professores com licenciatura em pedagogia para atuar na educação 

infantil. 

 

5.2 META 2: 

Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 
(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência 
deste PME. 

 

Estratégias: 

 2.1. Elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedido de consulta pública 

Municipal, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) 

alunos (as) do ensino fundamental; 

 2.2. Pactuar com a União, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º da Lei 

do PNE, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental; 

 2.3. Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso e da permanência do aluno na 

escola, identificando motivos de ausência e baixa frequência e garantir em regime de 

colaboração com as entidades e instituições responsáveis pela garantia dos direitos de crianças e 

adolescentes a frequência do aluno à escola e o apoio à aprendizagem; 

 2.4. Realizar chamada pública ativa das crianças e adolescentes em idade correspondente ao 

ensino fundamental, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 
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 2.5. Assegurar às unidades escolares apoio as tecnologias pedagógicas suficientes para atender 

as necessidades educacionais considerando as especificidades da educação especial, das escolas 
do campo e das comunidades indígenas. 

 2.6. Organizar de forma flexível o trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário 

escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

 2.7. Promover nas escolas e instituições, movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular 

de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços 

escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

 2.8. Desenvolver atividades que viabilizem parcerias entre família, SEMED, Escolas e Conselho 

Tutelar e buscar apoio psicológico e judicial para atender alunos que apresentarem problemas 

psicossociais na escola, possibilitando o combate à evasão e reprovação; 

 2.9. Desenvolver políticas públicas e garantir a implantação da educação básica regular para as 

populações do campo e indígenas nas próprias comunidades; 

 2.10. Implementar alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, para 

atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante; 

 2.11. Ofertar atividades extracurriculares de incentivo a comunidade local com o intuito de 

descobrir habilidades e talentos; 

 2.12. Promover atividades disseminadas do desporto educacional e de desenvolvimento 

esportivo nacional e estímulo a habilidades esportivas nas escolas municipais; 

 2.13. Aderir aos programas de correção de fluxo com o objetivo de reduzir a defasagem 

idade/série no Ensino Fundamental, por meio de avaliação da aprendizagem, com suporte e 

adequação aos alunos e acompanhamento técnico para os professores; 

 2.14. Aumentar, gradativamente, o índice de aprovação e diminuir o índice de evasão no ensino 

fundamental, com domínio das habilidades de leitura, escrita e cálculo através de monitoramento 

do rendimento e desempenho dos alunos, aplicando avaliação elaborada pela SEMED de acordo 

com a realidade das zonas urbana e rural, no prazo de dois anos. 

 

5.3 META 3: 

Ampliar, até 2017, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida 
de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

Estratégias: 

 3.1. Apoiar o estado na implantação do programa nacional de renovação do ensino médio, a fim 

de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação 

entre teoria e prática, por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexível e 

diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, 

trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e 

laboratórios, a produção de material didático específico, a formação continuada de professores 

e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais; 

 3.2. Apoiar o Estado, na articulação da consulta pública estadual, na elaboração e encaminhar ao 

Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2º (segundo) ano de vigência deste PME, propostas 

de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino 

médio, a serem atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, 
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com vistas a garantir formação básica comum; 

 3.3. Pactuar com o Estado, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º da 

Lei do PNE, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do Ensino Médio; 

 3.4. Buscar parcerias com Estado e União para aquisição de espaços culturais, de forma regular, 

bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar; 

 3.5. Incentivar a participação dos jovens no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 

fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em técnicas 

estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de resultados, articulando-o com o 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB, e promover sua utilização como 

instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de 

avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos 

dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério de acesso à educação 

superior; 

 3.6. Fomentar junto ao Estado a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à 

educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das 

comunidades indígenas e das pessoas com deficiência; 

 3.7. Atribuir ao Estado o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos 

jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à 

frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, 

consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude; 

 3.8. Apoiar o Estado na realização da chamada pública ativa dos jovens e adolescentes em idade 
correspondente ao ensino médio em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância, adolescência e juventude; 

 3.9. Fomentar junto ao estado programas de educação e de cultura para a população urbana e do 

campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com 

qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no 

fluxo escolar; 

 3.10. Atribuir ao Estado a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a 

distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de 

acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as); 

 3.11. Fomentar junto ao Estado formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a 

qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter 

itinerante; 

 3.12. Apoiar o Estado na implementação de políticas de prevenção à evasão motivada por 

preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas 

associadas de exclusão; 

 3.13. Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas, científicas e 

humanas; 

 3.14. Promover a interação entre Ensino Médio e Superior, através de Feira de Profissões e 

projeto de extensão; 

 3.15. Apoiar e exigir a oferta de Ensino Médio pela Secretaria de Estado de Educação nas 

escolas indígenas; 
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5.4 META 4: 

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 
acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional 
inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 
especializados, públicos ou conveniados 

 

Estratégias: 

 4.1. Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) 

estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos 

termos da Lei nº 11. 494, de 20 de junho de 2007; 

 4.2. Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

 4.3. Implantar, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação 

continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas 
escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades; 

 4.4. Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar 

e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 

necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

 4.5. Articular com a União a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da 

educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 4.6. Buscar junto à União recursos para manter e ampliar programas suplementares que 

promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos 

(as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte 

acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologias 

assistivas, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

 4.7. Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) 

alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas 

inclusivas e classes de educação bilíngues, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 

de dezembro de 2005, e dos artigos 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
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Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e Surdos-cegos; 

 4.8. Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação 

de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 
educacional especializado; 

 4.9. Realizar o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o 

combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento 

de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

 4.10. Promover pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 

equipamentos e recursos de tecnologia assistivas, com vistas à promoção do ensino e da 

aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 4.11. Fomentar o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação 

de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que 

requeiram medidas de atendimento especializado; 

 4.12. Apoiar a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência 

social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de 

atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, 

das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa 

etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

 4.13. Garantir e apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à 

demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) 

do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) 

e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para Surdos-cegos, professores de Libras, 

prioritariamente surdos, e professores bilíngues e aulas de Libras a todos os alunos da rede 

pública de ensino. 

 4.14. Definir, no segundo ano de vigência deste PME em parceria com o Estado e União, 

indicadores de qualidade e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de 

instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 4.15. Apoiar a iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, demografia e 

estatística competentes, buscando garantir a obtenção de informação detalhada sobre o perfil das 

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação a todos os alunos regularmente matriculados na rede pública de ensino. 

 4.16. Garantir o acesso e permanência aos cursos de formação para profissionais da educação, 

inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do Art. 207 da Constituição 

Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-

aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
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4.17. Garantir e buscar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando ampliar as condições de apoio ao 

atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino, 

caso o município não atenda a demanda. 

 4.18. Promover e buscar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando ampliar a oferta de formação 

continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade 

necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede 

pública de ensino; 

4.19. Garantir e realizar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das 

famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo e garantir através da 

equipe multidisciplinar o atendimento às famílias. 

 4.20. Garantir o Transporte Escolar adequado e de qualidade aos alunos com deficiência que são 

impedidos de ter acesso e frequência por falta do transporte acessível em todo o ensino; 

 4.21. Garantir em parceria com o Estado levantamento da demanda de alunos com necessidades 
educativas especiais sob a responsabilidade da SEMED, URES / SEDUC; 

 4.22. Implantar e implementar classes bilíngues em Língua Portuguesa e Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS para os alunos surdos e estender o atendimento aos familiares, professores e 

funcionários da instituição escolar na rede de ensino. 

 4.23. Garantir a implantação, implementação e manutenção das Salas de Recursos 

Multifuncionais nas Escolas da rede, para o Atendimento Educacional Especializado aos alunos 

público alvo da Educação Especial, de acordo com o Educacenso MEC/INEP. 

 4.24. Garantir no calendário de eventos da SEMED a feira artístico-cultural municipal, com 

inclusão de alunos com deficiência. 

 4.25. Buscar e garantir parcerias com Ministério Público, Conselho Tutelar e outras Secretarias, 

(Saúde, Assistência social e CAPS), para o atendimento complementar aos alunos público alvo 

da Educação Especial, quando for o caso. 

 4.26. Garantir a realização de avaliação psicopedagógica e acompanhamento para diagnosticar 
alunos com suspeitas de deficiência (TGD, Altas Habilidades e Superdotação) nas escolas da 

zona urbana e rural; 

 4.27. Assegurar formação de profissionais para desenvolver o atendimento de Estimulação 

Precoce na Educação Infantil. 

 4.28. Garantir a aquisição, instalação e manutenção de sistemas e programas específicos nas 

salas de recursos multifuncionais e nos laboratórios de informática, garantindo 

lotação/capacitação dos profissionais, bem como as adequações necessárias, de forma a 

contemplar os alunos público alvo da Educação Especial; 

 4.29. Garantir a institucionalização no Projeto Político Pedagógico – PPP, a oferta do 

atendimento. 
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5.5 META 5: 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino 
fundamental. 

 

Estratégias: 

 5.1. Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 

valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim 

de garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

 5.2. Apoiar a União na instituição de instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos 

para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas 

de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, 

implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do 

terceiro ano do ensino fundamental; 

 5.3. Incentivar a certificação e divulgação das tecnologias educacionais para a alfabetização 

de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 

disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

 5.4. Promover o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 

efetividade; 

 5.5. Efetivar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, surdos, cegos, ribeirinhos, áreas 

garimpeiras, comunidades tradicionais e de populações itinerantes, com a produção de materiais 

didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da 

língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade cultural. 

 5.6. Promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a 

alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas 

pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto 

sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização; 

 5.7. Proporcionar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de 

terminalidade temporal. 

 5.8. Promover e fortalecer ações visando à integração entre escola, família e comunidade. 

 5.9. Incentivar a utilização da ficha de avaliação diagnóstica de leitura e escrita como estratégia 

de acompanhamento do desempenho do aluno e aprimoramento do trabalho pedagógico. 

 5.10. Criar projeto piloto a fim de atender alunos com dificuldades de leitura de 1º ao 3º ano do 

ensino fundamental; 

 5.11. Apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas e de populações itinerantes, com 

instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades 

indígenas; 

 5.12. Ofertar formação continuada de acordo com a área de atuação do professor; 

 5.13. Garantir a revitalização, aquisição e manutenção dos Infocentros e/ou Laboratórios de 
Informática nas Escolas Municipais, bem como a capacitação dos profissionais da educação. 

 5.14. Garantir a lotação dos professores com formação específica na área das tecnologias 

educacionais nos infocentros e/ou laboratórios de informática das escolas municipais da zona 

urbana e rural; 

 5.15. Promover o acompanhamento e monitoramento das práticas pedagógicas dos educadores, 
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sistematização, divulgação e disponibilização dos materiais produzidos a todas as escolas da rede. 

 5.16. Estabelecer parcerias com as instituições de Ensino Superior para oferta de cursos de pós-
graduação aos professores em áreas específicas de atuação. 

 

5.6 META 6: 

Oferecer até o final deste PME, Educação em tempo Integral ampliada em, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo 
menos, 35% (trinta por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 

Estratégias: 

 6.1. Implantar gradativamente em parceria com a União, a oferta de Educação Integral em 

Jornada Ampliada nas escolas da rede municipal, através do Programa Novo Mais Educação, 

afim de que o tempo de permanência dos alunos na Escola ou sob a sua responsabilidade seja 

igual ou superior a sete horas diárias; 

 6.2. Buscar junto à União, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 

padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social; 

 6.3. Garantir por meio de programa nacional e recursos próprios do município (Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM), a construção e reestruturação das escolas públicas, por 

meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 

atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros, almoxarifado, sala 

para técnicos, secretaria escolar, sala de arquivo, sala para hora-atividade e outros equipamentos, 

bem como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação 

em tempo integral; 

 6.4. Garantir a adequação das escolas para educação de tempo integral com os diferentes espaços 

educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 

bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

 6.5. Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) 

matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de 

serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a 

rede pública de ensino; 

 6.6. Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro 

de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública 

de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

 6.7. Garantir e atender as escolas do Campo e Indígenas, na oferta da Educação em Tempo 

Integral, com base no levantamento in loco, da demanda prévia e informada, considerando as 
particularidades locais; 

 6.8. Garantir escolas com acessibilidade arquitetônica e mobiliária adequada para atender a 

educação em tempo integral no município para todos os alunos regularmente matriculados na 

rede pública de ensino assegurando atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 

especializadas; 

 6.9. Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando 

a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, 

esportivas e culturais; 
 

 6.10. Institucionalizar e manter em regime, de colaboração a ampliação e reestruturação das 

escolas adequando-as para a implantação gradativa da Educação de tempo Integral; 
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 6.11. Garantir aos facilitadores, articuladores e mediadores que atuam no Programa Novo Mais 

Educação o acesso aos cursos de formação continuada ofertados pelo Ministério de Educação, 

presencial ou via plataforma eletrônica. 

 

5.7 META 7: 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes metas 
do IDEB previstas para o município. 

 

Estratégias: 

 7.1. Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a 

educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e 

médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local; 

 7.2. Assegurar que:  

 No quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) 

alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano 

de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; 

 No último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino fundamental 

e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), 

pelo menos, o nível desejável; 

 7.3. Constituir, em colaboração entre a União, os Estados, um conjunto nacional de indicadores 

de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, 

nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas 

características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das 

modalidades de ensino; 

 7.4. Colaborar com a União e o Estado no processo contínuo de autoavaliação das escolas de 

educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a 

melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da 

educação e o aprimoramento da gestão democrática; 

 7.5. Apoiar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade 

estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro 

voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e 

profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 

pedagógicos e a melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

 7.6. Integrar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos 

termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes 
de ensino com IDEB abaixo da média nacional; 

 7.7. Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental, 

de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino 

fundamental, assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da 
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educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e 

redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

 7.8. Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem 

como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

 7.9. Implementar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas 

do IDEB, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média nacional, 

garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência 

deste PME, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, 

e dos Municípios; 

 7.10. Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema 

nacional de avaliação da educação básica e do IDEB, relativos às escolas, às redes públicas de 

educação básica do Município, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a 

indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos 

(as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e operação do 

sistema de avaliação; 

 7.11. Apoiar a atuação dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no 

Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo 

de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as projeções estabelecidas no 

Programa; 

 7.12. Colaborar com o desenvolvimento da seleção, certificação e divulgação das tecnologias 

educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurando a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares 

livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos 

sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

 7.13. Buscar parceria junto à União para garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) 

estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 

renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento 

compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, 

visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 

local; 

 7.14. Implementar pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a população 

do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais; 

 7.15. Acompanhar, durante a vigência deste PME, o acesso à rede mundial de computadores em 

banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/aluno (a) 

nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das 

tecnologias da informação e da comunicação; 

 7.16. Orientar a gestão escolar técnica e financeiramente mediante transferência direta de 

recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento 

e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento 

da gestão democrática; 

 7.17. Desenvolver programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde; 
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 7.18. Assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia elétrica, 

abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o 

acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos 

e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 7.19. Buscar junto à União e o Estado, programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades 

educacionais; 

 7.20. Garantir a destinação de recursos do Fundo Municipal de Educação para a aquisição 

gradativa de equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no 

ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos 

para implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas 

instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet; 

 7.21. Apoiar a União no estabelecimento, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta 

Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como 

referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos 

relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade 

do ensino; 

 7.22. Adquirir junto à União equipamentos que venha informatizar integralmente a gestão das 

escolas públicas e da secretaria de educação do Município, bem como manter programa nacional 

de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das mesmas; 

 7.23. Garantir em regime de colaboração políticas de combate à violência na escola, inclusive 

pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais 

de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 

adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade; 

 7.24. Fomentar parceria de políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e 

jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os 

princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 7.25. Estimular a orientação dos currículos escolares sobre a história e as culturas afro- brasileira 

e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro 

de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas 

diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para 

a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil; 

 7.26. Desenvolver propostas que venham consolidar a educação escolar no campo de populações 

tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e respeitando a articulação 

entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e 

preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 

organização pedagógica e de gestão das instituições consideradas as práticas socioculturais e as 

formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos 

iniciais do ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua 

portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em educação 

especial; 
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 7.27. Desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar para as 

escolas do campo e para as comunidades indígenas, incluindo os conteúdos culturais 

correspondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das práticas 

socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência. 

 7.28. Participar em regime de colaboração com a União e o Estado para mobilização das famílias 

e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de educação 

popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de 

todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 7.29. Implementar a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, 

com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 

possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da 

qualidade educacional; 

 7.30. Buscar parcerias, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e 

da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por 

meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

 7.31. Implementar através de parcerias com a União e o Estado ações efetivas especificamente 

voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, 

mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da 

qualidade educacional; 

 7.32. Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do 

Livro e da Leitura, a formação de leitores e a capacitação de professores, bibliotecários e agentes 

da comunidade para atuar como mediadores da leitura, de acordo com a especificidade das 

diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

 7.33. Aderir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, programa 

nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para promover e 

consolidar política de preservação da memória nacional; 

 7.34. Estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no IDEB, de 
modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar; 

 7.35. Organizar oficinas pedagógicas, de cursos livres, workshop, envolvendo técnicos, 

professores e pais, buscando ampliar o processo educativo dos alunos; 

 7.36. Realizar ações anuais e conferências municipais infanto-juvenil de educação ambiental 
bienais a partir da vigência deste Plano; 

 7.37. Instituir, no calendário do ano letivo, período de avaliação institucional próprio nas 

unidades escolares e nos órgãos Sistema Municipal de Ensino, a partir do primeiro ano de 

vigência do PME; 

 7.38. Estabelecer parcerias com instituições públicas de ensino técnico, tecnológico e superior e 

com a iniciativa privada para efetivação de ações que possibilitem manter e ampliar a cobertura 

de equipamentos tecnológicos nas escolas. 

 

 

 

 

 

 

5.8 META 8: 
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Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) 
anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de 
vigência deste PME, para as populações do campo, indígenas, e igualar a escolaridade 
média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

 

Estratégias: 

 8.1. Garantir aos estudantes em situação de distorção idade-série, programas com metodologia 

específica, acompanhamento pedagógico individualizado, recuperação e progressão parcial, 

visando à continuidade da escolarização, de forma a concluir seus estudos utilizando-se também 

da educação a distância, durante a vigência deste PME; 

 8.2. Apoiar em parceria com a União e o Estado, programas de educação de jovens e adultos 

para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem 

idade-série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, 

após a alfabetização inicial; 

 8.3. Incentivar e divulgar de forma permanente, a participação acesso gratuito a exames de 

certificação da conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

 8.4. Apoiar a ampliação da oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das 

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculada ao sistema sindical, de 

forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais 

considerados; 

 8.5. Estabelecer articulação com entidades privadas de serviço social e de formação profissional 

para expandir, por meio de parcerias, a oferta gratuita de educação profissional na forma 

concomitante ao ensino cursado pelo estudante na rede escolar publica, no tempo de vigência 

deste PME; 

 8.6. Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, bem como aos indígenas, povos do campo, das águas e das florestas, em 

parceria com as organizações não governamentais e com as áreas de assistência social, saúde e 

proteção à juventude, na vigência deste PME; 

 8.7. Criar equipes de coordenações estruturadas nas URES para acompanhamento técnico- 

pedagógico para os docentes sobre a educação escolar indígena, educação especial e inclusiva, 

cultura africana e afrodescendente, bem como a elaboração de materiais didáticos específicos 

para o atendimento destas modalidades; 

 8.8. Elaboração do calendário escolar de acordo com as necessidades para a educação básica em 

todas as escolas do campo e indígenas; 

 8.9. Realizar anualmente a feira municipal da cultura afrodescendente no dia da consciência 

negra; 

 8.10. Buscar parceria para inclusão de práticas educativas que possibilitem o aprendizado de 

habilidades técnicas: agropecuária, industriais e minerais para a zona rural incluindo a região 
garimpeira e nas aldeias indígenas; 

 8.11. Garantir aos profissionais de educação do campo e educação indígena, oficinas 

pedagógicas e formação continuada nas escolas polos do campo e nas escolas indígenas; 

 8.12. Viabilizar através de parcerias a publicação e distribuição de livros didáticos na língua 

materna Munduruku; 

 8.13. Realizar anualmente a feira municipal da cultura indígena no dia do índio. 

 
 
5.9 META 9: 
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Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 
93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2019 e, até o final da 
vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50 % 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Estratégias: 

 9.1. Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram 

acesso a educação básica na idade certa preparando-os para continuidade de estudos; 

 9.2. Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, 

para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos; 

 9.3. Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da 

escolarização básica; articulada às políticas sociais voltadas para o mundo do trabalho, saúde e 
geração de emprego e renda; 

 9.4. Buscar junto à união benefício adicional no programa nacional de transferência de renda 

para jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

 9.5. Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-se 

busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com organizações da 

sociedade civil; 

 9.6. Realizar levantamento da população de jovens e adultos fora da escola, a partir de 15 anos 

de idade, com vistas à implantação diversificada de políticas públicas, em parceria com órgãos 

competentes, durante a vigência deste PME; 

 9.7. Apoiar em regime de colaboração com a União e o Estado as ações de atendimento ao (à) 

estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, 

alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em 

articulação com a área da saúde; 

 9.8. Apoiar em regime de colaboração com os entes federados a oferta de educação de jovens e 

adultos, na educação básica, às pessoas privadas de liberdade do Centro de Recuperação de 

Itaituba, além de assegurar aos docentes, formação específica com implementação de diretrizes 

que garantam a eficácia do processo educacional; 

 9.9. Apoiar técnica e financeiramente em regime de colaboração com os entes federados projetos 

inovadores na educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos 

adequados às necessidades específicas desses (as) alunos (as); 

 9.10. Implementar mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos 

e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho 

dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de educação de 

jovens e adultos; 

 9.11. Apoiar em parceria com os entes federados programas de capacitação tecnológica da 

população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização 

formal e para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e 

as associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais 

tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva 

dessa população; 

 9.12. Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com 

vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias 

educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas 

de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos 

temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 
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5.10 META 10: 

Oferecer, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de 
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 
profissional. 

 

Estratégias: 

 10.1. Buscar parceria para manutenção dos programas nacionais de educação de jovens e adultos 

voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular 

a conclusão da educação básica; 

 10.2. Expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação 
inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do 

nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora; 

 10.3. Promover a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em 

cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e 

adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das 

comunidades indígenas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

 10.4. Buscar através de parcerias a ampliação das oportunidades profissionais dos jovens e 

adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens 

e adultos articulada à educação profissional; 

 10.5. Aderir ao programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à 

expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas, como: salas climatizadas, salas de 

leitura com livros apropriados para alunos da EJA, laboratório de informática e multidisciplinar 

que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo 

acessibilidade à pessoa com deficiência física e visual; 

 10.6. Estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a 

formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre 

teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma 

a organizar o tempo e o espaço pedagógico adequados às características desses discentes; 

 10.7. Promover a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e 

trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio 

de entidades privadas de formação profissional vinculada ao sistema sindical e de entidades sem 

fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

 10.8. Aderir ao programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de 

assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, 

a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional; 

 10.9. Promover, a partir da vigência desse PME, a expansão da oferta de educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade 

no Centro de Recuperação de Itaituba, assegurando-se formação específica dos docentes e 

implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração; 

 10.10. Implementar mecanismos de reconhecimento de múltiplos saberes dos jovens e adultos 

trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e 

continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 
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5.11 META 11: 

Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 
expansão no segmento público. 

 

Estratégias: 

 11.1. Implantar e implementar Centros de Educação Profissionalizante, por meio de parcerias 

com instituições públicas e privadas, sob orientação de profissionais habilitados, garantindo a 
manutenção permanente. 

 11.2. Garantir e manter convênios com instituições governamentais e não-governamentais de 

natureza filantrópica, que ofereçam cursos profissionalizantes para alunos da rede pública 

municipal e estadual; 

 11.3. Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na 

modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso 

à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

 11.4. Garantir a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino 

médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, 

visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização 

curricular e ao desenvolvimento da juventude; 

 11.5. Promover a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação 

profissional em nível técnico; 

 11.6. Apoiar o estado na oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível 

médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e 

entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva 

na modalidade; 

 11.7. Aderir junto à União o financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível 

médio oferecida em instituições privadas de educação superior; 

 11.8. Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de 

nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

 11.9. Garantir a expansão do atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas, de acordo com os 

seus interesses e necessidades; 

 11.10. Apoiar o estado na oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 11.11. Garantir a elevação da taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) 

e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 

 11.12. Garantir o investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos de 

mobilidade acadêmica, visando garantir as condições necessárias à permanência dos (as) 

estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio; 

 11.13. Garantir a equidade étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação 
profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei; 
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 11.14. Garantir acesso ao sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de 

formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de 
trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores; 

 11.15. Garantir a oferta e manutenção dos cursos básicos profissionalizantes visando renda, 

ocupação de tempo, diminuindo a possibilidade de ingresso de jovens em situações de 

vulnerabilidade, aproveitando os espaços públicos disponíveis; 

 11.16. Garantir a terminalidade ao público alvo de acordo com a Lei aos que não puderam atingir 
níveis ulteriores de ensino, ofertando o ensino profissionalizante aos mesmos; 

 11.17. Garantir através do Estado, políticas de incentivo para jovens-estudantes do ensino médio 

das escolas públicas, visando estimular sua inserção e permanência no período diurno e noturno 

de estudo; 

 11.18. Garantir intercâmbio dos alunos com altas habilidades ou superdotação em outras 

instituições da rede de ensino tecnológico; 

 11.19. Viabilizar a realização de convênio com universidade e instituições de ensino superior 

para realização de cursos de aperfeiçoamento profissional dos alunos; 

 

5.12 META 12: 

Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 25,6% (vinte e cinco 
inteiros e seis décimos por cento) e a taxa líquida para 8,9% (oito inteiros e nove 
décimos por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 8,91% (oito inteiros 
e noventa e um décimos por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 

Estratégias: 

 12.1. Apoiar a União na otimização da capacidade instalada da estrutura física e de recursos 

humanos das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e 

coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

 12.2. Buscar junto à União a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas às características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 

 12.3. Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas 

em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante 

estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de 

competências de nível superior; 

 12.4. Apoiar a União na oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a 
formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e 
matemática, bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas; 

 12.5. Buscar junto à União as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 

(às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiárias do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 
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12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola 

pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

 12.6. Incentivar os alunos a buscarem o financiamento estudantil por meio do Fundo de 

Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a 

constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a 

exigência de fiador; 

 12.7. Ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

 12.8. Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação 
superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

 12.9. Assegurar junto a união as condições de acessibilidade nas instituições de educação 

superior, na forma da legislação; 

 12.10. Incentivar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre formação, 

currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais, 

regionais e culturais do País, estimulando entre os agentes federados sua aplicabilidade. 

 12.11. Incentivar a participação estudantil e docente nos programas e ações de incentivo à 

mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 
internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

 12.12. Buscar junto à União o atendimento específico a populações do campo, ribeirinhas, áreas 

garimpeiras, comunidades indígenas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação 

de profissionais para atuação nessas populações; 

 12.13. Buscar junto União a oferta de formação de pessoal de nível superior, destacadamente a 

que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as necessidades do 

desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica; 

 12.14. Aderir ao programa de composição de acervo digital de referências bibliográficas e 

audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 12.15. Aderir aos processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior como 
forma de superar exames vestibulares isolados; 

 12.16. Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na educação 

superior pública, responsabilizando as instituições de nível superior para garantir aplicabilidade 

desta estratégia. 

 12.17. Aderir ao programa de expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão ao programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e 

as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação 

básica; 

 12.18. Incentivar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 (dois) 

anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos 

processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de 

reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, 

no âmbito do sistema federal de ensino; 
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 12.19. Ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, 

de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à 

concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 

presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

 12.20. Fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas áreas 

estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação. 

 12.21. Propor às instituições públicas de nível superior à oferta no município, formação em latu 
sensu e stricto sensu aos servidores públicos da educação plena em instituições qualificadas; 

 12.22. Propor às instituições públicas de nível superior, a oferta de cursos de especialização 

voltados para a formação de professores para as diferentes áreas de ensino e, em particular, para 

a educação especial, a gestão escolar, a formação de jovens e adultos e a educação infantil. 

 12.23. Promover incentivo a graduandos para elaboração, adequação e publicação de trabalhos 

científicos, de acordo com as necessidades, para aplicação em disciplinas específicas, como 

Estudos Amazônicos; 

 

5.13 META 13: 

Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e 
doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 
superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% 
(trinta e cinco por cento) doutores. 

 

Estratégias: 

 13.1. Apoiar o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, 

regulação e supervisão; 

 13.2. Apoiar a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito 

aos processos de aprendizagem resultantes da graduação; 

 13.3. Incentivar o processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior, 

fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de 

instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 

qualificação e a dedicação do corpo docente; 

 13.4. Apoiar a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da 

aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de 

educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a 

conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e 

específica com a prática didática, além da educação para as relações étnico- raciais, a diversidade 

e as necessidades das pessoas com deficiência; 
 

 13.5. Apoiar a União na elevação do padrão de qualidade das universidades, direcionando sua 

atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a 
programas de pós-graduação stricto sensu; 

 13.6. Apoiar a Substituição do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 

aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio 
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- ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação; 

 13.7. Incentivar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação superior, com 

vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento 

institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de 

ensino, pesquisa e extensão; 

 13.8. Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 

universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 

75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, 

de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem 

desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e 

cinco por cento) dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta 

e cinco por cento) nesse exame, em cada área de formação profissional; 

 13.9. Incentivar a formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-administrativos 

da educação superior; 

 13.10. Acompanhar o processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior 

existentes no município; 

 13.11. Acompanhar a elevação do padrão de qualidade das instituições de Ensino Superior, 

direcionando sua atenção, de forma a realizarem efetivamente pesquisa institucionalizada a 

programas de pós-graduação e stricto sensu; 

 13.12. Estimular a formação através de instituições públicas do nível superior, com o objetivo 

de potencializar a atuação municipal inclusive por meio de plano institucional integrado 
assegurando maior clareza às atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

5.14 META 14: 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 
modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e 
cinco mil) doutores. 

 

Estratégias: 

 14.1. Incentivar os docentes a buscarem financiamento de pós-graduação stricto sensu por 

meio das agências oficiais de fomento; 

 14.2. Incentivar a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa; 

 14.3. Incentivar os docentes a buscarem financiamento estudantil por meio do Fies à pós- 

graduação stricto sensu; 

 14.4. Buscar junto à União a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 

inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

 14.5. Implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e para favorecer 
o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas a programas de mestrado e 

doutorado; 

 14.6. Buscar junto as Universidades a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de 

expansão e interiorização das instituições superiores públicas; 

 14.7. Aderir ao programa de expansão de acervo digital de referências bibliográficas para os 

cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

 14.8. Incentivar a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em 

particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

Página 138 de 137 

 

 

outros no campo das ciências; 

 14.9. Consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e 

da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 

pesquisa; 

 14.10. Incentivar o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

 14.11. Incentivar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo à 

inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a 

buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 

 14.12. Apoiar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a proporção de 4 

(quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

 14.13. Apoiar a União no aumento qualitativo e quantitativo do desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a 

cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

 14.14. Estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de recursos humanos 

que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem 

como a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de 

emprego e renda na região; 

 14.15. Incentivar a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a incrementar a 

inovação e a produção e registro de patentes. 

 

 5.15  META 15: 

Garantir, em regime de colaboração com a União e o Estado, na vigência deste PME, 
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos 
I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando 
que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam. 

 

Estratégias: 

 15.1. Elaborar diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 

capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação 

superior existentes no Município; 

 15.2. Aderir aos programas permanentes de iniciação à docência a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério 

da educação básica no município; 

 15.3. Aderir ao programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério 

da educação básica; 

 15.4. Aderir aos cursos e programas especiais para assegurar formação específica na educação 

superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio na 

modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em 

efetivo exercício; 

 15.5. Implementar programas específicos para formação de profissionais da educação para as 

escolas do campo e de comunidades indígenas e para a educação especial; 

 15.6. Apoiar a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação pedagógica, 

de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em 
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formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas 

tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 

currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PME; 

 15.7. Incentivar por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, 

a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

 15.8. Valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e 

superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a 

formação acadêmica e as demandas da educação básica; 

 15.9. Apoiar a implementação de cursos e programas especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de 

nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação 

docente, em efetivo exercício; 

 15.10. Buscar junto à União oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível 

superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da 
educação de outros segmentos que não os do magistério; 

 15.11. Aderir apolítica nacional de formação continuada para os (as) profissionais da educação 

de outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração entre os 

entes federados; 

 15.12. Aderir ao programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores de idiomas 
das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos 

países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionam; 

 15.13. Desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que valorizem a 

experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, 

de cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais 

experientes. 

 15.14. Buscar parcerias para oferta de formação inicial (Magistério Indígena) para professores 

das escolas indígenas. 

 

5.16 META 16: 

Formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da 
educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos os (as) 
profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de 
ensino. 

Estratégias: 
 16.1. Garantir a oferta de formação continuada aos profissionais da educação da zona urbana e 

do campo na sua respectiva área de atuação em instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas nacionais de formação; 

 16.2. Apoiar a consolidação da política nacional de formação de professores e professoras da 

educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e 

processos de certificação das atividades formativas; 

 16.3. Aderir ao programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 

literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e 

materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados 

para os professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a 

construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

 16.4. Incentivar a consolidação do portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e 

das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

Página 140 de 137 

 

 

pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

 16.5. Buscar por meio da União a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores 

e demais profissionais da educação básica; 

 16.6. Aderir ao Plano Nacional do Livro e Leitura e ao programa nacional de disponibilização de 
recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público com o objetivo de fortalecer a 

formação dos professores das escolas públicas de educação básica; 

 16.7. Apoiar a realização de convênios com universidades e instituições de ensino superior para 

a formação, aperfeiçoamento e pós-graduação dos educadores da educação profissional e 

tecnológica; 

 16.8. Buscar parceria para oferta de formação continuada em cultura afro-brasileira e indígena 

para os professores da educação básica. 

 
5.17 META 17: 

Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica 
de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com 
escolaridade equivalente, até o final do terceiro ano de vigência deste PME. 

 

Estratégias: 

 17.1. Apoiar a constituição, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano 

de vigência deste PME, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização 

progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica; 

 17.2. Incentivar a constituição do fórum permanente para o acompanhamento da evolução 

salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 

periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

 17.3. Acompanhar o cumprimento do Plano de Cargos e Carreira e Remuneração (PCCR) 

para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, observados os 

critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do 

cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar, 

 17.4. Buscar assistência financeira específica da União para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional 
profissional. 

 17.5. Garantir progressão funcional em conformidade ao tempo de serviço de cada servidor, a 

menos que se observem ocorrências comprovadas de delitos contra o exercício da função e que 

impeça essa progressão. 

 17.6. Assegurar a progressão funcional aos profissionais readaptados. 

 
 
 
 
 
 
5.18 META 18: 
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Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a reformulação do Plano de Cargos Carreira e 
Remuneração (PCCR) dos (as) profissionais da educação básica pública do 
município e tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal 

 

Estratégias: 

 18.1. Estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano 

de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 

magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação 

não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes 

escolares a que se encontrem vinculados; 

 18.2. Implantar, na rede pública municipal de ensino o acompanhamento dos profissionais 

iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com 

base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, 

durante este período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação, com destaque para 

os conteúdos a serem ensinados por cada professor e as metodologias de ensino de cada 

disciplina; 

 18.3. Apoiar a realização, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir 

do segundo ano de vigência deste PME, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

 18.4. Prever no plano de carreira dos profissionais da educação do município, licenças 

remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação 

stricto sensu; 

 18.5. Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PME, em regime de 

colaboração com o Ministério da Educação, o censo dos (as) profissionais da educação básica 

de outros segmentos que não os do magistério; 

 18.6. Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades 

indígenas no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

 18.7. Instaurar a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos os 

sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes 

na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira; 

 18.8. Garantir que o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR, Lei N° 2.485/2012 esteja 

reformulado e aprovado até 2016 para que o município esteja apto a receber o repasse de 

transferências federais voluntárias, na área de educação, conforme estabelecido no Plano 

Nacional de Educação Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

5.19 META 19: 

Garantir condições que assegurem a efetivação democrática da educação, por meio 
da participação direta da comunidade escolar na eleição de gestores, associada a 
critérios técnicos de méritos e desempenho de acordo com o (PCCR) Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores da Educação Pública de Itaituba-PA. 

 

Estratégias: 

 19.1. Garantir a participação de representantes da sociedade nos programas de apoio e formação 

aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB dos 

conselhos de alimentação escolar e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais 

conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos 

financeiros, espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede 

escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 
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 19.2. Garantir a permanência do Fórum de Educação, com o intuito de coordenar as conferências 

municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PME e dos seus planos de 
educação; 

 19.3. Estimular e apoiar em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento 

de grêmios estudantis e associações de pais e mestres, assegurando-lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica 

com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 

 19.4. Garantir a criação, implementação e permanência do Conselho Municipal de Educação e o 

fortalecimento de conselhos escolares, como instrumentos de participação e fiscalização na 

gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, 

assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 

 19.5. Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 

familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de 

docentes e gestores escolares; 

 19.6. Garantir autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos 

de ensino; 

 19.7. Garantir a aplicação dos recursos financeiros e dar condições para funcionamento do 

Fórum Municipal de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, bem 

como efetuar o acompanhamento e divulgar os resultados obtidos sobre a execução deste PME. 

 
5.20 META 20: 

Apoiar a Ampliação do investimento público em educação pública de forma a atingir, 
no mínimo, o patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do país no 5º ano de 
vigência desta Lei e no mínimo o equivalente a 10% do PIB ao final do decênio. 

 

Estratégias: 
 20.1. Garantir a aplicação dos recursos financeiros permanentes e sustentáveis para todos os 

níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre 

os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a 

atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

 20.2. Garantir a ampliação dos mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação; recursos destinados ao FUNDEB para o salário- educação (60% e 
40%) e de arrecadação própria do município (FPM) ou 25%; 

 20.3. Garantir a aplicação dos recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma 

da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta 

prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal; 

 20.4. Garantir o fortalecimento dos mecanismos que assegurem, nos termos do parágrafo único 

do art. 48 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social 

na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização de 

audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos 

membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre 

o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os 

Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios; 



República Federativa do Brasil 
Governo do Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

Secretaria Municipal de Educação 

Página 143 de 137 

 

 

 20.5. Apoiar, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da 

educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades; 

 20.6. Garantir no prazo de 2 (dois) anos da vigência do PNE, a implantação do Custo Aluno- 

Qualidade inicial - CAQI, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 

legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos 

indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a 

implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

 20.7. Assegurar a aplicação dos recursos do Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para 

o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do 

cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos 

em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação 

pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 

escolar; 

 20.8. Incentivar a definição do CAQ no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, 

com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo 

Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas 

Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do 

Senado Federal; 

 20.9. Apoiar a regulamentação do parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, 

no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a 

articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na 

repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva 

e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais regionais, com especial atenção 

às regiões Norte e Nordeste; 

 20.10. Garantir a aplicação dos critérios estabelecidos para a distribuição dos recursos adicionais 

dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades 

educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de 

gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7o da Lei 

13.005 de 25 de junho de 2014; 

 20.11. Apoiar a aprovação, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 

assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida 

pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

 20.12. Garantir a aplicação de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos oriundos 

da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais na 

manutenção e desenvolvimento do ensino público, conforme previsto no art. 212 da Constituição 

Federal e no art. 69 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional N° 9.394/96. 
 

 

 

 

 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O Plano Municipal de Educação de Itaituba (2022 – 2024) é um documento, que 

estabelece metas visando garantir o direito à educação de qualidade, de forma que Itaituba avance 
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no atendimento educacional, sendo um dos principais instrumentos de política pública 

educacional por orienta a gestão educacional, ser referência para o controle social e a 

participação cidadã. 

A elaboração deste Plano Municipal de Educação observou o princípio constitucional da 

“Gestão Democrática do Ensino Público” (Constituição Federal, art.206, inciso VI) e seguiu as 

orientações no documento de referência CONAE 2022 com a temática “Inclusão, Equidade e 

Qualidade: Compromisso com o Futuro da Educação Brasileira”. 

A Conferência Municipal de Educação, ação pública que antecedeu a sistematização do 

PME, constituiu um importante momento de construção democrática que possibilitou a reflexão 

e a avaliação das políticas educacionais, a nível federal, estadual e municipal. 

Nesse sentido em janeiro de dois mil e vinte dois ocorreu a V Conferência Municipal, 

sob o tema: “Inclusão, Equidade e Qualidade: Compromisso com o Futuro da Educação 

Brasileira” com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do PME (2014 – 2024), refletir e 

elaborar, metas e estratégias para comporem o PME 2024 - 2034. 

Ressaltamos então que, além da construção, uma das razões da importância do 

monitoramento e avaliação deste Plano Municipal de Educação é a continuidade da 

implementação de políticas públicas no setor. Pois o PME de Itaituba passou por uma revisão de 

suas estratégias e foi realizado o devido monitoramento que permitiu demonstrar no que avançou 

e o que precisa melhorar para que o objetivo seja alcançado: um ensino público de qualidade 

Portanto esse PME, no sentido de propor políticas, ações e indicar responsabilidades e 

corresponsabilidades, após diálogo e debate sobre a educação do município de Itaituba/PA, traz 

as atualizações necessárias a respeito do PME (2014 – 2024) e proposições de metas e estratégias 

para o novo Plano Nacional da Educação - PNE (2024 – 2034). 

 
. 
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